
DE ACORDO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
E A EMPRESA R M DORNELLES COMERCIO E 
TECNOLOGIA.  

 
 
Pelo presente instrumento, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, com sede na Av. 
Salgado Filho, 7000 – Barra Nova, Saquarema / RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.046.722/0001-
07, neste ato representado por seus procuradores infra-assinados, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa R M DORNELLES COMERCIO E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 15.674.842/0001-04, com sede à Rua Major Ayres n° 348, Centro, Caraguatatuba/SP – CEP: 
11660-220, aqui denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. RAPHAEL MIRANDA 
DORNELLES, portador da Carteira de Identidade n° 35.488.739-7 e inscrito no CPF n° 
346.184.248-69, consoante as disposições do Manual de Compras do COB – MANCC 001 (V. 13) 
Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações, celebram o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições abaixo pactuadas. 
  
ANEXOS: 
1. Proposta de preços datada de 14/04/2025. (Anexo I) 
2. Edital Pregão Eletrônico PE 001/2025 e Termo de Referência. (Anexo II) 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos e utensílios para o 
restaurante do CDV Saquarema, contempladas nos projetos esportivos e não esportivos, 
para atender as demandas da Confederação, nos termos do Convênio TDR VB 01/25, conforme 
as especificações e quantitativos constantes do Pregão Eletrônico nº PE001/2025 – SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO.  
 
1.2. Aquisição dos itens descritos no Lote 04, de acordo com as especificações da proposta 
comercial da CONTRATADA (anexo I). 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO  
2.1 A contratação, objeto deste instrumento, é celebrada com base no resultado da adjudicação 
e homologação da licitação na modalidade PE 002/2025, pelo Manual de Compras V.:13, 
publicado em 28 de novembro de 2024, do Comitê Olímpico do Brasil, órgão concedente ao qual 
este processo está atrelado. Serão aplicados subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 14.133 
de 1º de abril de 2021 e o Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
3.1 Integram e complementam este Contrato, no que não o contrariem, o edital, a proposta da 
contratada e demais documentos integrantes e constitutivos da referida licitação.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO/CONTRAPARTIDA  
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição, a quantia de R$ 46.723,72 
(quarenta e seis mil, setecentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor total estimado do presente contrato é de até R$ 46.723,72 (quarenta e seis mil, 
setecentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos). 
 
 

Docusign Envelope ID: 4434DDB1-B483-4AB8-BBAC-78EE0D580863



DE ACORDO 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORMA DE FORNECIMENTO 
6.1. Após a celebração do instrumento contratual a CONTRATANTE enviará a ordem de 
fornecimento, devendo a CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis providenciar o 
envio/remessa dos materiais.  
 
6.2. Na ordem de fornecimento deverão constar os dados da CONTRATANTE, endereço e local de 
entrega, descrição dos materiais para faturamento pela CONTRATADA.  
 
6.3. A emissão da fatura/NF será realizada mediante autorização da CBV. 
 
6.4.  A garantia dos equipamentos fornecidos pela CONTRATADA terá 12 (doze) meses, contados 
a partir do recebimento definitivo, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 
oferecida pelo fabricante. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
7.1. O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. Podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor ou ter seu prazo final 
antecipado, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, sempre visando atender ao 
convênio.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente do país sendo correspondente 
ao fornecimento do serviço/bem.  
 
8.2. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade 
bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência. 
Localidade e Número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a aceitação 
e atesto das Notas Fiscais/Faturas que deve apresentar discriminadamente os serviços 
prestados a que se referir.  
 
8.3. Caso se constate irregularidade nos documentos fiscais apresentados, a CBV, a seu 
exclusivo critério, poderá devolvê-los à CONTRATADA, para as devidas correções, ou aceitá-los, 
tudo de acordo com a legislação fiscal aplicável. Na hipótese de devolução, o documento será 
considerado como não apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais.  
 
8.4. Não se pagará por serviço não executado.  
 
8.5. A CBV não será obrigada a efetuar o pagamento de valores que tenham sido colocados em 
cobrança ou descontados em bancos, nem a efetuar o pagamento de parcelas contratuais 
operadas pelo participante junto à rede bancária, como descontos e cobranças de duplicatas, 
ou qualquer outra operação financeira. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no edital e/ou na 
legislação vigente, garantida a prévia defesa.  
 
9.2. Nos casos que ensejarem a aplicação de multa, esta ficará fixada em 20% do valor da parcela 
descumprida. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CONTRATANTE, nas seguintes 
hipóteses: 
a) inobservância ou inadimplemento total ou parcial de quaisquer cláusulas ou condições do 
presente contrato, bem como de seus documentos integrantes;  
b) nas hipóteses previstas na legislação em vigor.  
c) devido ao encerramento antecipado do convênio ou por motivos alheios a vontade da 
CONTRATANTE, porém ensejado pelo órgão CONCEDENTE, a que este contrato está vinculado.  
 
10.2. O presente contrato poderá ser também rescindido, sem ônus, pela CONTRATANTE, 
imotivadamente, mediante o envio de comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
11.1. Os casos omissos desse Contrato serão resolvidos de acordo com os termos do Manual de 
Compras do COB, pela Lei 14.133/21 e pelo Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as 
exigências dos parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel 
execução de seu objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato e no Termo de 
Referência.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE obriga-se a:  
a) efetuar o pagamento nas condições e valores pactuados;  
b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual;  
c) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas;  
d) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA obriga-se a:  
a) prover condições que possibilitem a execução dos serviços, em consonância com o disposto 
no Pregão Eletrônico;  
b) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, pelo desempenho dos 
serviços objeto deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos;  
c) ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou 
prepostos na execução do objeto deste contrato;  
d) manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa 
exigência à medida que forem vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente 
apresentados, em conformidade com o imposto pelo artigo 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21 e 
art. 15, §1º, do Manual de Compras;  
e) responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer durante a prestação dos 
serviços;  
f) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico.  
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h) em consonância com a legislação em vigor, a CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou 
empregados do órgão ou entidade ao qual o TDR VB 01/2025 está atrelado, bem como aos de 
órgãos de controle interno e externo.  
Cumprir todos os parâmetros de qualidade dos serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência e seu Edital  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO  
13.1. As partes declaram e garantem, por si, seus representantes, seus empregados, 
subcontratados e pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, que realização todas as suas 
atividades previstas neste contrato de forma profissional e diligente, observando todas as leis, 
regulamentos, normas, portarias e determinações anticorrupção aplicáveis vigentes no Brasil.  
 
13.1.1. As partes não compartilham, compactuam ou autorizam práticas ilícitas, tais como, mas 
não se limitando, a suborno, fraude, lavagem de dinheiro. Ocasiões dessa natureza, desde que 
comprovadas, poderão ensejar a imediata rescisão do presente contrato, sem que seja atribuída 
qualquer responsabilidade à parte que solicitou a rescisão.  
 
13.1.2. No desempenho das obrigações previstas no contrato, as partes comprometem-se, por 
si, seus empregados, subcontratados e pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, a não 
pagar ou oferecer qualquer coisa de valor relevante, seja como compensação, presente ou 
contribuição ou valor em espécie, a qualquer pessoa ou organização, privada ou governamental, 
se tais pagamentos, contribuições e presentes forem ou puderem ser considerados ilegais ou 
duvidosos.  
 
13.1.3. Compete à CONTRATADA manter atualizados e fornecer, sempre que solicitado, 
informações e/ou documentos seus e dos profissionais alocados na prestação do serviço 
contratado necessários para o atendimento à legislação e regulamentação vigentes, referentes à 
prevenção e combate dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem 
como acompanhamento das operações realizadas com pessoas politicamente expostas.  
 
13.2. O não cumprimento por quaisquer das partes de quaisquer Leis Anticorrupção será 
considerada infração grave ao contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir o 
contrato de pleno direito, sem prejuízo de eventuais perdas e danos a que possa fazer jus.  
 
13.3. A parte inocente poderá ainda, imediatamente reter o pagamento se tiver convicção de boa-
fé que a parte infratora infringiu quaisquer Leis Anticorrupção aplicáveis ao presente contrato.  
 
13.4. A parte inocente não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou 
relacionados ao não cumprimento pela parte infratora das Leis Anticorrupção ou relacionadas à 
rescisão do contrato nos termos da presente cláusula, e a parte infratora indenizará e eximirá a 
parte inocente de quaisquer dessas responsabilidades, ações e/ou perdas ou danos aplicáveis.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS  
14.1. A CONTRATADA reconhece que o presente contrato está sujeito à Lei 13.709 de 14 de agosto 
de 2018 (“LGPD”), se comprometendo a seguir integralmente todos os seus termos e 
disposições, bem como atuar em conformidade com os princípios indicados em seu artigo 6º, 
em relação a todo e qualquer dado pessoal a que tiver tido acesso em razão prestação de 
serviços objeto do presente contrato.  
 
14.2. A CONTRATADA somente poderá utilizar os dados pessoais de que trata a cláusula 14.1 
acima para os fins exclusivos da prestação de serviços objeto deste contrato. 
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14.3. Caso qualquer cliente da CONTRATANTE revogue uma autorização para tratamento e/ou 
compartilhamento de seus dados pessoais, a CONTRATANTE encaminhará notificação à 
CONTRATADA que deverá em até 10 (dez) dias, excluir todos os dados daquele cliente a que tiver 
tido acesso, atestando à CONTRATANTE que já não detém qualquer informação de tal cliente.  
 
14.4. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento e 
compartilhamento dos dados a que tiver acesso.  
 
14.5. A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE indene e resguardada de quaisquer 
processos, demandas ou pretensões, diretas ou de terceiros, relacionadas a danos patrimoniais 
ou morais, decorrentes da utilização dos dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE pela 
CONTRATADA.  
 
14.5. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas de segurança, técnicas e administrativas, 
necessárias para proteger os dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  
 
14.5.1.A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, à AUTORIDADE 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS e ao titular dos dados pessoais caso ocorra qualquer um 
dos incidentes de segurança previstos na cláusula 14.5 acima. Na hipótese de ocorrência de 
algum desses incidentes, a CONTRATADA deverá implementar os padrões técnicos e as diretrizes 
porventura estabelecidas pela autoridade pela autoridade nacional de proteção de dados, 
estando sujeito às sanções previstas em seu regulamento, neste contrato e na LGPD.  
 
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR  
15. A CONTRATANTE não será responsável pelo descumprimento de qualquer obrigação, contida 
neste CONTRATO, nem será considerada inadimplente em suas obrigações, na medida em que, 
não obstante ter atuado de boa-fé e com a devida diligência, tenha sido impossibilitada de 
cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em decorrência da força maior ou caso fortuito, 
conforme prevê o artigo 393 do Código Civil Brasileiro.  
 
15.1.1. Para fins deste contrato, os termos “força maior” e “caso fortuito” incluem, sem limitação 
de extensão legal dos termos, pandemia, epidemia, tempestades, inundações ou qualquer 
condição atmosférica extraordinariamente grave, terremotos, explosões, incêndio, guerra (quer 
declarada ou não), bloqueios, embargos, revoluções, greves, insurreições, interrupções 
prolongadas de transporte público ou qualquer outra situação imprevista além do controle de 
uma ou ambas as partes deste instrumento a qual, direta ou indiretamente, afete suas atividades 
com relação à execução e o objeto deste contrato.  
 
15.1.2. No caso de situação de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE, impedida de 
cumprir as suas obrigações, informará imediatamente às demais partes de todas as 
particularidades da situação e o efeito que exerceu ou supostamente exercerá em relação ao 
cumprimento das obrigações correspondentes. Durante o período da situação de força maior ou 
caso fortuito, a CONTRATANTE será liberada de cumprir suas obrigações afetadas, segundo este 
contrato. Em todos os casos, a CONTRATANTE será obrigada a se empenhar para superar e 
atenuar, quando possível, os efeitos da situação força maior ou caso fortuito, objetivando 
retomar integralmente as obrigações, assim que possível, após o término da situação força maior 
ou caso fortuito. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CÓDIGO DE ÉTICA E CÓDIGO DE CONDUTA DA CBV  
16. A CONTRATADA se compromete a pautar suas condutas e práticas comerciais em respeito 
ao código de ética e ao código de conduta da CBV, respeitando as diretrizes nos referidos 
documentos (disponíveis no endereço eletrônico http://www.cbv.com.br), os quais desde já 
declara conhecer e estar vinculada, atuando sempre de forma ética, impessoal, objetivada, 
íntegra e ainda, respeitar e exigir durante consecução do presente CONTRATO, que seu conteúdo 
normativo seja respeitado pelos seus colaboradores, prepostos e subcontratados, com ulterior 
compromisso de leva-lo ao conhecimento de eventuais terceiros com os quais a venham manter 
contato para e execução do presente instrumento.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA  
17.1. As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado 
eletronicamente através da plataforma “DOCUSIGN”, atualmente no endereço 
https://www.docusign.com/pt-br, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-
2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, 
vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das Partes.  
 
17.2. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura realizada pela plataforma teria a 
mesma validade jurídica interpartes de um registro e autenticação feita em cartório. As Partes 
enunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) 
assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade 
das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
18.1. As partes elegem de comum acordo o Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem 
(“CBMA”), com sede na Cidade do Rio de Janeiro – RJ, como o Tribunal Arbitral com jurisdição e 
competência exclusiva par dirimir qualquer disputa e/ou controvérsia oriunda da interpretação 
e/ou execução deste instrumento.  

 
 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

R M DORNELLES COMERCIO E TECNOLOGIA 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
 
_________________________________         _________________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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Leandro Vieira da S. C. Diniz

0881188077701067665706

Sérgio Renato do Couto Capella



 

Rua Major Ayres, nº 348, Centro – Caraguatatuba/SP 

15.674.842/0001-04 

(12) 98205-8919 

informaticasos@uol.com.br 

Rua Major Ayres, nº 348, Centro – Caraguatatuba/SP 

15.674.842/0001-04 

(12) 98205-8919 

informaticasos@uol.com.br 

Anexo III 

 

DATA 14/04/2025  

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CHAMADA 

 

Critério: Menor Preço  

Razão Social: R M Dornelles Comercio e Tecnologia 

CNPJ: 15.674.842/0001-04 

Endereço completo: Rua Major Ayres, nº 348, Centro – Caraguatatuba, CEP: 11660-220 

Telefone/Fax: 12 98205-8919 

E-mail: informaticasos@uol.com.br 

Banco: Banco do Brasil /  Agência: 1741-8 / Conta Corrente: 30626-6 

LOTE Nº ITEM QTD MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

4 1 2 Kofisa R$ 6.171,22 R$ 12.342,44 

4 2 2 Frilux  R$ 6.705,61 R$13.411,22 

4 3 1 GELOPAR R$ 5.090,00 R$ 5.090,00 

4 4 2 EOS R$ 3.365,39 R$ 6.730,78 

4 5 1 EVEREST  R$ 9.149,28 R$ 9.149,28 

 

Os valores da proposta consideram o valor unitário e o valor total ofertado. 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) cotados de forma separada e incidentes sobre o 

fornecimento. 

 

Caraguatatuba, 14 de Abril de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Raphael Miranda Dornelles, Gestor 

CPF: 346.184.248-69, RG: 35.488.739-7 

R M DORNELLES 
COMERCIO E 
TECNOLOGIA:15
674842000104

Assinado de forma digital 
por R M DORNELLES 
COMERCIO E 
TECNOLOGIA:156748420001
04 
Dados: 2025.04.16 15:02:09 
-03'00'
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Condomínio ÍON | Av. das Américas, 1650 - Bloco 2 - 3° andar 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

  
TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS TDR VB 01/2025. 

 
 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL – CBV, entidade privada sem fins lucrativos de 
caráter desportivo, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 34.046.722/0001-07, com sede 
na Avenida Ministro Salgado Filho, 7000, Barra Nova, Saquarema, RJ, CEP 28990-000, no uso das 
suas atribuições legais, torna público, e convida a todos interessados em participar do processo de 
seleção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no âmbito do 
Convênio TDR VB 01/25, para aquisição equipamentos e utensílios de cozinha para a 
modernização do restaurante  para atender as demandas do Centro de Desenvolvimento de Voleibol 
– CDV Saquarema, no âmbito do projeto 3.4. Preparação Técnica – ref. março de 2025. 
 
A presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico e as contratações dela decorrentes reger-se-ão 
pelas disposições deste Edital e seus anexos, e pelo Manual de Compras V.:13, publicado em 28 de 
novembro de 2024, do Comitê Olímpico do Brasil, órgão concedente ao qual este processo está 
atrelado. Serão aplicados subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e o 
Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019. O presente certame obedecerá também ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
As retificações deste Edital, por iniciativa da CBV ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão 
a todas as participantes e serão divulgadas por meio eletrônico. 
 
O processo seletivo a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado ou anulado, a critério da 
CBV, mediante aviso às participantes, por razões de interesse da CBV ou notadamente caso ocorra a 
cessação ou insuficiência dos recursos financeiros oriundos do TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE 
RECURSOS TDR VB 01/25, a serem executados com aplicação de recursos descentralizados pelo 
Comitê Olímpico Brasileiro - COB em favor da CBV, oriundos da Lei Federal nº 13.756/2018. 
 
O Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos no escritório da CBV, localizado na Avenida das 
Américas, 1650, Bloco 2 – 3º andar, Condomínio ÍON, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22640-
101, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h; no sítio eletrônico da CBV: http://www.cbv.com.br; no sítio eletrônico 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias: https://www.novobbmnet.com.br;  
 
Maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de interpretação deste Pregão Eletrônico poderão 
ser obtidos e dirimidos exclusivamente com o Pregoeiro Rodolpho Furtado de Souza Santos, 
exclusivamente por meio eletrônico através do e-mail: licitacao@volei.org.br, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 
18h, até 03 (três) dias úteis antes da data prevista para a entrega das propostas. Os requerimentos 
formulados serão respondidos por e-mail ou diretamente através do site 
https://www.novobbmnet.com.br/ na área “download” em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da 
sessão. 
 
Dúvidas com relação ao acesso ao sistema de licitações da BBMNET poderão ser esclarecidas pelo 
número (11) 3181-8214/ (11) 99837-6032. A relação completa poderá ser obtida no site: 
https://www.novobbmnet.com.br/,”. 
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INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO: ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA DE 

INÍCIO DA SESSÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/04/2025 até 11/04/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/04/2025 – 11:00h. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/04/2025 às 12:00h. 

LOCAL: https://www.novobbmnet.com.br/ 

(Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF) 

 
 
DO OBJETO: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE tem por objeto aquisição de equipamentos e utensílios para o restaurante do CDV 
Saquarema, contempladas nos projetos esportivos e não esportivos, a serem executados com 
aplicação de recursos descentralizados pelo Comitê Olímpico Brasileiro - COB em favor da CBV, 
oriundos da Lei Federal nº 13.756/2018, conforme condições e especificações constantes neste Edital 
e seus anexos. 
 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Confederação Brasileira de Voleibol, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias: 
https://www.novobbmnet.com.br/. 
 
2. DO RECEBIMENTO/ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
2.1. O participante deverá observar as datas e os horários limites para a inscrição, cadastramento e para 
a abertura da proposta, além da data e horário para o início da disputa. 
 
2.2. Antes de requerer o credenciamento para participação deste pregão, os interessados devem 
verificar se preenchem todos os requisitos exigidos neste edital, de modo que possam entregar 
tempestivamente a CBV toda documentação listada no item 10 (10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5 e 
10.2) do mesmo, demonstrando aptidão para contratação. Tal medida tem por objetivo garantir o 
sucesso da licitação e a participação do interessado em futuros certames realizados pela CBV e Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, observadas as penalidades impostas aos que, por quaisquer motivos, 
forjarem participação no processo seletivo. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderá participar do processo seletivo qualquer pessoa jurídica interessada, regularmente 
estabelecida no país, que seja especializada no objeto deste edital de pregão eletrônico e que satisfaça 
todas as exigências, normas e especificações nele contidas e em seus anexos. 
 
3.2. Sem prejuízo às condições estabelecidas no item 3.1, acima, deste edital, o interessado deverá 
ainda estar cadastrado e possuir chave de acesso ao sistema eletrônico de licitações da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias –BBMNET, disponível em: https://www.novobbmnet.com.br/.  
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 
 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem sob falência, concordata, 
recuperação judicial, concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
 
3.5. Também não será admitida a participação de empresas que estejam suspensas de licitar ou 
declaradas inidôneas pelo COB, nos termos do artigo 35, IV do Manual de Compras. 
 
3.6. É vedada a participação de pessoas jurídicas em forma de consórcios ou grupos de sociedades. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS – BBMNET 
 
4.1. Os interessados poderão credenciar-se no sistema de licitações diretamente no site (vide o link nos 
itens: 1.2 e 3.2), ou ainda, nomeando através do instrumento de mandato, conforme o modelo do Anexo 
V deste Edital, assinado com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo-lhe poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
https://www.novobbmnet.com.br/. 
 
4.2. Para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, o acesso do 
operador ao pregão, em nome do participante, somente se dará após a prévia definição de senha 
privativa. 
 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias nenhuma responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
4.4. O credenciamento do fornecedor ou de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
em responsabilidade legal pelos atos praticados, na presunção de veracidade das informações 
prestadas e das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.5. São responsabilidades exclusivas da participante do processo seletivo: 
 
a) todos os custos financeiros de operacionalização e de uso do sistema devidos à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 
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da informação e pela utilização da senha privativa para participar de qualquer pregão eletrônico 
considerado público; 
 
b) o devido credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias e a obtenção de senha privativa; 
 
c) o uso da chave de identificação e a manutenção do sigilo da senha para qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante; 
 
d) a nomeação, caso seja de interesse do participante, através do instrumento de mandato constante 
no Anexo V, com firma reconhecida, de operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: http://www.bbmnet.com.br. 
 
4.6. O interessado em participar deste processo seletivo terá o prazo 03 (três) dias úteis antes da data 
de início da sessão para realizar inscrição e credenciamento no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
5.1. A participação no processo seletivo se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível, 
do representante credenciado, subsequente ao cadastramento e encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas a data e horário limite estabelecidos. 
 
5.2. Caberá à participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável por quaisquer ônus decorrentes de eventual perda de negócios devido à 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou à desconexão do seu representante durante a 
sessão. 
 
 
6. DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO 
 
6.1. A participante deverá cadastrar a ficha técnica obrigatória com a sua proposta inicial de preço, 
conforme modelo do Anexo II. Na proposta deverão constar os valores unitários, quantidade e 
valor total ofertado e o nº do lote, em língua portuguesa e moeda nacional. As participantes que não 
cadastrarem seus documentos conforme estabelecido acima serão INABILITADAS e não poderão 
prosseguir no pregão. A participante, obrigatoriamente, deverá ao cadastrar a ficha técnica nomear o 
documento como “anexo II – ficha técnica”, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento. 
 
6.1.1 Os participantes devem estar atentos para que não conste seu nome e/ ou de seu representante, 
ou qualquer dado identificador no corpo do documento, cabeçalho, rodapé, planilhas ou título do arquivo 
eletrônico ou mesmo durante a realização da sessão, sob pena de serem desclassificados do Pregão. 
 
6.2. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, para cadastramento de propostas, serão 
divulgadas as propostas iniciais de preços recebidas e terá início a fase competitiva do pregão 
eletrônico. 
 
6.3. Antes do início da sessão, a CBV analisará as fichas técnicas de todos os participantes e, caso 
entenda que alguma proposta seja inadequada, insuficiente ao fornecimento do serviço ou inexequível, 
concederá ao participante prazo de 15 (quinze) minutos para retificá-la; caso persista a inadequação 
ou insuficiência, o participante será desclassificado e não poderá prosseguir no pregão. 
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6.3.1. A necessidade de concessão de prazo previsto no item 6.3, acima, poderá ensejar o adiamento 
do início da etapa de disputa de preços do pregão, o que será informado pelo Pregoeiro a todos os 
participantes. 
 
6.4. Na formação do valor a ser encaminhado a título de proposta inicial de preço, deve ser considerado 
pelo licitante o MENOR PREÇO POR LOTE, considerando-se o menor valor ofertado pelos bens, 
conforme definido no preambulo deste instrumento convocatório. A proposta deverá conter a 
descrição detalhada, com base no valor de referência constante no item 13 e no Termo de Referência 
(Anexo I), computando os custos diretos e indiretos, todas e quaisquer despesas fiscais, incluindo, mas 
não se limitando aos fretes, as taxas, impostos, tributos e contribuições. O preço deverá ser completo e 
suficiente para pagar a totalidade do serviço a ser contratado, bem como garantir o cumprimento de 
todas as obrigações aqui assumidas pela participante que vier a ser contratada. 
 
6.5. Aberta a fase de disputa de preços, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. As participantes serão imediatamente informadas de cada 
lance ofertado, com seus respectivos valores e horários de registro. 
 
6.6. A participante poderá enviar proposta com valor superior ao menor registrado, desde que este seja 
de valor inferior ao seu último lance ofertado. 
 
6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.8. Durante o transcurso da sessão pública as participantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances às demais participantes. 
 
6.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa de disputa de preços do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às participantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos até 
então realizados. 
 
6.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes das participantes através de e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o qual transcorrerá período considerado “TÉRMINO 
IMINENTE DE PREGÃO”. O período de tempo extraordinário ocorrerá em um intervalo aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
participantes apresentarem novos lances. Será utilizado o mecanismo de fechamento randômico. 
 
6.12. Devido à imprevisão de tempo extra, as participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance 
a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa frustrada 
por falta de tempo hábil. 
 
6.13. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após a negociação de decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 
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6.14. Após o término da sessão de lances, será solicitado à participante que apresentou a proposta de 
menor preço, o envio de documentos relativos à habilitação contidos no item 10 (10.1 a 10.4), conforme 
descrito no subitem 6.14.1, abaixo: 
 
6.14.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO, acompanhados da proposta escrita de preços, do 
licitante declarado vencedor, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
minutos, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) 
“pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de 
aceitação estabelecidas pela plataforma www.novobbmnet.com.br., com posterior encaminhamento do 
original ou de cópia autenticada, observado o prazo estabelecido no item 6.15, abaixo: 
 
6.14.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 15 (quinze) minutos, será aberto o 
prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
6.14.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
6.15. Posteriormente, todos os documentos da participante vencedora, inclusive os enviados por e-mail, 
conforme requisição do item 6.14.1, acima, deverão ser encaminhados em originais ou cópias 
autenticadas no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de realização da sessão 
pública, juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor, para a Confederação 
Brasileira de Voleibol, na Avenida das Américas, 1650, Bloco 2 – 3º andar, Condomínio ÍON, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22640-101, aos cuidados da Unidade Licitações (Tel.: 21 2114-7204). 
 
6.16. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, 
o objeto será adjudicado ao autor da proposta de menor preço. 
 
6.17. Atendidos os requisitos, será considerada vencedora a participante que ofertar o MENOR PREÇO 
POR LOTE, conforme especificações contidas no Edital e no Termo de Referência (Anexo I). 
 
6.18. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou com a legislação 
em vigor. 
 
6.19. Serão rejeitadas as propostas que: 
 
a) sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita verificação 
e quantificação do serviço objeto do processo seletivo; 
 
b) apresentem valores manifestamente inexequíveis; 
 
c) ofereçam vantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou ainda que contrariem no 
todo ou em parte o presente edital; 
 
d) que não contemple todo o quantitativo previsto no Edital; 
 
e) que não atendam aos requisitos estabelecidos por este Edital e pelo Termo de Referência (Anexo I); 
 
f) também não serão aceitas propostas que apresentem rasuras; 
6.20. Serão consideradas propostas inexequíveis: 
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a) aquelas que indicarem valores que se revelem evidentemente fora da média de mercado; 
 
6.21. Caso o Pregoeiro verifique alguma irregularidade nas propostas encaminhadas pelas 
participantes, poderá averiguar a veracidade das informações prestadas, podendo inquirir a participante 
quanto à composição dos valores ofertados para a proposta de preço. 
 
6.22. Se a proposta for considerada inexequível pelo Pregoeiro, será assegurado aos participantes o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, que terão o prazo de 01 (um) dia útil, contado da comunicação 
do Pregoeiro, para demonstrar a viabilidade da proposta apresentada. 
 
6.22.1. Se o pregoeiro ainda assim entender a proposta como inexequível, a participante será 
desclassificada. 
 
6.23. Se a proposta ou o lance de menor valor for inaceitável, inexequível ou se o participante desatender 
às exigências de habilitação será desclassificado e o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda aos 
requisitos deste Edital. Também nessa etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a participante para que 
seja obtido preço melhor. 
 
6.24. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
6.25. O objeto será adjudicado ao participante que apresentar o menor lance e toda a documentação de 
habilitação exigida no item 10 (10.1 a 10.4) deste edital. 
 
6.26. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  
 
6.27. Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das propostas até o 
momento, será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o direito de preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras:  
 
a) o pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da melhor 
proposta dentre aquelas que sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) em relação ao 
valor apresentado pelo proponente vencedor, para que apresente novo lance, inferior ao melhor lance, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
 
b) realizado novo lance, nos termos do subitem 6.27 “a”, acima, o pregoeiro examinará a aceitabilidade 
deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
c) sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições de habilitação da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte obedecerá aos procedimentos previstos nos itens 6.13, 6.14 e 6.14.1, 
ressalvado a documentação de regularidade fiscal que, consoante o artigo 42 da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, só poderá ser exigida para a assinatura do contrato. 
 
d) havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, supramencionada, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, para regularização da documentação, nos termos do §1o do art. 43 da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
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e) se requerida pelo licitante, a prorrogação do prazo referido no subitem acima deverá ser concedida e 
o Pregoeiro informará que suspenderá a sessão para aguardar o prazo concedido para regularização 
da documentação e a nova data e hora da reabertura da sessão; ressalvada decisão motivada que 
afaste a aludida benesse em razão da urgência da contratação. 
 
f) durante o prazo referido no subitem acima, não poderá ser exigida pela CBV a assinatura do 
Contrato, ou aceitação ou retirada de instrumento equivalente. 
 
g) confirmada a regularidade dos documentos do licitante e declarado vencedor, será imediatamente 
oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e extraída a ata 
correspondente. 
 
h) a não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no subitem 6.27 “d” e 6.27 
“e”, se for o caso, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 35 do normativo de compras Man CC 01 (V.:12) e art. 90, § 05º da Lei 14.113/21, sendo facultado à 
CBV convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou ainda, revogar a licitação.  

 
 
7. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 
 
7.1. O processo seletivo será conduzido pelo Pregoeiro, que, com o auxílio da equipe de apoio, terá as 
seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder a questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade do credenciamento e das propostas; 
e) indeferir credenciamento e desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e remetê-los à Comissão Julgadora, caso 
necessário; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à Comissão Julgadora para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
7.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 9h às 18h, de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados, através do e-mail licitacao@volei.org.br, em caso de dúvidas, observado 
o estabelecido no introdutório deste Edital. 
 
7.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
7.4. A documentação apresentada para fins de habilitação da participante vencedora fará parte dos 
autos do processo seletivo e não será devolvida à mesma. 
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8. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
8.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
 
8.2. Imediatamente após o encerramento da fase competitiva do pregão, o proponente que desejar 
recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese 
das suas razões. Será avaliado pelo pregoeiro e, caso deferido, lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias úteis para juntar memoriais. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, em prazo que começará a correr do término do prazo do 
recorrente. Para fim de apresentação das referidas razões e contrarrazões será facultada a utilização 
de endereço eletrônico na internet ou fax, previamente divulgados no instrumento convocatório. 
 
8.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará na preclusão do direito de recurso. 
 
8.3.1. Não serão conhecidas manifestações de recursos que não sejam realizadas através do sistema 
da BBMNET, e/ou fora da fase oportuna “manifestação de recursos” disponibilizada pelo sistema do 
pregão. 
 
8.4. Não será concedido prazo para recursos meramente protelatórios ou que prescindam de justificativa 
adequada. 
 
8.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
8.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.7. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital.  
 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
especificações técnicas, parâmetros de desempenho, de qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 
 
9.2. O sistema anunciará o participante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, por ser inexequível, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
9.4. ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais  
da fase fechada do modo de disputa aberto. 
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9.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a ordem, prevista 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
9.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão, 
preferencialmente, ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
9.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho. 
 
9.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
9.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
9.6.1 Empresas brasileiras; 
 
9.6.2 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
9.6.3 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009 
 
9.7. Persistindo empate entre propostas classificadas em primeiro lugar, será realizado sorteio entre as 
participantes para definição da vencedora. 
 
9.8. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
9.9. A CBV poderá fazer diligências para verificação das condições de habilitação técnica ou operacional 
do proponente vencedor para a prestação dos serviços objeto deste Edital e, caso constatado qualquer 
deficiência, o mesmo será notificado para que faça as devidas correções, sob pena de desclassificação 
e convocação do seguinte colocado neste processo de seleção. 
 
10. PROPOSTA ESCRITA E HABILITAÇÃO 
 
10.1. A vencedora deverá enviar aos cuidados do Pregoeiro, no endereço de funcionamento da CBV 
situado na Avenida das Américas, 1650, Bloco 2 – 3º andar, Condomínio ÍON, Barra da Tijuca, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 22640-101, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública 
virtual, um envelope indevassável e lacrado, constando, obrigatoriamente, da parte externa, a seguinte 
indicação: 
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ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/25 

RAZÃO SOCIAL: 
Endereço completo da participante e e-mail 

para confirmação de recebimento 

 
10.1.1. O envelope deverá conter, em originais ou cópias autenticadas, os documentos 
especificados a seguir: 
 
a) Proposta de Preços escrita, com os mesmos valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) 
via, rubricada em todas as folhas e a última com data e assinada pelo Representante Legal da 
participante já citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência e conta bancária, valores dos 
impostos considerados na formação do preço e prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 
 
10.1.2. Documentação relativa à habilitação jurídica: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) atos Constitutivos, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores; 
 
c) inscrição de Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em 
exercício; 
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade o exigir; 
 
e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, desde que cabível. 
 
f) Certidão Negativa emitida pelo Conselho Nacional de Justiça através do site: 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 
10.1.3. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) prova da inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
c) prova da regularidade com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei: 
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1. A prova da regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), da sede da Licitante; 
 
2. A prova da regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e certidão da Dívida Ativa para fins de Licitação 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão comprobatório de que o licitante, 
pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 
 
3. A prova da regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo de imposto sobre serviços de qualquer natureza, ou se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal. 
 
d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição 
Previdenciária às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) da Sede 
da Licitante; 
 
e) prova da regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
f) prova da Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
 
10.1.4. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 
 
a) prova de dotação de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente 
feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado ou pelo balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentáveis na forma da lei. 
 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedido no domicílio da pessoa física. 
 
c) planilha de custos que demonstre a compatibilidade entre os custos e as receitas estimados para a 
execução do serviço. 
 
 
10.1.5. Documentação Relativa à Capacitação técnica: 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
Direito Público ou Direito Privado, comprovando o fornecimento de serviços semelhantes ao da presente 
contratação – no mínimo 3 (três) atestados emitidos por órgãos/entidades da administração pública ou 
empresas privadas distintas; 
 
10.2. Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, de Inexistência de Fatos Impeditivos, de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
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empregados menores e de que não está suspenso seu direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública ou com a CBV, nem foi por ela declarada inidônea, conforme modelo do Anexo VI. 
 
10.3. Declaração de inexistência de vínculo de parental ou societário de representante legal e sócios da 
empresa participante com as demais licitantes ou representantes da CBV, conforme modelo do Anexo 
VII.  
 
10.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido no item 
10.1 deste Edital autoriza o Pregoeiro a convocar a participante que apresentou a proposta ou o lance 
subsequentemente melhor classificado. 
 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento pelo serviço será efetuado pela CBV em até 15 (quinze) dias após o recebimento 
correspondente aos bens adquiridos, através da fatura e nota fiscal emitidas pela contratada em moeda 
corrente nacional, ou até que seja feito o repasse da verba pelo Comitê Olímpico do Brasil - COB. 
 
11.2. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na 
CBV em favor da contratada. 
 
11.3. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade 
bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a aceitação e atesto das notas 
fiscais/faturas que devem apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 
 
11.4. Caso seja constatada alguma irregularidade nos documentos fiscais apresentados, a CBV, a seu 
exclusivo critério, poderá devolvê-los à vencedora, para as devidas correções, ou aceitá-los, tudo de 
acordo com a legislação fiscal aplicável. Na hipótese de devolução, o documento será considerado como 
não apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais. 
 
11.5. Os serviços não executados não serão pagos. 
 
11.6. A CBV não será obrigada a efetuar os pagamentos de valores que tenham sido colocados em 
cobrança ou descontados em bancos, nem efetuar o pagamento de parcelas contratuais operadas pelo 
participante junto a rede bancária, como descontos, cobranças de duplicatas ou qualquer outra operação 
financeira. 
 
11.7. Condições do pagamento: mediante apresentação de fatura ou nota fiscal, que deverá conter a 
descrição dos serviços prestados. 
 
11.8. No caso de atraso ou incorreção na apresentação dos documentos fiscais pelo participante 
vencedor, não lhe será devido, em hipótese alguma, qualquer valor adicional em função deste atraso, 
nem mesmo a título de reajuste ou encargos financeiros. 
 
11.9. Fica reservado à CBV o direito de reter quaisquer créditos porventura existentes em favor do 
participante vencedor, independente da sua origem, enquanto existirem obrigações por ele não 
cumpridas, incluindo multas impostas e estabelecidas neste edital e danos causados pelo contratado à 
CBV e/ou a terceiros. 
 
 

Docusign Envelope ID: 4434DDB1-B483-4AB8-BBAC-78EE0D580863



Condomínio ÍON | Av. das Américas, 1650 - Bloco 2 - 3° andar 
Barra da Tijuca - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.640-101 
cbv.com.br    |    +55 21 2114-7200 

 

 

12. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Na hipótese de a empresa contratada não iniciar ou deixar de executar/entregar o objeto nos 
prazos estabelecidos, a CBV poderá convocar os licitantes classificados, observada a ordem de 
classificação, para assumir o contrato licitado, nos prazos e condições constantes de sua proposta.  
 
12.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com esta Entidade, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
e, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e das demais cominações legais. 
 
12.3. As partes estarão eximidas de suas responsabilidades e, consequentemente, da aplicação de 
quaisquer penalidades, nada podendo pleitear uma da outra, a que título for, em caso de força maior, 
greves ou atos de terrorismo, hipóteses em que os serviços eventualmente ainda não prestados não 
serão reembolsados. 
 
12.4. Nos casos que ensejarem a aplicação de multa, esta ficará fixada em 20% do valor da parcela 
descumprida.  
 
 
13. DA DOTAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. As despesas decorrentes da contratação do serviço objeto deste pregão eletrônico correrão à 
conta do Convênio TDR VB 01/25. 
 
13.2. A dotação orçamentária disponibilizada para a licitação será de: R$ 105.212,66 
 
13.3.A empresa que vier a se sagrar vencedora de um dos lotes será remunerada pelo valor total 
ofertado para o respectivo lote. 
 
13.4. A CBV reserva-se o direito de, ao seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba estimada no 
item 13.2 e a empresa que vier a ser vencedora do certame será remunerada única e exclusivamente 
pelos valores dos bens ofertados de acordo com as condições previstas no presente edital e 
seus anexos. 
 
13.5 Tabela demonstrativa com os valores de referência: 
 
 
14. DO CONTRATO 
 
14.1. Homologado o objeto do presente Pregão Eletrônico, a CBV convocará a participante vencedora 
para assinar o respectivo contrato, conforme modelo do Anexo IV, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 
14.2. O prazo de vigência do instrumento será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura até a data do encerramento, podendo ser prorrogado. 
 
14.3. A vencedora terá prazo imediato para consecução do objeto deste Edital, após a assinatura do 
instrumento contratual. 
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15. DO RESULTADO  
 
15.1. O resultado deste Pregão Eletrônico será, se houver renúncia ao recurso, definido na sessão e 
constará da ata da mesma, sendo após, publicado no sítio eletrônico da CBV: http://www.cbv.com.br, 
no sítio eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias: http://www.bbmnet.com.br. 
 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 O presente processo seletivo não importa necessariamente em contratação, podendo a CBV 
revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A CBV 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
16.2. O proponente é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase deste processo seletivo. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente, 
ou, caso tenha sido o vencedor, no cancelamento da autorização de fornecimento, tudo sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
16.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do processo seletivo, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 
16.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da CBV, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
16.6. As decisões referentes a este processo serão comunicadas aos proponentes através do e-mail 
indicado nos documentos de habilitação. 
 
16.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
16.8. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital ou do 
contrato que vier a ser firmado será o central da comarca da capital do Rio de Janeiro, considerado 
aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
 
 
Anexo a este Edital: 
 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Ficha Técnica Obrigatória 

Anexo III – Modelo de Carta de Proposta 
Anexo IV – Minuta de Contrato 

Anexo V – Modelo de Procuração 
Anexo VI – Minuta de Declaração 
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Anexo VII – Declaração de inexistência de vínculo parental ou societário com participante concorrente 
do certame 

Anexo VIII - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte 

Anexo IX – Descrição do termo de referência 
 
 

Rio de Janeiro, 2025. 
 
 
 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
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Anexo I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

CONVÊNIO: TDR VB 01/25 
 

 
1. DO OBJETO 

O presente processo seletivo tem por objetivo realizar a aquisição de equipamentos/utensílios para o 
restaurante do CDV Saquarema. O certame compreenderá na compra de utensílios e materiais de 
cozinha com o objetivo da modernização do restaurante do Centro de Desenvolvimento de 
Voleibol – CDV Saquarema, para atender as demandas da Confederação em projetos financiados com 
recursos da Descentralização de Recursos efetuados pelo Comitê Olímpico do Brasil (Lei 13.756/2018) 
e outras fontes. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Centro de Desenvolvimento de Voleibol – CDV Saquarema, é o centro de treinamento mantido 
pela Confederação Brasileira de Voleibol e utilizado por todas as seleções das modalidades de Voleibol 
de Quadra e Vôlei de Praia, em todas as categorias, promovendo integração entre comissões técnicas 
e possibilitando intercâmbio entre os planejamentos das seleções. O CDV ocupa uma área total de 108 
mil m² em Saquarema/RJ e sede oficial da CBV. Atualmente o CDV passa por um processo de 
modernização e as instalações da cozinha e restaurante também serão contemplados. Um dos itens 
deste processo de modernização, consiste especificamente na melhoria dos aparelhos e instalações da 
cozinha do Centro de Desenvolvimento, que poderá atender futuramente uma quantidade maior de 
pessoas com eficiência excelência. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. O objeto da presente contratação está de acordo com o descrito em cada um dos lotes 
previstos no presente termo de referência. A empresa vencedora será aquela que ofertar o menor 
preço total por cada lote, já considerando no valor total de sua proposta todos os custos 
inerentes à aquisição, tais como valor líquido, impostos, custos de fretes e transportes, que 
também correrão por conta da vencedora. 

3.1.1. O valor total estimado da presente licitação será até de R$ 105.212,66 

3.1.2. Os valores de referência para a composição dos preços pelas licitantes serão os valores 
demonstrados na tabela (anexo IX), seguindo os critérios descritos neste termo de referência. 
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4. GARANTIA 

4.1. A garantia dos equipamentos fornecida pelo contratante será pelo período de 12 (doze) meses, 
contada a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia 
adicional oferecida pelo fabricante. 

 

 

5. DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa que vier a ser contratada será remunerada exclusivamente em razão da “menor preço” 
por lote de acordo com escopo do termo deste termo de referência. Por este regime, a única 
remuneração devida à empresa será aquela de acordo com o escopo da proposta comercial proveniente 
do lance ofertado durante a sessão pública de disputa de lances do Pregão Eletrônico PE 001/25. 
Todos os custos inerentes à prestação do serviço da empresa vencedora tais como remuneração de 
seus colaboradores, encargos, tributos etc. deverão ser considerados pela proponente na elaboração 
da proposta. 

5.2. Os pagamentos a empresa vencedora serão feitos pela CBV diretamente através de boleto 
bancário, transferência bancária ou deposito bancário. 

 

6. FORMA DE FORNECIMENTO/ CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

6.1. Após a celebração do instrumento contratual a CONTRATANTE enviará a ordem de fornecimento, 

devendo a CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis providenciar o envio/remessa dos 

materiais. 

6.2. Na ordem de fornecimento deverão constar os dados da CONTRATANTE, endereço e local de 

entrega, descrição dos materiais para faturamento pela CONTRATADA. 

6.3. A emissão da fatura/NF será realizada mediante autorização da CBV. 

 

7.   SUPORTE TÉCNICO 

7.1. Prestar o serviço de suporte técnico no local, após diagnóstico remoto por telefone ou via internet. 
Em caso de necessidade de substituição de qualquer componente, a empresa deverá realizar o serviço 
de manutenção e reparo, com a troca do componente por novo, nas instalações do Centro de 
Desenvolvimento de Voleibol da CBV, através de sua rede de assistência técnica especializada.  

7.2. A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe da CONTRATANTE, 
através de número telefônico específico, indicado pela empresa, através do website da empresa ou 
através de E-mail com o protocolo da abertura do chamado. 

7.3. A prestação do serviço de diagnose para identificação do defeito poderá ser realizada conforme 
abaixo: 

a) Análise preventiva e otimização de problemas identificados. 
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b) Detecção de problemas para a prevenção de falhas e emissão automatizada de notificação, com a 
criação de ocorrência de assistência técnica prestada e resolução do problema. 

c) Prestação de serviço técnico especializado no local, caso necessário, após a conclusão do 
diagnóstico remoto via internet ou telefone. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da empresa que vier a ser contratada, além das estabelecidas neste termo de 
referência e edital: 

a) manter durante a vigência do contrato que vier a ser firmado, todas as condições exigidas na 
ocasião da contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitados pela 
CBV, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF) e junto 
a Previdência Social (CND) do INSS e demais exigências. 

b) manter sigilo relativamente ao objeto contratado, bem como sobre dados, documentos, 
especificações técnicas ou comerciais e demais informações, não tornadas públicas pela CBV, 
de que venha a ter conhecimento em virtude desta contratação, bem como a respeito da 
execução e resultados obtidos nesta prestação de serviços, inclusive após o término do prazo 
de vigência do contrato que vier a ser firmado, sendo vedada a divulgação dos referidos 
resultados a terceiros em geral, e em especial a quaisquer meios de comunicação públicos e 
privados, salvo quando expressamente autorizado pela CBV. 

c) obedecer às especificações constantes neste Termo. 
d) responsabilizar-se pela entrega do produto/execução dos serviços, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, 
não justificado considerar-se-á como infração contratual. 

e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

f) manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito. 

g) arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto deste Termo. 

h) arcar com todo o custo operacional que se fizer necessário à perfeita execução dos serviços 
contratados. 

i) aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da CBV dos serviços executados. 
j) disponibilizar pessoal qualificado e em número suficiente para a execução dos serviços 

contratados. 
k) apresentar, sempre que solicitado pela CBV, planilha de composição de custos, bem como 

quaisquer documentos exigidos a ela relacionados, sob pena de ter considerado prejudicado 
eventual pedido de repactuação. 

l) Cumprir todos os parâmetros de qualidade dos serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência e seu Edital. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Constituem obrigações da contratante: 
a) exercer a fiscalização da execução do objeto licitado. 
b) tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
c) efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo. 
d) facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas. 
e) comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada. 
f) analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são 
as mesmas descritas neste termo de referência. 
g) comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, 
apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais. 
h) à Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto. 
j) o recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua conformidade 
com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua conformidade com 
o objeto licitado. 
 
 

10. NÍVEL DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS EXIGIDOS 

10.1. Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazo 
com o objeto da licitação. 

10.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que 
não tenha originado de contratação. 

10.3. Certidão de registro da empresa. 
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Anexo II 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE  001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

 
 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 
 
 

DATA: _____/______/___________. 
 
Nº. EDITAL: 
 
CONTRATANTE: 
 

LOTE Nº ITEM QUANTIDADE 

 
 
 

VALOR UNITÁRIO 

 
 
 

VALOR TOTAL 

     

 
 
 
Os valores da proposta consideram o valor unitário e o valor total ofertado. 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) cotados de forma separada e incidentes sobre o 
fornecimento. 
 
Prazo de Validade da Proposta:  
 
Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
A empresa está enquadrada no Regime de Tributação de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
( ) Sim     ( ) Não 
 
 
 
Atenção: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
   
   

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Docusign Envelope ID: 4434DDB1-B483-4AB8-BBAC-78EE0D580863



Condomínio ÍON | Av. das Américas, 1650 - Bloco 2 - 3° andar 
Barra da Tijuca - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.640-101 
cbv.com.br    |    +55 21 2114-7200 

 

 

 
Anexo III 

 
 
DATA_____/_______/________ 
 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

 
Critério: Menor Preço  
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefone/Fax: 
E-mail: 

 

LOTE Nº ITEM QUANTIDADE 

 
 
 

VALOR UNITÁRIO 

 
 
 

VALOR TOTAL 

     

 
 
Os valores da proposta consideram o valor unitário e o valor total ofertado. 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) cotados de forma separada e incidentes sobre o 
fornecimento. 
 
 

(local e data) 
(assinatura do representante legal da empresa) 

(papel timbrado ou carimbo) 
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Anexo IV 

  
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL E 
A _____________________. 

  
Pelo presente instrumento, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, com sede na Av. 
Salgado Filho, 7000 – Barra Nova, Saquarema / RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.046.722/0001-07, 
neste ato representado por seus procuradores infra-assinados, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa _______________________________, com sede à ___________________ n° _____, 
Bairro _______________, ___________________ - CEP ____________, aqui denominada 
CONTRATADA, representada pelo sócio ___________________________________, portador da 
Carteira de Identidade n° __________________ e inscrito no CPF n° _______________________, 
consoante as disposições do Manual de Compras do COB – MANCC 001 (V. 13) Lei Federal n.º 
14.133/21 e suas alterações, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo 
pactuadas. 
  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada nos serviços de 
aquisição de equipamentos e utensílios para o restaurante do CDV Saquarema, contempladas nos 
projetos esportivos e não esportivos, para atender as demandas da Confederação, nos termos do 
Convênio TDR VB 01/25, conforme as especificações e quantitativos constantes do Pregão Eletrônico 

nº PE 001/25. 
  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
  
2.1 A contratação, objeto deste instrumento, é celebrada com base no resultado da adjudicação e 
homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº PE 001/25, pelo Manual de Compras 
V.:13, publicado em 28 de novembro de 2024, do Comitê Olímpico do Brasil, órgão concedente ao qual 
este processo está atrelado. Serão aplicados subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 14.133 de 1º 
de abril de 2021 e o Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
  
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
  
3.1 Integram e complementam este Contrato, no que não o contrariem, o edital, a proposta da contratada 
e demais documentos integrantes e constitutivos da referida licitação. 
  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO/CONTRAPARTIDA 
  
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição, a quantia de R$ 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
  
5.1. O valor total estimado do presente contrato é de até R$  
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORMA DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Vide termo de referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
  
7.1. O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
até_____. Podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor ou ter seu prazo final antecipado, 
de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, sempre visando atender ao convênio. 
  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
  
8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente do país sendo correspondente ao fornecimento do 
serviço/bem. 
 
8.2. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade bancária 
indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência. Localidade e 
Número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a aceitação e atesto das Notas 
Fiscais/Faturas que deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 
 
8.3. Caso se constate irregularidade nos documentos fiscais apresentados, a CBV, a seu exclusivo 
critério, poderá devolvê-los à CONTRATADA, para as devidas correções, ou aceitá-los, tudo de acordo 
com a legislação fiscal aplicável. Na hipótese de devolução, o documento será considerado como não 
apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais. 
 
8.4. Não se pagará por serviço não executado. 
 
8.5. A CBV não será obrigada a efetuar o pagamento de valores que tenham sido colocados em 
cobrança ou descontados em bancos, nem a efetuar o pagamento de parcelas contratuais operadas 
pelo participante junto à rede bancária, como descontos e cobranças de duplicatas, ou qualquer outra 
operação financeira. 
  
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
  
9.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no edital e/ou na legislação vigente, 
garantida a prévia defesa. 
 
9.2. Nos casos que ensejarem a aplicação de multa, esta ficará fixada em 20% do valor da parcela 
descumprida.  
 
  
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
  
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses: 
  

Docusign Envelope ID: 4434DDB1-B483-4AB8-BBAC-78EE0D580863



Condomínio ÍON | Av. das Américas, 1650 - Bloco 2 - 3° andar 
Barra da Tijuca - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.640-101 
cbv.com.br    |    +55 21 2114-7200 

 

 

a) inobservância ou inadimplemento total ou parcial de quaisquer cláusulas ou condições do presente 
contrato, bem como de seus documentos integrantes; 
b) nas hipóteses previstas na legislação em vigor. 
c) devido ao encerramento antecipado do convênio ou por motivos alheios a vontade da 
CONTRATANTE, porém ensejado pelo órgão CONCEDENTE, a que este contrato está vinculado. 
 

10.2. O presente contrato poderá ser também rescindido, sem ônus, pela CONTRATANTE, 
imotivadamente, mediante o envio de comunicação por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
  
11.1. Os casos omissos desse Contrato serão resolvidos de acordo com os termos do Manual de 
Compras do COB, pela Lei 14.133/21 e pelo Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
  
12.1. As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as exigências 
dos parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de seu 
objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato e no Termo de Referência. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE obriga-se a: 
  
a) efetuar o pagamento nas condições e valores pactuados; 
b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 
c) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
d) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA obriga-se a: 
  
a) prover condições que possibilitem a execução dos serviços, em consonância com o disposto no 
Pregão Eletrônico; 
b) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, pelo desempenho dos serviços objeto 
deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
c) ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por atos 
omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou prepostos na 
execução do objeto deste contrato; 
d) manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como 
fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forem 
vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente apresentados, em conformidade com o imposto 
pelo artigo 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21 e art. 15, §1º, do Manual de Compras; 
e) responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer durante a prestação dos serviços; 
f) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico. 
h) em consonância com a legislação em vigor, a CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus 
documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados 
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do órgão ou entidade ao qual o TDR VB 01/2025 está atrelado, bem como aos de órgãos de controle 
interno e externo. 
Cumprir todos os parâmetros de qualidade dos serviços estabelecidos neste Termo de Referência e seu 
Edital 
 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO 
 
13.1. As partes declaram e garantem, por si, seus representantes, seus empregados, subcontratados e 
pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, que realização todas as suas atividades previstas neste 
contrato de forma profissional e diligente, observando todas as leis, regulamentos, normas, portarias e 
determinações anticorrupção aplicáveis vigentes no Brasil. 
 
13.1.1. As partes não compartilham, compactuam ou autorizam práticas ilícitas, tais como, mas não se 
limitando, a suborno, fraude, lavagem de dinheiro. Ocasiões dessa natureza, desde que comprovadas, 
poderão ensejar a imediata rescisão do presente contrato, sem que seja atribuída qualquer 
responsabilidade à parte que solicitou a rescisão. 
 
13.1.2. No desempenho das obrigações previstas no contrato, as partes comprometem-se, por si, seus 
empregados, subcontratados e pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, a não pagar ou oferecer 
qualquer coisa de valor relevante, seja como compensação, presente ou contribuição ou valor em 
espécie, a qualquer pessoa ou organização, privada ou governamental, se tais pagamentos, 
contribuições e presentes forem ou puderem ser considerados ilegais ou duvidosos. 
 
13.1.3. Compete à CONTRATADA manter atualizados e fornecer, sempre que solicitado, informações 
e/ou documentos seus e dos profissionais alocados na prestação do serviço contratado necessários 
para o atendimento à legislação e regulamentação vigentes, referentes à prevenção e combate dos 
crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como acompanhamento das 
operações realizadas com pessoas politicamente expostas. 
 
13.2. O não cumprimento por quaisquer das partes de quaisquer Leis Anticorrupção será considerada 
infração grave ao contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir o contrato de pleno direito, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos a que possa fazer jus. 
13.3. A parte inocente poderá ainda, imediatamente reter o pagamento se tiver convicção de boa-fé que 
a parte infratora infringiu quaisquer Leis Anticorrupção aplicáveis ao presente contrato. 
 
13.4. A parte inocente não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou relacionados 
ao não cumprimento pela parte infratora das Leis Anticorrupção ou relacionadas à rescisão do contrato 
nos termos da presente cláusula, e a parte infratora indenizará e eximirá a parte inocente de quaisquer 
dessas responsabilidades, ações e/ou perdas ou danos aplicáveis. 
 
 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 
 
14.1. A CONTRATADA reconhece que o presente contrato está sujeito à Lei 13.709 de 14 de agosto de 
2018 (“LGPD”), se comprometendo a seguir integralmente todos os seus termos e disposições, bem 
como atuar em conformidade com os princípios indicados em seu artigo 6º, em relação a todo e qualquer 
dado pessoal a que tiver tido acesso em razão prestação de serviços objeto do presente contrato. 
 
14.2. A CONTRATADA somente poderá utilizar os dados pessoais de que trata a cláusula 14.1 acima 
para os fins exclusivos da prestação de serviços objeto deste contrato. 
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14.3.  Caso qualquer cliente da CONTRATANTE revogue uma autorização para tratamento e/ou 
compartilhamento de seus dados pessoais, a CONTRATANTE encaminhará notificação à 
CONTRATADA que deverá em até 10 (dez) dias, excluir todos os dados daquele cliente a que tiver tido 
acesso, atestando à CONTRATANTE que já não detém qualquer informação de tal cliente. 
 
14.4. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento e compartilhamento 
dos dados a que tiver acesso. 
 
14.5. A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE indene e resguardada de quaisquer 
processos, demandas ou pretensões, diretas ou de terceiros, relacionadas a danos patrimoniais ou 
morais, decorrentes da utilização dos dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE pela 
CONTRATADA. 
 
14.5. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas de segurança, técnicas e administrativas, 
necessárias para proteger os dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
 
14.5.1. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, à AUTORIDADE 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS e ao titular dos dados pessoais caso ocorra qualquer um dos 
incidentes de segurança previstos na cláusula 14.5 acima. Na hipótese de ocorrência de algum desses 
incidentes, a CONTRATADA deverá implementar os padrões técnicos e as diretrizes porventura 
estabelecidas pela autoridade pela autoridade nacional de proteção de dados, estando sujeito às 
sanções previstas em seu regulamento, neste contrato e na LGPD. 
 
15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
15. A CONTRATANTE não será responsável pelo descumprimento de qualquer obrigação, contida neste 
CONTRATO, nem será considerada inadimplente em suas obrigações, na medida em que, não obstante 
ter atuado de boa-fé e com a devida diligência, tenha sido impossibilitada de cumprir suas obrigações, 
no todo ou em parte, em decorrência da força maior ou caso fortuito, conforme prevê o artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
15.1.1. Para fins deste contrato, os termos “força maior” e “caso fortuito” incluem, sem limitação de 
extensão legal dos termos, pandemia, epidemia, tempestades, inundações ou qualquer condição 
atmosférica extraordinariamente grave, terremotos, explosões, incêndio, guerra (quer declarada ou 
não), bloqueios, embargos, revoluções, greves, insurreições, interrupções prolongadas de transporte 
público ou qualquer outra situação imprevista além do controle de uma  ou ambas  as partes deste 
instrumento a qual, direta ou indiretamente, afete suas atividades com relação à execução e o objeto 
deste contrato. 
 
15.1.2. No caso de situação de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE, impedida de cumprir as 
suas obrigações, informará imediatamente às demais partes de todas as particularidades da situação e 
o efeito que exerceu ou supostamente exercerá em relação ao cumprimento das obrigações 
correspondentes. Durante o período da situação de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE será 
liberada de cumprir suas obrigações afetadas, segundo este contrato. Em todos os casos, a 
CONTRATANTE será obrigada a se empenhar para superar e atenuar, quando possível, os efeitos da 
situação força maior ou caso fortuito, objetivando retomar integralmente as obrigações, assim que 
possível, após o término da situação força maior ou caso fortuito. 
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16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CÓDIGO DE ÉTICA E CÓDIGO DE CONDUTA DA CBV 
 
16. A CONTRATADA se compromete a pautar suas condutas e práticas comerciais em respeito ao 
código de ética e ao código de conduta da CBV, respeitando as diretrizes nos referidos documentos 
(disponíveis no endereço eletrônico http://www.cbv.com.br), os quais desde já declara conhecer e estar 
vinculada, atuando sempre de forma ética, impessoal, objetivada, íntegra e ainda, respeitar e exigir 
durante consecução do presente CONTRATO, que seu conteúdo normativo seja respeitado pelos seus 
colaboradores, prepostos e subcontratados, com ulterior compromisso de leva-lo ao conhecimento de 
eventuais terceiros com os quais a venham manter contato para e execução do presente instrumento. 
 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA 
 
17.1. As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado 
eletronicamente através da plataforma “DOCUSIGN”, atualmente no endereço 
https://www.docusign.com/pt-br, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do 
Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e 
executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das Partes. 
 
17.2. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura realizada pela plataforma teria a mesma 
validade jurídica interpartes de um registro e autenticação feita em cartório. As Partes enunciam à 
possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) assinadas do 
instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas 
eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 
 
   
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
  
18.1. As partes elegem de comum acordo o Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem (“CBMA”), com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro – RJ, como o Tribunal Arbitral com jurisdição e competência exclusiva 
par dirimir qualquer disputa e/ou controvérsia oriunda da interpretação e/ou execução deste instrumento. 
  

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2025. 
  
   

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
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Anexo V 
 

(MODELO DE PROCURAÇÃO – NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL) 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 

Outorgante: (Razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. (informar), com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na (Junta Comercial do Estado) sob o nº. (informar), com sede na 
(endereço completo), neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. (nome completo), 
qualificação:(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da cédula de identidade de nº.(informar), 
expedida pelo (órgão expedidor), inscrito no CPF sob o nº. (informar), residente e domiciliado à 
(endereço completo). 
 
 
Outorgado: CORRETORA (informar), detentora do Título Patrimonial nº. (informar) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias – CRO (informar), inscrita no CNPJ sob o nº. (informar), estabelecida na (endereço 
completo), neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. (nome completo), 
qualificação:(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da cédula de identidade de nº.(informar), 
expedida pelo (órgão expedidor), inscrito no CPF sob o nº. (informar), residente e domiciliado à 
(endereço completo). 
 
Poderes: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a Outorgada plenos poderes para 
atuar perante a Confederação Brasileira de Voleibol, nos certames realizados por meio do Sistema 
Eletrônico Unificado de Pregões – SEUP, da Bolsa Brasileira de Mercadorias, inclusive praticar todos 
os atos negociais compatíveis à participação nos processos seletivos da CBV sob o nº PE 001/25, ora 
desencadeado pela Confederação Brasileira de Voleibol, podendo para tanto, assinar propostas de 
preços, declarações, apresentar e retirar documentos, impugnar termos dos editais e ou avisos 
específicos, interpor recursos contra o resultado do processo seletivo, solicitar ou prestar declarações e 
esclarecimentos, assinar atas e demais documentos, pagar taxas, inclusive, formular lances na fase 
competitiva do processo seletivo que comporá o preço final da proposta original ou desistir deste, 
requerer, na fase permitida, desistência ou retificação de operação, praticar enfim, todos os atos em 
direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, não podendo este ser 
substabelecido, no todo ou em parte. A outorgante, nos termos do artigo 1.309 e seguintes do código 
civil, arcará com todas as obrigações contraídas por força dos poderes aqui conferidos, respondendo 
diretamente pelas sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de 
qualificação ou danos causados a Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e 
prejuízos sofridos pela Outorgada no cumprimento deste mandato. 
 

(local e data) 
 
 

___________________________________________________________ 
(assinatura do sócio proprietário da outorgante com firma reconhecida) 
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Anexo VI 

 
Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, de que não emprega menores e de que conhece 
e atende aos termos do Edital. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/2025  
CONVÊNIO: TDR VB 01/25 
 
(Proponente), CNPJ nº (informar nº), sediada (endereço completo), declara sob as penas da Lei, que 
até a presente data: 
 
1) Inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo, estando ciente ainda da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
2) Não possuímos menores em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de idade; 
 
3) Conhecemos e atendemos ao Edital, tanto no que concerne à apresentação de documentação para 
fins de habilitação e cumprimento dos prazos impostos. 
 

(local e data) 
 

_______________________________________________________________ 
(Nome e número de identidade do declarante) 

 
 
 

*Obs.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da proponente e carimbada com o nº de 
CNPJ da mesma. 
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Anexo VII 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PARENTAL OU SOCIETÁRIO COM OUTRA 
EMPRESA PARTICIPANTE DO CERTAME 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25  
 
A empresa (Razão social da participante) inscrita no CNPJ sob o nº. (informar) por intermédio do seu 
representante legal Sr.(a) (nome completo), portador da cédula de identidade de nº. (informar), expedida 
pelo (informar), inscrito no CPF sob o nº.(informar), DECLARA, para os devidos fins, não ter 
administrador, membro constante no contrato social ou empregado, tampouco ter cônjuge , companheiro 
ou parente até o segundo grau que ocupem cargos nas demais empresas participantes que concorrem 
no Pregão Eletrônico nº. 001/24, sob pena de desclassificação, caso vencedora, e convocação da 2ª 
colocada, desde que ausente o vínculo de parentesco com outras participantes. 
 
 

 
 

(assinatura do representante legal) 
 

 
(local e data) 
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Anexo VIII 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (na hipótese em que a participante for uma ME ou EPP). 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 
 
(Razão social da participante), inscrita no CNPJ sob o nº., sediada, (endereço completo) declara para 
os devidos fins de direito, especificamente para participação de processo seletivo na modalidade pregão, 
que está sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para o efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Representante Legal da empresa declarante) 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DETALHADA
MÉDIA VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL 

(UNITÁRIO X QTD)

1 1
BALANÇA INDUSTRIAL DE 

ALIMENTOS 1UNIDADE
1

BALANÇA COMPUTADORA 15KG CAPACIDADE DIMENSÕES MATERIAL 15KG - 5G 24 X 32,5CM PRATO EM AÇO INOXIDÁVEL COM CANTOS ARREDONDADOS E GABINETE EM ABS INJETADO.
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE MICHELLETTI OU SIMILAR

R$ 1.172,35 R$ 1.172,35

2 1 BATEDEIRA INDUSTRIAL 2
BATEDEIRA 05 LITROS EM EPOXI. POTÊNCIA - 1/4 CV; CONSUMO - 0,19 KW/H; DIMENSÕES APROXIMADAS (MM) - 615X266X485. 
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE G.PANIZ OU SIMILAR

R$ 2.593,00 R$ 5.186,00

2 2
CORTADOR INDUSTRIAL DE FRIOS - 

INOX
2

CORTADOR DE FRIOS SEMI AUTOMÁTICO POTÊNCIA: 0,33CV/245W FREQUÊNCIA: 60HZ, VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V ALTURA: 430.00 MM, LARGURA: 570.00 MM PROFUNDIDADE: 570.00 MM PESO LÍQUIDO: 20.00 KG, PESO BRUTO:
22.00 KG. DIAMETRO DO DISCO: 300 MM. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 6.538,87 R$ 13.077,73

2 3
DESCASCADOR INDUSTRIAL DE 

LEGUMES - INOX 
2

PROCESSADOR DE ALIMENTOS INOX, PARA DISCOS DIÂMETRO 203MM POTÊNCIA: 0,33CV/600W; FREQUÊNCIA: 60HZ; VOLTAGEM: BIVOLT 220V; ALTURA: 610.00 MM; LARGURA: 310.00 MM; PROFUNDIDADE: 560.00 MM; CONSUMO:
0.00 KW/H; PESO LÍQUIDO: 21.00 KG; PESO BRUTO: 31.00 KG; DIAMETRO DO DISCO: 203 MM; PRODUCAO: 350 KG/H; ABERTURA DO BOCAL OBLONGO: 73X147 MM.
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 5.784,93 R$ 11.569,87

2 4
ESPREMEDOR INDUSTRIAL DE 

FRUTAS 2 UNIDADES
2

EXTRATOR DE SUCOS POTÊNCIA: 0,25CV/330W FREQUÊNCIA: 60HZ, VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V ALTURA: 460.00 MM, LARGURA: 290.00 MM PROFUNDIDADE: 250.00 MM, CONSUMO: 0.33 KW/H, PESO LÍQUIDO: 5.40 KG PESO BRUTO:
6.50 KG , ROTACAO: 1750 RPM. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 678,00 R$ 1.356,00

2 5 ESTUFA INDUSTRIAL 1

ESTUFA COM 4 NÍVEIS DE PRATELEIRAS E ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO, COM LATERAIS EM VIDRO TEMPERADO, PROPORCIONANDO TOTAL VISIBILIDADE DOS SEUS PRODUTOS.
ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO;
VISORES EM VIDRO;
EXPOSITOR INTERNO COM 4 DIVISÕES;

CARACTERÍSTICAS
CONSUMO MÉDIO: 0,19 KW/H
POTÊNCIA: 250 W
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V (DIMENSÕES EXTERNAS (AXLXP): 622 X 416 X 390 MM

R$ 971,36 R$ 971,36

2 6 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2
LIQUIDIFICADOR 10 LITROS POTÊNCIA: 0,5CV/665W, FREQUÊNCIA: 60HZ. VOLTAGEM: 220V, ALTURA: 780.00 MM. LARGURA: 340.00 MM,PROFUNDIDADE: 330.00 MM, PESO LÍQUIDO: 10.80 KG PESO BRUTO: 12.00 KG , ROTACAO: 3500
RPM, CAPACIDADE NOMINAL DO COPO: 10 LITROS.
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 1.356,00 R$ 2.712,00

2 7 SANDUICHEIRA INDUSTRIAL 2
SANDUICHEIRA ELÉTRICA SIMPLES (CHAPA ESTRIADA) - CAPACIDADE NOMINAL:9 SANDUICHES; POTÊNCIA BIVOLTOU 220V :2500W; CORRENTE(220V):11,4A; ALTURA:30CM; LARGURA:43CM; PROFUNDIDADE: 50CM; PESO
LÍQUIDO:14,5KG; PESO BRUTO:15,8KG; CONSUMO(220V):1,3KW/H; 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE CROYDON OU SIMILAR

R$ 2.199,53 R$ 4.399,05

3 1 BANHO MARIA INDUSTRIAL 1

FOGÃO INDUSTRIAL DE AÇO INOX TIPO MÓDULO BANHO MARIA, BAIXA PRESSÃO 
 POSSUIR 1 BANDEJA EM AÇO INOX PARA ÁGUA. 
CARACTERÍSTICAS:
- ESTRUTURA EM AÇO CARBONO;
- BANDEJA DO BANHO-MARIA EM AÇO CARBONO ESMALTADO, REMOVÍVEL PARA LIMPEZA;
- QUEIMADOR DE BAIXA PRESSÃO (MAIOR ECONOMIA DE GÁS);
- 1 QUEIMADOR EM FORMATO \"U\" COBRINDO TODA A EXTENSÃO DA BANDEJA DE BANHO-MARIA;
- EQUIPAMENTO COM ENTRADA PARA GÁS DE BOTIJÃO (GLP) PODENDO SER CONVERTIDO GRATUITAMENTE PARA GÁS DE RUA OU NATURAL (GN).
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE METALMAQ OU SIMILAR

R$ 2.926,78 R$ 2.926,78

ANEXO IV
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3 2
FOGÃO INDUSTRIAL -03 

REPARTIÇÕES -INOX
1

CARACTERÍSTICAS:
POSSUI BANDEJA COLETORA DE GORDURA.
 QUEIMADORES SÃO DUPLOS, NO MODELO BAIXA PRESSÃO,  EM AÇO CARBONO.
AS GRELHAS  CONFECCIONADAS EM FERRO FUNDIDO COM TAMANHO 30 X 30.
TUBO COLETOR DE GÁS PINTADO E BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS.
ESPECIFICAÇÕES:
MODELO: 3 BOCAS DUPLAS BAIXA PRESSÃO LINHA ATIVO
ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI
MATERIAL DA ESTRUTURA: AÇO CARBONO/ MATERIAL DA CHAPA: AÇO CARBONO
MATERIAL DOS QUEIMADORES: FERRO FUNDIDO /MATERIAL DAS GRELHAS: FERRO FUNDIDO
MATERIAL DOS PÉS: AÇO CARBONO/ MATERIAL DO PORTA PANELAS: AÇO CARBONO
DIÂMETRO - QUEIMADORES DUPLOS: 13,5 CM/ ACENDIMENTO: MANUAL
BOTÕES: FIXOS / ALIMENTAÇÃO: A GÁS
CONSUMO DE GÁS: 0,92 KG/H PRESSÃO: BAIXA PRESSÃO
FORMATO DA GRELHA: QUADRADA DESENHO: TREVO
DIMENSÕES DA GRELHA: 30 X 30 CM
TIPO DE FOGÃO: INDUSTRIAL
UTILIZAÇÃO: GÁS GLP POSSUIR PORTA PANELAS: SIM POSSUIR TUBO COLETOR DE GÁS: SIM

R$ 1.104,99 R$ 1.104,99

3 3
FOGÃO INDUSTRIAL-06 BOCAS-

INOX-COM CHAPA
1

FOGAO A GAS ENCOSTO 6 BOCAS DUPLAS EM AÇO INOXIDÁVEL. TAMPO E ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, DOTADO DE 06 QUEIMADORES DUPLOS COMPOSTOS POR COROA E CACHIMBO EM FERRO FUNDIDO, GRELHAS 425X425MM
EM FERRO FUNDIDO. MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA. PAINEL COM GRAVAÇÃO A LASER. BANDEJA INFERIOR COLETORA DE RESÍDUOS, TIPO GAVETA. PRATELEIRA INFERIOR GRADEADA.
DIMENSÕES APROXIMADA: 1500X1000X900MM

R$ 2.512,68 R$ 2.512,68

3 4
FOGÃO INDUSTRIAL-4 BOCAS-

INOX COM FORNO
1

FOGAO A GAS ENCOSTO 4 BOCAS DUPLAS 425 - 1000X1000X900MM - CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL. TAMPO E ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, DOTADO DE 04 QUEIMADORES DUPLOS COMPOSTOS POR COROA E CACHIMBO
EM FERRO FUNDIDO, GRELHAS 425X425MM EM FERRO FUNDIDO. MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA. PAINEL COM GRAVAÇÃO A LASER. BANDEJA INFERIOR COLETORA DE RESÍDUOS, TIPO
GAVETA. PRATELEIRA INFERIOR GRADEADA. DIMENSÕES APROXIMADA: 1000X1000X900MM 

R$ 2.553,10 R$ 2.553,10

4 1
FREEZER HORIZONTAL PORTA 

BIPARTIDA
2

CARACTERÍSTICAS
ISOLAMENTO TÉRMICO 100% INJETADO EM POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE
REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO INOX ESCOVADO / REVESTIMENTO INTERNO EM AÇO GALVANIZADO
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: AR-FORÇADO (FROST FREE), ECOLÓGICO E ECONÔMICO. /PORTAS COM SISTEMA ANTI-TRANSPIRANTE E PUXADORES
PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA/ 1 PRATELEIRA ARAMADA POR PORTA, REGULÁVEL E PINTADAS EM EPÓXI BRANCO
CONTROLADOR ELETRÔNICO DIGITAL COM INDICADOR DE TEMPERATURA /DEGELO AUTOMÁTICO/ GÁS REFRIGERANTE R134A
ENCOSTO DE 100 MM
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
FAIXA DE TEMPERATURA: +1°C A +7°C
QUANTIDADE DE PORTAS: 2
QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 2
LADO DO MOTOR: DIREITO
FREQUÊNCIA: 60HZ
CONSUMO: 3,80 KW/DIA
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
CAPACIDADE BRUTA: 325 LITROS
DIMENSÕES APROXIMADAS
PESO: 71 KG
LARGURA (FRENTE): 1,50 M /ALTURA: 85 CM /ALTURA COM ENCOSTO: 95 CM /COMPRIMENTO (LATERAL): 62 CM
MEDIDA DO ENCOSTO: 10 CM
MEDIDAS INTERNAS:
LARGURA (FRENTE): 94 CM /ALTURA: 69 CM
COMPRIMENTO (LATERAL): 50 CM
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE KOFISA OU SIMILAR

R$ 6.171,22 R$ 12.342,44

Docusign Envelope ID: 4434DDB1-B483-4AB8-BBAC-78EE0D580863



4 2
FREEZER HORIZONTAL PORTA 

ÚNICA
2

BALCÃO REFRIGERADO INOX  GELADEIRA BALCÃO COM 01 PORTA.  BALCÃO INOX EXTERNO E CHAPA GALVANIZADA INTERNAMENTE. MATERIAL POLIURETANO. CONTROLADOR DIGITAL. REFRIGERAÇÃO POR AR FORÇADO.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS APROXIMADAS
ALTURA    1000MM/ LARGURA    1500MM /PROFUNDIDADE    660MM
CONSUMO DE ENERGIA    176 KWH/MÊS
PESO    82 KG
CAPACIDADE BRUTA    355 LITROS
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE FRILUX OU SIMILAR

R$ 6.705,61 R$ 13.411,22

4 3
FREEZER INDUSTRIAL EXPOSITOR 

COM PRATELEIRAS 
1

CONSERVADOR/REFRIGERADOR VERTICAL 577 LTS CONSERVAÇÃO DE GELO E PRODUTOS. CONGELADOS OU REFRIGERAÇÃO DE PRODUTOS RESFRIADOS. TEMPERATURA: CONGELADOS -10° A -15°C / RESFRIADOS +1° A +7°C.
REFRIGERAÇÃO: ESTÁTICA COM SERPENTINA, COM DEGELO MANUAL. CONTROLE DE TEMPERATURA: TERMOSTATO DUPLA AÇÃO. PRATELEIRAS ARAMADAS: 4 NÍVEIS REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS; PORTA: VIDRO TEMPERADO DUPLO
BAIXO EMISSIVO, COM AQUECIMENTO; FECHAMENTO AUTOMÁTICO. PÉS REGULÁVEIS. DIMENSÕES INTERNAS 565X668X1540MM (FXPXA). CAPACIDADE PARA 42 PACOTES DE 5KG DE GELO. FRENTE(MM) 675. PROFUNDIDADE(MM)
817. ALTURA(MM) 1994. CAPACIDADE BRUTA(LITROS) 577. PESO BRUTO(KG) 118. VOLTAGEM (V): BIVOLT OU 22V; FREQUÊNCIA(HZ): 60. CONSUMO KWH/DIA(60HZ): 12,7. CLASSE 4. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE GELOPAR OU SIMILAR

R$ 5.090,00 R$ 5.090,00

4 4 GELADEIRA 2

REFRIGERADOR EXPOSITOR VERTICAL 
PORTA DE VIDRO DUPLO E TECNOLOGIA ANTI-EMBAÇAMENTO PARA EXIBIR PRODUTOS.
ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED: DESTAQUE E MELHOR VISUALIZAÇÃO DOS PRODUTOS.
FAIXA DE OPERAÇÃO: TEMPERATURAS ENTRE 0C E 10C PARA A CONSERVAÇÃO IDEAL DOS PRODUTOS.
PÉS AJUSTÁVEIS E RODAS TRASEIRAS
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V

R$ 3.365,39 R$ 6.730,78

4 5 MAQUINA DE GELO INDUSTRIAL 1
MÁQUINA DE GELO EM CUBOS 50KG/ 24 H. GELO EM CUBO. GABINETE EM AÇO INOX COM DEPÓSITO INCORPORADO. TENSÃO: 220V. DIM. (PXLXA): 540X440X610MM. 
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO EVEREST OU SIMILAR

R$ 9.149,28 R$ 9.149,28

5 1 PANELA DE PRESSÃO 3 PANELA DE PRESSÃO PROFISSIONAL - 25 LITROS - ALUMINIO R$ 585,59 R$ 1.756,76

5 2 PANELA DE PRESSÃO 3 PANELA DE PRESSÃO  PROFISSIONAL - 20 LITROS - ALUMINIO R$ 413,27 R$ 1.239,81

5 3 PANELA DE PRESSÃO 3 PANELA DE PRESSÃO PROFISSIONAL - 10 LITROS - ALUMINIO R$ 374,43 R$ 1.123,29

6 1 MICROONDAS 2
MICROONDAS 38 LTS - INOX FUNÇÃO GRILL - MATERIAL METAL (CAVIDADE, CAPA EXTERNA) E PLÁSTICO (PORTA/PAINEL) - CAPACIDADE (EM LITROS) 38 L; POTÊNCIA 1000 W - LARGURA 55,3 CM.ALTURA 31,1 CM. PROFUNDIDADE 46,7
CM. VOLTAGEM: BIVOLT OU 220 V 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE BRASTEMP OU SIMILAR

R$ 1.061,63 R$ 2.123,25

6 2 PROCESSADOR  DE ALIMENTOS 2

MULTIPROCESSADOR DE ALIMNENTOS - 
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
02 (DUAS) VELOCIDADES+ PULSAR
CAPACIDADE 1,5 LITROS
FUNÇÕES: 6 FUNÇÕES, PROCESSA, RALAR, MOEDOR DE GRÃOS, ESPREMEDOR, BATEDOR DE MASSAS E LIQUIDIFICA
COPO DESMONTÁVEL

R$ 459,90 R$ 919,80

6 3 TORRADEIRA 2 TORRADEIRA ELETRICA INOX - VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V R$ 170,39 R$ 340,78

6 4 LIQUIDIFICADOPR COMERCIAL 2
LIQUIDIFICADOR 2 LITROS ALTA ROTAÇÃO POTÊNCIA: 900W. FREQUÊNCIA: 50-60HZ VOLTAGEM: 220V. ALTURA: 450.00 MM LARGURA: 200.00 MM. PROFUNDIDADE: 200.00 MM. PESO LÍQUIDO: 2.80 KG PESO BRUTO: 3.20 KG.
CAPACIDADE DO COPO: 2 L. ROTACAO: 22000 RPM. CORPO AÇO INOX
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 721,67 R$ 1.443,33
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DE ACORDO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
E A EMPRESA CB ELETRO E INFORMATICA LTDA.  

 
 
Pelo presente instrumento, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, com sede na Av. 
Salgado Filho, 7000 – Barra Nova, Saquarema / RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.046.722/0001-
07, neste ato representado por seus procuradores infra-assinados, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa CB ELETRO E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
49.673.898/0001-58 com sede à Rua Angelo Bonin, nº 495, sala 01, Barra do Lobo, Taió/SC – CEP: 
89.190-000, aqui denominada CONTRATADA, representada pela Sr. CLEUZA ANDERLE 
BAGATOLI, portadora da Carteira de Identidade n° 4.457.374 – SSP/SC e inscrita no CPF n° 
030.835.879-10, consoante as disposições do Manual de Compras do COB – MANCC 001 (V. 13) 
Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações, celebram o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições abaixo pactuadas. 
  
ANEXOS: 
1. Proposta de preços datada de 14/04/2025. (Anexo I) 
2. Edital Pregão Eletrônico PE 001/2025 e Termo de Referência. (Anexo II) 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos e utensílios para o 
restaurante do CDV Saquarema, contempladas nos projetos esportivos e não esportivos, 
para atender as demandas da Confederação, nos termos do Convênio TDR VB 01/25, conforme 
as especificações e quantitativos constantes do Pregão Eletrônico nº PE001/2025 – SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO.  
 
1.2. Aquisição dos itens descritos no Lote 02, de acordo com as especificações da proposta 
comercial da CONTRATADA (anexo I). 
  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO  
2.1 A contratação, objeto deste instrumento, é celebrada com base no resultado da adjudicação 
e homologação da licitação na modalidade PE 002/2025, pelo Manual de Compras V.:13, 
publicado em 28 de novembro de 2024, do Comitê Olímpico do Brasil, órgão concedente ao qual 
este processo está atrelado. Serão aplicados subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 14.133 
de 1º de abril de 2021 e o Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
3.1 Integram e complementam este Contrato, no que não o contrariem, o edital, a proposta da 
contratada e demais documentos integrantes e constitutivos da referida licitação.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO/CONTRAPARTIDA  
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição, a quantia de R$ 34.000,00 (trinta 
e quatro mil reais). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor total estimado do presente contrato é de até R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORMA DE FORNECIMENTO 
6.1. Após a celebração do instrumento contratual a CONTRATANTE enviará a ordem de 
fornecimento, devendo a CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis providenciar o 
envio/remessa dos materiais.  
 
6.2. Na ordem de fornecimento deverão constar os dados da CONTRATANTE, endereço e local de 
entrega, descrição dos materiais para faturamento pela CONTRATADA.  
 
6.3. A emissão da fatura/NF será realizada mediante autorização da CBV. 
 
6.4.  A garantia dos equipamentos fornecidos pela CONTRATADA terá 12 (doze) meses, contados 
a partir do recebimento definitivo, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 
oferecida pelo fabricante. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
7.1. O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. Podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor ou ter seu prazo final 
antecipado, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, sempre visando atender ao 
convênio.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente do país sendo correspondente 
ao fornecimento do serviço/bem.  
 
8.2. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade 
bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência. 
Localidade e Número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a aceitação 
e atesto das Notas Fiscais/Faturas que deve apresentar discriminadamente os serviços 
prestados a que se referir.  
 
8.3. Caso se constate irregularidade nos documentos fiscais apresentados, a CBV, a seu 
exclusivo critério, poderá devolvê-los à CONTRATADA, para as devidas correções, ou aceitá-los, 
tudo de acordo com a legislação fiscal aplicável. Na hipótese de devolução, o documento será 
considerado como não apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais.  
 
8.4. Não se pagará por serviço não executado.  
 
8.5. A CBV não será obrigada a efetuar o pagamento de valores que tenham sido colocados em 
cobrança ou descontados em bancos, nem a efetuar o pagamento de parcelas contratuais 
operadas pelo participante junto à rede bancária, como descontos e cobranças de duplicatas, 
ou qualquer outra operação financeira. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no edital e/ou na 
legislação vigente, garantida a prévia defesa.  
 
9.2. Nos casos que ensejarem a aplicação de multa, esta ficará fixada em 20% do valor da parcela 
descumprida. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CONTRATANTE, nas seguintes 
hipóteses: 
a) inobservância ou inadimplemento total ou parcial de quaisquer cláusulas ou condições do 
presente contrato, bem como de seus documentos integrantes;  
b) nas hipóteses previstas na legislação em vigor.  
c) devido ao encerramento antecipado do convênio ou por motivos alheios a vontade da 
CONTRATANTE, porém ensejado pelo órgão CONCEDENTE, a que este contrato está vinculado.  
 
10.2. O presente contrato poderá ser também rescindido, sem ônus, pela CONTRATANTE, 
imotivadamente, mediante o envio de comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
11.1. Os casos omissos desse Contrato serão resolvidos de acordo com os termos do Manual de 
Compras do COB, pela Lei 14.133/21 e pelo Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as 
exigências dos parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel 
execução de seu objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato e no Termo de 
Referência.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE obriga-se a:  
a) efetuar o pagamento nas condições e valores pactuados;  
b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual;  
c) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas;  
d) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA obriga-se a:  
a) prover condições que possibilitem a execução dos serviços, em consonância com o disposto 
no Pregão Eletrônico;  
b) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, pelo desempenho dos 
serviços objeto deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos;  
c) ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou 
prepostos na execução do objeto deste contrato;  
d) manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa 
exigência à medida que forem vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente 
apresentados, em conformidade com o imposto pelo artigo 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21 e 
art. 15, §1º, do Manual de Compras;  
e) responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer durante a prestação dos 
serviços;  
f) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico.  
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h) em consonância com a legislação em vigor, a CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou 
empregados do órgão ou entidade ao qual o TDR VB 01/2025 está atrelado, bem como aos de 
órgãos de controle interno e externo.  
Cumprir todos os parâmetros de qualidade dos serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência e seu Edital  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO  
13.1. As partes declaram e garantem, por si, seus representantes, seus empregados, 
subcontratados e pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, que realização todas as suas 
atividades previstas neste contrato de forma profissional e diligente, observando todas as leis, 
regulamentos, normas, portarias e determinações anticorrupção aplicáveis vigentes no Brasil.  
 
13.1.1. As partes não compartilham, compactuam ou autorizam práticas ilícitas, tais como, mas 
não se limitando, a suborno, fraude, lavagem de dinheiro. Ocasiões dessa natureza, desde que 
comprovadas, poderão ensejar a imediata rescisão do presente contrato, sem que seja atribuída 
qualquer responsabilidade à parte que solicitou a rescisão.  
 
13.1.2. No desempenho das obrigações previstas no contrato, as partes comprometem-se, por 
si, seus empregados, subcontratados e pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, a não 
pagar ou oferecer qualquer coisa de valor relevante, seja como compensação, presente ou 
contribuição ou valor em espécie, a qualquer pessoa ou organização, privada ou governamental, 
se tais pagamentos, contribuições e presentes forem ou puderem ser considerados ilegais ou 
duvidosos.  
 
13.1.3. Compete à CONTRATADA manter atualizados e fornecer, sempre que solicitado, 
informações e/ou documentos seus e dos profissionais alocados na prestação do serviço 
contratado necessários para o atendimento à legislação e regulamentação vigentes, referentes à 
prevenção e combate dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem 
como acompanhamento das operações realizadas com pessoas politicamente expostas.  
 
13.2. O não cumprimento por quaisquer das partes de quaisquer Leis Anticorrupção será 
considerada infração grave ao contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir o 
contrato de pleno direito, sem prejuízo de eventuais perdas e danos a que possa fazer jus.  
 
13.3. A parte inocente poderá ainda, imediatamente reter o pagamento se tiver convicção de boa-
fé que a parte infratora infringiu quaisquer Leis Anticorrupção aplicáveis ao presente contrato.  
 
13.4. A parte inocente não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou 
relacionados ao não cumprimento pela parte infratora das Leis Anticorrupção ou relacionadas à 
rescisão do contrato nos termos da presente cláusula, e a parte infratora indenizará e eximirá a 
parte inocente de quaisquer dessas responsabilidades, ações e/ou perdas ou danos aplicáveis.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS  
14.1. A CONTRATADA reconhece que o presente contrato está sujeito à Lei 13.709 de 14 de agosto 
de 2018 (“LGPD”), se comprometendo a seguir integralmente todos os seus termos e 
disposições, bem como atuar em conformidade com os princípios indicados em seu artigo 6º, 
em relação a todo e qualquer dado pessoal a que tiver tido acesso em razão prestação de 
serviços objeto do presente contrato.  
 
14.2. A CONTRATADA somente poderá utilizar os dados pessoais de que trata a cláusula 14.1 
acima para os fins exclusivos da prestação de serviços objeto deste contrato. 
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14.3. Caso qualquer cliente da CONTRATANTE revogue uma autorização para tratamento e/ou 
compartilhamento de seus dados pessoais, a CONTRATANTE encaminhará notificação à 
CONTRATADA que deverá em até 10 (dez) dias, excluir todos os dados daquele cliente a que tiver 
tido acesso, atestando à CONTRATANTE que já não detém qualquer informação de tal cliente.  
 
14.4. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento e 
compartilhamento dos dados a que tiver acesso.  
 
14.5. A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE indene e resguardada de quaisquer 
processos, demandas ou pretensões, diretas ou de terceiros, relacionadas a danos patrimoniais 
ou morais, decorrentes da utilização dos dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE pela 
CONTRATADA.  
 
14.5. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas de segurança, técnicas e administrativas, 
necessárias para proteger os dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  
 
14.5.1.A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, à AUTORIDADE 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS e ao titular dos dados pessoais caso ocorra qualquer um 
dos incidentes de segurança previstos na cláusula 14.5 acima. Na hipótese de ocorrência de 
algum desses incidentes, a CONTRATADA deverá implementar os padrões técnicos e as diretrizes 
porventura estabelecidas pela autoridade pela autoridade nacional de proteção de dados, 
estando sujeito às sanções previstas em seu regulamento, neste contrato e na LGPD.  
 
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR  
15. A CONTRATANTE não será responsável pelo descumprimento de qualquer obrigação, contida 
neste CONTRATO, nem será considerada inadimplente em suas obrigações, na medida em que, 
não obstante ter atuado de boa-fé e com a devida diligência, tenha sido impossibilitada de 
cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em decorrência da força maior ou caso fortuito, 
conforme prevê o artigo 393 do Código Civil Brasileiro.  
 
15.1.1. Para fins deste contrato, os termos “força maior” e “caso fortuito” incluem, sem limitação 
de extensão legal dos termos, pandemia, epidemia, tempestades, inundações ou qualquer 
condição atmosférica extraordinariamente grave, terremotos, explosões, incêndio, guerra (quer 
declarada ou não), bloqueios, embargos, revoluções, greves, insurreições, interrupções 
prolongadas de transporte público ou qualquer outra situação imprevista além do controle de 
uma ou ambas as partes deste instrumento a qual, direta ou indiretamente, afete suas atividades 
com relação à execução e o objeto deste contrato.  
 
15.1.2. No caso de situação de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE, impedida de 
cumprir as suas obrigações, informará imediatamente às demais partes de todas as 
particularidades da situação e o efeito que exerceu ou supostamente exercerá em relação ao 
cumprimento das obrigações correspondentes. Durante o período da situação de força maior ou 
caso fortuito, a CONTRATANTE será liberada de cumprir suas obrigações afetadas, segundo este 
contrato. Em todos os casos, a CONTRATANTE será obrigada a se empenhar para superar e 
atenuar, quando possível, os efeitos da situação força maior ou caso fortuito, objetivando 
retomar integralmente as obrigações, assim que possível, após o término da situação força maior 
ou caso fortuito. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CÓDIGO DE ÉTICA E CÓDIGO DE CONDUTA DA CBV  
16. A CONTRATADA se compromete a pautar suas condutas e práticas comerciais em respeito 
ao código de ética e ao código de conduta da CBV, respeitando as diretrizes nos referidos 
documentos (disponíveis no endereço eletrônico http://www.cbv.com.br), os quais desde já 
declara conhecer e estar vinculada, atuando sempre de forma ética, impessoal, objetivada, 
íntegra e ainda, respeitar e exigir durante consecução do presente CONTRATO, que seu conteúdo 
normativo seja respeitado pelos seus colaboradores, prepostos e subcontratados, com ulterior 
compromisso de leva-lo ao conhecimento de eventuais terceiros com os quais a venham manter 
contato para e execução do presente instrumento.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA  
17.1. As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado 
eletronicamente através da plataforma “DOCUSIGN”, atualmente no endereço 
https://www.docusign.com/pt-br, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-
2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, 
vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das Partes.  
 
17.2. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura realizada pela plataforma teria a 
mesma validade jurídica interpartes de um registro e autenticação feita em cartório. As Partes 
enunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) 
assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade 
das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
18.1. As partes elegem de comum acordo o Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem 
(“CBMA”), com sede na Cidade do Rio de Janeiro – RJ, como o Tribunal Arbitral com jurisdição e 
competência exclusiva par dirimir qualquer disputa e/ou controvérsia oriunda da interpretação 
e/ou execução deste instrumento.  

 
 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

CB ELETRO E INFORMATICA LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________________________         _________________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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8,811,880,777.00

Leandro Diniz

1,067,665,706.00

Sergio Capella



 

 
Rua Ângelo Bonin, n.º 495 – Sala 01, Barra do Lobo, Taió - Santa Catarina, CEP: 89.190-000,  

CNPJ: 49.673.898/0001-58; I.E 26.215.648-2; I.M: 702.169; Telefone (47) 3530-0500 
E-mail para AF/OF ou Notas de Empenho: empenhos@cbeletro.com.br 

E-mail para envio de Atas e/ou Contratos: documentos@cbeletro.com.br 

À 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL – CBV 
 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 
ANEXO III 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 001/25 acatando todas as 

estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
NOME DA EMPRESA: CB ELETRO E INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 49.673.898/0001-58 / 26.215.648-2 
REPRESENTANTE E CARGO: CLEUZA ANDERLE BAGATOLI / REPRESENTANTE LEGAL 
NÚMERO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE: 4.457.374-SSP/SC 
NÚMERO DO CPF: 030.835.879-10 
ENDEREÇO: RUA ÂNGELO BONIN, N.º 495 – SALA 01, BARRA DO LOBO, TAIÓ/SC, CEP: 89.190-000 
NÚMERO TELEFONE: (47) 3530-0500 
BANCO / AGÊNCIA / Nº DA CONTA BANCÁRIA: BANCO DO BRASIL (001) / 8126-4 / 466-9 
E-MAIL PARA SOLICITAÇÕES DE FORNECIMENTO: empenhos@cbeletro.com.br 
 

LOTE 02 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 02 UNIDADE BATEDEIRA 05 LITROS EM EPOXI. POTÊNCIA - 1/4 CV; CONSUMO –  
0,19 KW/H; DIMENSÕES APROXIMADAS (MM) - 615X266X485.  
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE G.PANIZ OU SIMILAR 

MANÁ / 
BPM 6 
PLUS 

 R$ 2.450,00   R$ 4.900,00  

02 02 UNIDADE CORTADORDEFRIOSSEMIAUTOMÁTICOPOTÊNCIA:0,33CV/245W 
FREQUÊNCIA:60HZ, VOLTAGEM:BIVOLTOU220VALTURA:430.00MM, 
LARGURA:570.00MMPROFUNDIDADE:570.00MMPESOLÍQUIDO:20.00KG, 
PESO BRUTO:22.00 KG. DIAMETRO DO DISCO: 300 MM. PADRÃO DE QUALIDADE  
EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR 

SKYMSE
N / 

FATIATA 
300 

 R$ 5.820,00   R$ 11.640,00  

CLEUZA 
ANDERLE 
BAGATOLI:03083
587910

Assinado de forma digital 
por CLEUZA ANDERLE 
BAGATOLI:03083587910 
Dados: 2025.04.14 
13:44:17 -03'00'
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Rua Ângelo Bonin, n.º 495 – Sala 01, Barra do Lobo, Taió - Santa Catarina, CEP: 89.190-000,  

CNPJ: 49.673.898/0001-58; I.E 26.215.648-2; I.M: 702.169; Telefone (47) 3530-0500 
E-mail para AF/OF ou Notas de Empenho: empenhos@cbeletro.com.br 

E-mail para envio de Atas e/ou Contratos: documentos@cbeletro.com.br 

03 02 UNIDADE PROCESSADORDEALIMENTOSINOX,PARADISCOSDIÂMETRO203MM 
POTÊNCIA:0,33CV/600W;FREQUÊNCIA:60HZ;VOLTAGEM:BIVOLT220V;ALTURA:610. 
00MM;LARGURA:310.00MM;PROFUNDIDADE:560.00MM;CONSUMO: 
0.0 KW/H; PESO LÍQUIDO: 21.00 KG; PESO BRUTO: 31.00 KG;  
1.0 DIAMETRO DO DISCO: 203 MM; PRODUCAO: 350 KG/H; ABERTURA DO BOCAL  
2.0 OBLONGO: 73X147 MM. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR 

COPA/ 
METAL / 
MPA 30 

 R$ 4.017,50   R$ 8.035,00  

04 02 UNIDADE EXTRATORDESUCOSPOTÊNCIA:0,25CV/330WFREQUÊNCIA:60HZ, 
VOLTAGEM:BIVOLTOU220VALTURA:460.00MM,LARGURA:290.00MM 
PROFUNDIDADE:250.00MM, 
CONSUMO:0.33KW/H,PESOLÍQUIDO:5.40KGPESOBRUTO: 6.50 KG , ROTACAO:  
1750 RPM. PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR 

SKYMSE
N / EX 

 R$ 678,00   R$ 1.356,00  

05 01 UNIDADE ESTUFA COM 4 NÍVEIS DE PRATELEIRAS E ESTRUTURA EM AÇO INOX  
ESCOVADO, COM LATERAIS EM VIDRO TEMPERADO, PROPORCIONANDO  
TOTAL VISIBILIDADE DOS SEUS PRODUTOS. 
ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO; VISORES EM VIDRO; 
EXPOSITOR INTERNO COM 4 DIVISÕES; CARACTERÍSTICAS CONSUMO  
MÉDIO: 0,19 KW/H POTÊNCIA: 250 W VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V  
(DIMENSÕES EXTERNAS (AXLXP): 622 X 416 X 390 MM 

PROGAS 
/ PR 64 

OE 

 R$ 970,00   R$ 970,00  

06 02 UNIADE LIQUIDIFICADOR10LITROSPOTÊNCIA:0,5CV/665W,FREQUÊNCIA:60HZ. 
VOLTAGEM:220V,ALTURA:780.00MM.LARGURA:340.00MM,PROFUNDIDADE: 
330.00MM, PESOLÍQUIDO:10.80KGPESOBRUTO:12.00KG,ROTACAO:3500 RPM,  
CAPACIDADE NOMINAL DO COPO: 10 LITROS. 
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO SKYMSEN OU SIMILAR 

JL 
COLOMB
O / 10L 

BR 

 R$ 1.350,00   R$ 2.700,00  

07 02 UNIDADE SANDUICHEIRAELÉTRICASIMPLES(CHAPAESTRIADA)-
CAPACIDADENOMINAL:9SANDUICHES;POTÊNCIABIVOLTOU220V:2500W; 
CORRENTE(220V):11,4A;ALTURA:30CM;LARGURA:43CM;PROFUNDIDADE: 
50CM;PESO LÍQUIDO:14,5KG; PESO BRUTO:15,8KG; CONSUMO(220V): 
1,3KW/H; PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE CROYDON OU SIMILAR 

CROYDO
N / SASE 

 R$ 2.199,50   R$ 4.399,00  

VALOR TOTAL R$ R$ 34.000,00 
VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 34.000,00 (TRINTA E QUATRO MIL REAIS). 
 
CONDIÇÕES GERAIS:  CLEUZA 

ANDERLE 
BAGATOLI:0
3083587910

Assinado de forma 
digital por 
CLEUZA ANDERLE 
BAGATOLI:030835
87910 
Dados: 2025.04.14 
13:44:28 -03'00'
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Rua Ângelo Bonin, n.º 495 – Sala 01, Barra do Lobo, Taió - Santa Catarina, CEP: 89.190-000,  

CNPJ: 49.673.898/0001-58; I.E 26.215.648-2; I.M: 702.169; Telefone (47) 3530-0500 
E-mail para AF/OF ou Notas de Empenho: empenhos@cbeletro.com.br 

E-mail para envio de Atas e/ou Contratos: documentos@cbeletro.com.br 

a) Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as 
condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

b) Os valores apresentados englobam todos os custos operacionais de atividade, incluindo despesas de frete, seguro, combustível, custos que abrangem 
todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, 
equipamentos e ferramental, transporte de matéria e de pessoal e qualquer outra despesa não especificada neste edital. 

c) Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as 
condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos. 
 
PRAZO DE GARANTIA: A garantia será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 
 
PRAZO DE ENTREGA:  Após a celebração do instrumento contratual a CONTRATANTE enviará a ordem de fornecimento, devendo a CONTRATADA no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis providenciar o envio/remessa dos materiais. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento e fatura-
recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, sob pena de 
assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal. 
 
Os valores da proposta consideram o valor unitário e o valor total ofertado. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) cotados de forma separada e incidentes sobre o fornecimento. 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
Edital. 
A empresa está enquadrada no Regime de Tributação de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
( X ) Sim ( ) Não 
 
E-mail geral para envio de ordens de compras/autorização de fornecimento/empenhos: empenhos@cbeletro.com.br 
E-mail destinado somente ao envio de Atas, Contratos, Aditivos e dúvidas sobre documentações: documentos@cbeletro.com.br 

Peço por gentileza para atentar-se aos e-mails para que não ocorram divergências. 
 
TAIÓ - SC, 14 DE ABRIL DE 2025 

CLEUZA 
ANDERLE 
BAGATOLI:0
3083587910

Assinado de forma 
digital por 
CLEUZA ANDERLE 
BAGATOLI:030835
87910 
Dados: 2025.04.14 
13:44:36 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

  
TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS TDR VB 01/2025. 

 
 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL – CBV, entidade privada sem fins lucrativos de 
caráter desportivo, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 34.046.722/0001-07, com sede 
na Avenida Ministro Salgado Filho, 7000, Barra Nova, Saquarema, RJ, CEP 28990-000, no uso das 
suas atribuições legais, torna público, e convida a todos interessados em participar do processo de 
seleção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no âmbito do 
Convênio TDR VB 01/25, para aquisição equipamentos e utensílios de cozinha para a 
modernização do restaurante  para atender as demandas do Centro de Desenvolvimento de Voleibol 
– CDV Saquarema, no âmbito do projeto 3.4. Preparação Técnica – ref. março de 2025. 
 
A presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico e as contratações dela decorrentes reger-se-ão 
pelas disposições deste Edital e seus anexos, e pelo Manual de Compras V.:13, publicado em 28 de 
novembro de 2024, do Comitê Olímpico do Brasil, órgão concedente ao qual este processo está 
atrelado. Serão aplicados subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e o 
Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019. O presente certame obedecerá também ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
As retificações deste Edital, por iniciativa da CBV ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão 
a todas as participantes e serão divulgadas por meio eletrônico. 
 
O processo seletivo a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado ou anulado, a critério da 
CBV, mediante aviso às participantes, por razões de interesse da CBV ou notadamente caso ocorra a 
cessação ou insuficiência dos recursos financeiros oriundos do TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE 
RECURSOS TDR VB 01/25, a serem executados com aplicação de recursos descentralizados pelo 
Comitê Olímpico Brasileiro - COB em favor da CBV, oriundos da Lei Federal nº 13.756/2018. 
 
O Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos no escritório da CBV, localizado na Avenida das 
Américas, 1650, Bloco 2 – 3º andar, Condomínio ÍON, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22640-
101, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h; no sítio eletrônico da CBV: http://www.cbv.com.br; no sítio eletrônico 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias: https://www.novobbmnet.com.br;  
 
Maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de interpretação deste Pregão Eletrônico poderão 
ser obtidos e dirimidos exclusivamente com o Pregoeiro Rodolpho Furtado de Souza Santos, 
exclusivamente por meio eletrônico através do e-mail: licitacao@volei.org.br, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 
18h, até 03 (três) dias úteis antes da data prevista para a entrega das propostas. Os requerimentos 
formulados serão respondidos por e-mail ou diretamente através do site 
https://www.novobbmnet.com.br/ na área “download” em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da 
sessão. 
 
Dúvidas com relação ao acesso ao sistema de licitações da BBMNET poderão ser esclarecidas pelo 
número (11) 3181-8214/ (11) 99837-6032. A relação completa poderá ser obtida no site: 
https://www.novobbmnet.com.br/,”. 
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INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO: ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA DE 

INÍCIO DA SESSÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/04/2025 até 11/04/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/04/2025 – 11:00h. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/04/2025 às 12:00h. 

LOCAL: https://www.novobbmnet.com.br/ 

(Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF) 

 
 
DO OBJETO: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE tem por objeto aquisição de equipamentos e utensílios para o restaurante do CDV 
Saquarema, contempladas nos projetos esportivos e não esportivos, a serem executados com 
aplicação de recursos descentralizados pelo Comitê Olímpico Brasileiro - COB em favor da CBV, 
oriundos da Lei Federal nº 13.756/2018, conforme condições e especificações constantes neste Edital 
e seus anexos. 
 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Confederação Brasileira de Voleibol, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias: 
https://www.novobbmnet.com.br/. 
 
2. DO RECEBIMENTO/ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
2.1. O participante deverá observar as datas e os horários limites para a inscrição, cadastramento e para 
a abertura da proposta, além da data e horário para o início da disputa. 
 
2.2. Antes de requerer o credenciamento para participação deste pregão, os interessados devem 
verificar se preenchem todos os requisitos exigidos neste edital, de modo que possam entregar 
tempestivamente a CBV toda documentação listada no item 10 (10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5 e 
10.2) do mesmo, demonstrando aptidão para contratação. Tal medida tem por objetivo garantir o 
sucesso da licitação e a participação do interessado em futuros certames realizados pela CBV e Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, observadas as penalidades impostas aos que, por quaisquer motivos, 
forjarem participação no processo seletivo. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderá participar do processo seletivo qualquer pessoa jurídica interessada, regularmente 
estabelecida no país, que seja especializada no objeto deste edital de pregão eletrônico e que satisfaça 
todas as exigências, normas e especificações nele contidas e em seus anexos. 
 
3.2. Sem prejuízo às condições estabelecidas no item 3.1, acima, deste edital, o interessado deverá 
ainda estar cadastrado e possuir chave de acesso ao sistema eletrônico de licitações da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias –BBMNET, disponível em: https://www.novobbmnet.com.br/.  
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 
 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem sob falência, concordata, 
recuperação judicial, concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
 
3.5. Também não será admitida a participação de empresas que estejam suspensas de licitar ou 
declaradas inidôneas pelo COB, nos termos do artigo 35, IV do Manual de Compras. 
 
3.6. É vedada a participação de pessoas jurídicas em forma de consórcios ou grupos de sociedades. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS – BBMNET 
 
4.1. Os interessados poderão credenciar-se no sistema de licitações diretamente no site (vide o link nos 
itens: 1.2 e 3.2), ou ainda, nomeando através do instrumento de mandato, conforme o modelo do Anexo 
V deste Edital, assinado com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo-lhe poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
https://www.novobbmnet.com.br/. 
 
4.2. Para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, o acesso do 
operador ao pregão, em nome do participante, somente se dará após a prévia definição de senha 
privativa. 
 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias nenhuma responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
4.4. O credenciamento do fornecedor ou de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
em responsabilidade legal pelos atos praticados, na presunção de veracidade das informações 
prestadas e das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.5. São responsabilidades exclusivas da participante do processo seletivo: 
 
a) todos os custos financeiros de operacionalização e de uso do sistema devidos à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 
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da informação e pela utilização da senha privativa para participar de qualquer pregão eletrônico 
considerado público; 
 
b) o devido credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias e a obtenção de senha privativa; 
 
c) o uso da chave de identificação e a manutenção do sigilo da senha para qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante; 
 
d) a nomeação, caso seja de interesse do participante, através do instrumento de mandato constante 
no Anexo V, com firma reconhecida, de operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: http://www.bbmnet.com.br. 
 
4.6. O interessado em participar deste processo seletivo terá o prazo 03 (três) dias úteis antes da data 
de início da sessão para realizar inscrição e credenciamento no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
5.1. A participação no processo seletivo se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível, 
do representante credenciado, subsequente ao cadastramento e encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas a data e horário limite estabelecidos. 
 
5.2. Caberá à participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável por quaisquer ônus decorrentes de eventual perda de negócios devido à 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou à desconexão do seu representante durante a 
sessão. 
 
 
6. DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO 
 
6.1. A participante deverá cadastrar a ficha técnica obrigatória com a sua proposta inicial de preço, 
conforme modelo do Anexo II. Na proposta deverão constar os valores unitários, quantidade e 
valor total ofertado e o nº do lote, em língua portuguesa e moeda nacional. As participantes que não 
cadastrarem seus documentos conforme estabelecido acima serão INABILITADAS e não poderão 
prosseguir no pregão. A participante, obrigatoriamente, deverá ao cadastrar a ficha técnica nomear o 
documento como “anexo II – ficha técnica”, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento. 
 
6.1.1 Os participantes devem estar atentos para que não conste seu nome e/ ou de seu representante, 
ou qualquer dado identificador no corpo do documento, cabeçalho, rodapé, planilhas ou título do arquivo 
eletrônico ou mesmo durante a realização da sessão, sob pena de serem desclassificados do Pregão. 
 
6.2. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, para cadastramento de propostas, serão 
divulgadas as propostas iniciais de preços recebidas e terá início a fase competitiva do pregão 
eletrônico. 
 
6.3. Antes do início da sessão, a CBV analisará as fichas técnicas de todos os participantes e, caso 
entenda que alguma proposta seja inadequada, insuficiente ao fornecimento do serviço ou inexequível, 
concederá ao participante prazo de 15 (quinze) minutos para retificá-la; caso persista a inadequação 
ou insuficiência, o participante será desclassificado e não poderá prosseguir no pregão. 
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6.3.1. A necessidade de concessão de prazo previsto no item 6.3, acima, poderá ensejar o adiamento 
do início da etapa de disputa de preços do pregão, o que será informado pelo Pregoeiro a todos os 
participantes. 
 
6.4. Na formação do valor a ser encaminhado a título de proposta inicial de preço, deve ser considerado 
pelo licitante o MENOR PREÇO POR LOTE, considerando-se o menor valor ofertado pelos bens, 
conforme definido no preambulo deste instrumento convocatório. A proposta deverá conter a 
descrição detalhada, com base no valor de referência constante no item 13 e no Termo de Referência 
(Anexo I), computando os custos diretos e indiretos, todas e quaisquer despesas fiscais, incluindo, mas 
não se limitando aos fretes, as taxas, impostos, tributos e contribuições. O preço deverá ser completo e 
suficiente para pagar a totalidade do serviço a ser contratado, bem como garantir o cumprimento de 
todas as obrigações aqui assumidas pela participante que vier a ser contratada. 
 
6.5. Aberta a fase de disputa de preços, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. As participantes serão imediatamente informadas de cada 
lance ofertado, com seus respectivos valores e horários de registro. 
 
6.6. A participante poderá enviar proposta com valor superior ao menor registrado, desde que este seja 
de valor inferior ao seu último lance ofertado. 
 
6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.8. Durante o transcurso da sessão pública as participantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances às demais participantes. 
 
6.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa de disputa de preços do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às participantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos até 
então realizados. 
 
6.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes das participantes através de e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o qual transcorrerá período considerado “TÉRMINO 
IMINENTE DE PREGÃO”. O período de tempo extraordinário ocorrerá em um intervalo aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
participantes apresentarem novos lances. Será utilizado o mecanismo de fechamento randômico. 
 
6.12. Devido à imprevisão de tempo extra, as participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance 
a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa frustrada 
por falta de tempo hábil. 
 
6.13. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após a negociação de decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 
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6.14. Após o término da sessão de lances, será solicitado à participante que apresentou a proposta de 
menor preço, o envio de documentos relativos à habilitação contidos no item 10 (10.1 a 10.4), conforme 
descrito no subitem 6.14.1, abaixo: 
 
6.14.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO, acompanhados da proposta escrita de preços, do 
licitante declarado vencedor, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
minutos, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) 
“pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de 
aceitação estabelecidas pela plataforma www.novobbmnet.com.br., com posterior encaminhamento do 
original ou de cópia autenticada, observado o prazo estabelecido no item 6.15, abaixo: 
 
6.14.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 15 (quinze) minutos, será aberto o 
prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
6.14.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
6.15. Posteriormente, todos os documentos da participante vencedora, inclusive os enviados por e-mail, 
conforme requisição do item 6.14.1, acima, deverão ser encaminhados em originais ou cópias 
autenticadas no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de realização da sessão 
pública, juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor, para a Confederação 
Brasileira de Voleibol, na Avenida das Américas, 1650, Bloco 2 – 3º andar, Condomínio ÍON, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22640-101, aos cuidados da Unidade Licitações (Tel.: 21 2114-7204). 
 
6.16. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, 
o objeto será adjudicado ao autor da proposta de menor preço. 
 
6.17. Atendidos os requisitos, será considerada vencedora a participante que ofertar o MENOR PREÇO 
POR LOTE, conforme especificações contidas no Edital e no Termo de Referência (Anexo I). 
 
6.18. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou com a legislação 
em vigor. 
 
6.19. Serão rejeitadas as propostas que: 
 
a) sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita verificação 
e quantificação do serviço objeto do processo seletivo; 
 
b) apresentem valores manifestamente inexequíveis; 
 
c) ofereçam vantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou ainda que contrariem no 
todo ou em parte o presente edital; 
 
d) que não contemple todo o quantitativo previsto no Edital; 
 
e) que não atendam aos requisitos estabelecidos por este Edital e pelo Termo de Referência (Anexo I); 
 
f) também não serão aceitas propostas que apresentem rasuras; 
6.20. Serão consideradas propostas inexequíveis: 
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a) aquelas que indicarem valores que se revelem evidentemente fora da média de mercado; 
 
6.21. Caso o Pregoeiro verifique alguma irregularidade nas propostas encaminhadas pelas 
participantes, poderá averiguar a veracidade das informações prestadas, podendo inquirir a participante 
quanto à composição dos valores ofertados para a proposta de preço. 
 
6.22. Se a proposta for considerada inexequível pelo Pregoeiro, será assegurado aos participantes o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, que terão o prazo de 01 (um) dia útil, contado da comunicação 
do Pregoeiro, para demonstrar a viabilidade da proposta apresentada. 
 
6.22.1. Se o pregoeiro ainda assim entender a proposta como inexequível, a participante será 
desclassificada. 
 
6.23. Se a proposta ou o lance de menor valor for inaceitável, inexequível ou se o participante desatender 
às exigências de habilitação será desclassificado e o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda aos 
requisitos deste Edital. Também nessa etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a participante para que 
seja obtido preço melhor. 
 
6.24. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
6.25. O objeto será adjudicado ao participante que apresentar o menor lance e toda a documentação de 
habilitação exigida no item 10 (10.1 a 10.4) deste edital. 
 
6.26. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  
 
6.27. Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das propostas até o 
momento, será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o direito de preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras:  
 
a) o pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da melhor 
proposta dentre aquelas que sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) em relação ao 
valor apresentado pelo proponente vencedor, para que apresente novo lance, inferior ao melhor lance, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
 
b) realizado novo lance, nos termos do subitem 6.27 “a”, acima, o pregoeiro examinará a aceitabilidade 
deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
c) sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições de habilitação da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte obedecerá aos procedimentos previstos nos itens 6.13, 6.14 e 6.14.1, 
ressalvado a documentação de regularidade fiscal que, consoante o artigo 42 da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, só poderá ser exigida para a assinatura do contrato. 
 
d) havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, supramencionada, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, para regularização da documentação, nos termos do §1o do art. 43 da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
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e) se requerida pelo licitante, a prorrogação do prazo referido no subitem acima deverá ser concedida e 
o Pregoeiro informará que suspenderá a sessão para aguardar o prazo concedido para regularização 
da documentação e a nova data e hora da reabertura da sessão; ressalvada decisão motivada que 
afaste a aludida benesse em razão da urgência da contratação. 
 
f) durante o prazo referido no subitem acima, não poderá ser exigida pela CBV a assinatura do 
Contrato, ou aceitação ou retirada de instrumento equivalente. 
 
g) confirmada a regularidade dos documentos do licitante e declarado vencedor, será imediatamente 
oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e extraída a ata 
correspondente. 
 
h) a não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no subitem 6.27 “d” e 6.27 
“e”, se for o caso, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 35 do normativo de compras Man CC 01 (V.:12) e art. 90, § 05º da Lei 14.113/21, sendo facultado à 
CBV convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou ainda, revogar a licitação.  

 
 
7. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 
 
7.1. O processo seletivo será conduzido pelo Pregoeiro, que, com o auxílio da equipe de apoio, terá as 
seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder a questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade do credenciamento e das propostas; 
e) indeferir credenciamento e desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e remetê-los à Comissão Julgadora, caso 
necessário; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à Comissão Julgadora para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
7.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 9h às 18h, de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados, através do e-mail licitacao@volei.org.br, em caso de dúvidas, observado 
o estabelecido no introdutório deste Edital. 
 
7.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
7.4. A documentação apresentada para fins de habilitação da participante vencedora fará parte dos 
autos do processo seletivo e não será devolvida à mesma. 
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8. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
8.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
 
8.2. Imediatamente após o encerramento da fase competitiva do pregão, o proponente que desejar 
recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese 
das suas razões. Será avaliado pelo pregoeiro e, caso deferido, lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias úteis para juntar memoriais. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, em prazo que começará a correr do término do prazo do 
recorrente. Para fim de apresentação das referidas razões e contrarrazões será facultada a utilização 
de endereço eletrônico na internet ou fax, previamente divulgados no instrumento convocatório. 
 
8.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará na preclusão do direito de recurso. 
 
8.3.1. Não serão conhecidas manifestações de recursos que não sejam realizadas através do sistema 
da BBMNET, e/ou fora da fase oportuna “manifestação de recursos” disponibilizada pelo sistema do 
pregão. 
 
8.4. Não será concedido prazo para recursos meramente protelatórios ou que prescindam de justificativa 
adequada. 
 
8.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
8.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.7. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital.  
 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
especificações técnicas, parâmetros de desempenho, de qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 
 
9.2. O sistema anunciará o participante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, por ser inexequível, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
9.4. ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais  
da fase fechada do modo de disputa aberto. 
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9.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a ordem, prevista 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
9.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão, 
preferencialmente, ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
9.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho. 
 
9.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
9.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
9.6.1 Empresas brasileiras; 
 
9.6.2 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
9.6.3 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009 
 
9.7. Persistindo empate entre propostas classificadas em primeiro lugar, será realizado sorteio entre as 
participantes para definição da vencedora. 
 
9.8. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
9.9. A CBV poderá fazer diligências para verificação das condições de habilitação técnica ou operacional 
do proponente vencedor para a prestação dos serviços objeto deste Edital e, caso constatado qualquer 
deficiência, o mesmo será notificado para que faça as devidas correções, sob pena de desclassificação 
e convocação do seguinte colocado neste processo de seleção. 
 
10. PROPOSTA ESCRITA E HABILITAÇÃO 
 
10.1. A vencedora deverá enviar aos cuidados do Pregoeiro, no endereço de funcionamento da CBV 
situado na Avenida das Américas, 1650, Bloco 2 – 3º andar, Condomínio ÍON, Barra da Tijuca, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 22640-101, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública 
virtual, um envelope indevassável e lacrado, constando, obrigatoriamente, da parte externa, a seguinte 
indicação: 
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ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/25 

RAZÃO SOCIAL: 
Endereço completo da participante e e-mail 

para confirmação de recebimento 

 
10.1.1. O envelope deverá conter, em originais ou cópias autenticadas, os documentos 
especificados a seguir: 
 
a) Proposta de Preços escrita, com os mesmos valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) 
via, rubricada em todas as folhas e a última com data e assinada pelo Representante Legal da 
participante já citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência e conta bancária, valores dos 
impostos considerados na formação do preço e prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 
 
10.1.2. Documentação relativa à habilitação jurídica: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) atos Constitutivos, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores; 
 
c) inscrição de Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em 
exercício; 
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade o exigir; 
 
e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, desde que cabível. 
 
f) Certidão Negativa emitida pelo Conselho Nacional de Justiça através do site: 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 
10.1.3. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) prova da inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
c) prova da regularidade com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei: 
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1. A prova da regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), da sede da Licitante; 
 
2. A prova da regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e certidão da Dívida Ativa para fins de Licitação 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão comprobatório de que o licitante, 
pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 
 
3. A prova da regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo de imposto sobre serviços de qualquer natureza, ou se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal. 
 
d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição 
Previdenciária às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) da Sede 
da Licitante; 
 
e) prova da regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
f) prova da Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
 
10.1.4. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 
 
a) prova de dotação de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente 
feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado ou pelo balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentáveis na forma da lei. 
 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedido no domicílio da pessoa física. 
 
c) planilha de custos que demonstre a compatibilidade entre os custos e as receitas estimados para a 
execução do serviço. 
 
 
10.1.5. Documentação Relativa à Capacitação técnica: 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
Direito Público ou Direito Privado, comprovando o fornecimento de serviços semelhantes ao da presente 
contratação – no mínimo 3 (três) atestados emitidos por órgãos/entidades da administração pública ou 
empresas privadas distintas; 
 
10.2. Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, de Inexistência de Fatos Impeditivos, de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
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empregados menores e de que não está suspenso seu direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública ou com a CBV, nem foi por ela declarada inidônea, conforme modelo do Anexo VI. 
 
10.3. Declaração de inexistência de vínculo de parental ou societário de representante legal e sócios da 
empresa participante com as demais licitantes ou representantes da CBV, conforme modelo do Anexo 
VII.  
 
10.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido no item 
10.1 deste Edital autoriza o Pregoeiro a convocar a participante que apresentou a proposta ou o lance 
subsequentemente melhor classificado. 
 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento pelo serviço será efetuado pela CBV em até 15 (quinze) dias após o recebimento 
correspondente aos bens adquiridos, através da fatura e nota fiscal emitidas pela contratada em moeda 
corrente nacional, ou até que seja feito o repasse da verba pelo Comitê Olímpico do Brasil - COB. 
 
11.2. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na 
CBV em favor da contratada. 
 
11.3. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade 
bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a aceitação e atesto das notas 
fiscais/faturas que devem apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 
 
11.4. Caso seja constatada alguma irregularidade nos documentos fiscais apresentados, a CBV, a seu 
exclusivo critério, poderá devolvê-los à vencedora, para as devidas correções, ou aceitá-los, tudo de 
acordo com a legislação fiscal aplicável. Na hipótese de devolução, o documento será considerado como 
não apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais. 
 
11.5. Os serviços não executados não serão pagos. 
 
11.6. A CBV não será obrigada a efetuar os pagamentos de valores que tenham sido colocados em 
cobrança ou descontados em bancos, nem efetuar o pagamento de parcelas contratuais operadas pelo 
participante junto a rede bancária, como descontos, cobranças de duplicatas ou qualquer outra operação 
financeira. 
 
11.7. Condições do pagamento: mediante apresentação de fatura ou nota fiscal, que deverá conter a 
descrição dos serviços prestados. 
 
11.8. No caso de atraso ou incorreção na apresentação dos documentos fiscais pelo participante 
vencedor, não lhe será devido, em hipótese alguma, qualquer valor adicional em função deste atraso, 
nem mesmo a título de reajuste ou encargos financeiros. 
 
11.9. Fica reservado à CBV o direito de reter quaisquer créditos porventura existentes em favor do 
participante vencedor, independente da sua origem, enquanto existirem obrigações por ele não 
cumpridas, incluindo multas impostas e estabelecidas neste edital e danos causados pelo contratado à 
CBV e/ou a terceiros. 
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12. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Na hipótese de a empresa contratada não iniciar ou deixar de executar/entregar o objeto nos 
prazos estabelecidos, a CBV poderá convocar os licitantes classificados, observada a ordem de 
classificação, para assumir o contrato licitado, nos prazos e condições constantes de sua proposta.  
 
12.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com esta Entidade, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
e, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e das demais cominações legais. 
 
12.3. As partes estarão eximidas de suas responsabilidades e, consequentemente, da aplicação de 
quaisquer penalidades, nada podendo pleitear uma da outra, a que título for, em caso de força maior, 
greves ou atos de terrorismo, hipóteses em que os serviços eventualmente ainda não prestados não 
serão reembolsados. 
 
12.4. Nos casos que ensejarem a aplicação de multa, esta ficará fixada em 20% do valor da parcela 
descumprida.  
 
 
13. DA DOTAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. As despesas decorrentes da contratação do serviço objeto deste pregão eletrônico correrão à 
conta do Convênio TDR VB 01/25. 
 
13.2. A dotação orçamentária disponibilizada para a licitação será de: R$ 105.212,66 
 
13.3.A empresa que vier a se sagrar vencedora de um dos lotes será remunerada pelo valor total 
ofertado para o respectivo lote. 
 
13.4. A CBV reserva-se o direito de, ao seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba estimada no 
item 13.2 e a empresa que vier a ser vencedora do certame será remunerada única e exclusivamente 
pelos valores dos bens ofertados de acordo com as condições previstas no presente edital e 
seus anexos. 
 
13.5 Tabela demonstrativa com os valores de referência: 
 
 
14. DO CONTRATO 
 
14.1. Homologado o objeto do presente Pregão Eletrônico, a CBV convocará a participante vencedora 
para assinar o respectivo contrato, conforme modelo do Anexo IV, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 
14.2. O prazo de vigência do instrumento será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura até a data do encerramento, podendo ser prorrogado. 
 
14.3. A vencedora terá prazo imediato para consecução do objeto deste Edital, após a assinatura do 
instrumento contratual. 
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15. DO RESULTADO  
 
15.1. O resultado deste Pregão Eletrônico será, se houver renúncia ao recurso, definido na sessão e 
constará da ata da mesma, sendo após, publicado no sítio eletrônico da CBV: http://www.cbv.com.br, 
no sítio eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias: http://www.bbmnet.com.br. 
 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 O presente processo seletivo não importa necessariamente em contratação, podendo a CBV 
revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A CBV 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
16.2. O proponente é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase deste processo seletivo. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente, 
ou, caso tenha sido o vencedor, no cancelamento da autorização de fornecimento, tudo sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
16.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do processo seletivo, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 
16.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da CBV, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
16.6. As decisões referentes a este processo serão comunicadas aos proponentes através do e-mail 
indicado nos documentos de habilitação. 
 
16.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
16.8. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital ou do 
contrato que vier a ser firmado será o central da comarca da capital do Rio de Janeiro, considerado 
aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
 
 
Anexo a este Edital: 
 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Ficha Técnica Obrigatória 

Anexo III – Modelo de Carta de Proposta 
Anexo IV – Minuta de Contrato 

Anexo V – Modelo de Procuração 
Anexo VI – Minuta de Declaração 
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Anexo VII – Declaração de inexistência de vínculo parental ou societário com participante concorrente 
do certame 

Anexo VIII - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte 

Anexo IX – Descrição do termo de referência 
 
 

Rio de Janeiro, 2025. 
 
 
 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
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Anexo I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

CONVÊNIO: TDR VB 01/25 
 

 
1. DO OBJETO 

O presente processo seletivo tem por objetivo realizar a aquisição de equipamentos/utensílios para o 
restaurante do CDV Saquarema. O certame compreenderá na compra de utensílios e materiais de 
cozinha com o objetivo da modernização do restaurante do Centro de Desenvolvimento de 
Voleibol – CDV Saquarema, para atender as demandas da Confederação em projetos financiados com 
recursos da Descentralização de Recursos efetuados pelo Comitê Olímpico do Brasil (Lei 13.756/2018) 
e outras fontes. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Centro de Desenvolvimento de Voleibol – CDV Saquarema, é o centro de treinamento mantido 
pela Confederação Brasileira de Voleibol e utilizado por todas as seleções das modalidades de Voleibol 
de Quadra e Vôlei de Praia, em todas as categorias, promovendo integração entre comissões técnicas 
e possibilitando intercâmbio entre os planejamentos das seleções. O CDV ocupa uma área total de 108 
mil m² em Saquarema/RJ e sede oficial da CBV. Atualmente o CDV passa por um processo de 
modernização e as instalações da cozinha e restaurante também serão contemplados. Um dos itens 
deste processo de modernização, consiste especificamente na melhoria dos aparelhos e instalações da 
cozinha do Centro de Desenvolvimento, que poderá atender futuramente uma quantidade maior de 
pessoas com eficiência excelência. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. O objeto da presente contratação está de acordo com o descrito em cada um dos lotes 
previstos no presente termo de referência. A empresa vencedora será aquela que ofertar o menor 
preço total por cada lote, já considerando no valor total de sua proposta todos os custos 
inerentes à aquisição, tais como valor líquido, impostos, custos de fretes e transportes, que 
também correrão por conta da vencedora. 

3.1.1. O valor total estimado da presente licitação será até de R$ 105.212,66 

3.1.2. Os valores de referência para a composição dos preços pelas licitantes serão os valores 
demonstrados na tabela (anexo IX), seguindo os critérios descritos neste termo de referência. 
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4. GARANTIA 

4.1. A garantia dos equipamentos fornecida pelo contratante será pelo período de 12 (doze) meses, 
contada a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia 
adicional oferecida pelo fabricante. 

 

 

5. DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa que vier a ser contratada será remunerada exclusivamente em razão da “menor preço” 
por lote de acordo com escopo do termo deste termo de referência. Por este regime, a única 
remuneração devida à empresa será aquela de acordo com o escopo da proposta comercial proveniente 
do lance ofertado durante a sessão pública de disputa de lances do Pregão Eletrônico PE 001/25. 
Todos os custos inerentes à prestação do serviço da empresa vencedora tais como remuneração de 
seus colaboradores, encargos, tributos etc. deverão ser considerados pela proponente na elaboração 
da proposta. 

5.2. Os pagamentos a empresa vencedora serão feitos pela CBV diretamente através de boleto 
bancário, transferência bancária ou deposito bancário. 

 

6. FORMA DE FORNECIMENTO/ CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

6.1. Após a celebração do instrumento contratual a CONTRATANTE enviará a ordem de fornecimento, 

devendo a CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis providenciar o envio/remessa dos 

materiais. 

6.2. Na ordem de fornecimento deverão constar os dados da CONTRATANTE, endereço e local de 

entrega, descrição dos materiais para faturamento pela CONTRATADA. 

6.3. A emissão da fatura/NF será realizada mediante autorização da CBV. 

 

7.   SUPORTE TÉCNICO 

7.1. Prestar o serviço de suporte técnico no local, após diagnóstico remoto por telefone ou via internet. 
Em caso de necessidade de substituição de qualquer componente, a empresa deverá realizar o serviço 
de manutenção e reparo, com a troca do componente por novo, nas instalações do Centro de 
Desenvolvimento de Voleibol da CBV, através de sua rede de assistência técnica especializada.  

7.2. A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe da CONTRATANTE, 
através de número telefônico específico, indicado pela empresa, através do website da empresa ou 
através de E-mail com o protocolo da abertura do chamado. 

7.3. A prestação do serviço de diagnose para identificação do defeito poderá ser realizada conforme 
abaixo: 

a) Análise preventiva e otimização de problemas identificados. 
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b) Detecção de problemas para a prevenção de falhas e emissão automatizada de notificação, com a 
criação de ocorrência de assistência técnica prestada e resolução do problema. 

c) Prestação de serviço técnico especializado no local, caso necessário, após a conclusão do 
diagnóstico remoto via internet ou telefone. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da empresa que vier a ser contratada, além das estabelecidas neste termo de 
referência e edital: 

a) manter durante a vigência do contrato que vier a ser firmado, todas as condições exigidas na 
ocasião da contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitados pela 
CBV, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF) e junto 
a Previdência Social (CND) do INSS e demais exigências. 

b) manter sigilo relativamente ao objeto contratado, bem como sobre dados, documentos, 
especificações técnicas ou comerciais e demais informações, não tornadas públicas pela CBV, 
de que venha a ter conhecimento em virtude desta contratação, bem como a respeito da 
execução e resultados obtidos nesta prestação de serviços, inclusive após o término do prazo 
de vigência do contrato que vier a ser firmado, sendo vedada a divulgação dos referidos 
resultados a terceiros em geral, e em especial a quaisquer meios de comunicação públicos e 
privados, salvo quando expressamente autorizado pela CBV. 

c) obedecer às especificações constantes neste Termo. 
d) responsabilizar-se pela entrega do produto/execução dos serviços, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, 
não justificado considerar-se-á como infração contratual. 

e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

f) manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito. 

g) arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto deste Termo. 

h) arcar com todo o custo operacional que se fizer necessário à perfeita execução dos serviços 
contratados. 

i) aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da CBV dos serviços executados. 
j) disponibilizar pessoal qualificado e em número suficiente para a execução dos serviços 

contratados. 
k) apresentar, sempre que solicitado pela CBV, planilha de composição de custos, bem como 

quaisquer documentos exigidos a ela relacionados, sob pena de ter considerado prejudicado 
eventual pedido de repactuação. 

l) Cumprir todos os parâmetros de qualidade dos serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência e seu Edital. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Constituem obrigações da contratante: 
a) exercer a fiscalização da execução do objeto licitado. 
b) tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
c) efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo. 
d) facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas. 
e) comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada. 
f) analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são 
as mesmas descritas neste termo de referência. 
g) comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, 
apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais. 
h) à Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto. 
j) o recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua conformidade 
com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua conformidade com 
o objeto licitado. 
 
 

10. NÍVEL DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS EXIGIDOS 

10.1. Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazo 
com o objeto da licitação. 

10.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que 
não tenha originado de contratação. 

10.3. Certidão de registro da empresa. 
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Anexo II 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE  001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

 
 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 
 
 

DATA: _____/______/___________. 
 
Nº. EDITAL: 
 
CONTRATANTE: 
 

LOTE Nº ITEM QUANTIDADE 

 
 
 

VALOR UNITÁRIO 

 
 
 

VALOR TOTAL 

     

 
 
 
Os valores da proposta consideram o valor unitário e o valor total ofertado. 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) cotados de forma separada e incidentes sobre o 
fornecimento. 
 
Prazo de Validade da Proposta:  
 
Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
A empresa está enquadrada no Regime de Tributação de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
( ) Sim     ( ) Não 
 
 
 
Atenção: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Anexo III 

 
 
DATA_____/_______/________ 
 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

 
Critério: Menor Preço  
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefone/Fax: 
E-mail: 

 

LOTE Nº ITEM QUANTIDADE 

 
 
 

VALOR UNITÁRIO 

 
 
 

VALOR TOTAL 

     

 
 
Os valores da proposta consideram o valor unitário e o valor total ofertado. 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) cotados de forma separada e incidentes sobre o 
fornecimento. 
 
 

(local e data) 
(assinatura do representante legal da empresa) 

(papel timbrado ou carimbo) 
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Anexo IV 

  
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL E 
A _____________________. 

  
Pelo presente instrumento, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, com sede na Av. 
Salgado Filho, 7000 – Barra Nova, Saquarema / RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.046.722/0001-07, 
neste ato representado por seus procuradores infra-assinados, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa _______________________________, com sede à ___________________ n° _____, 
Bairro _______________, ___________________ - CEP ____________, aqui denominada 
CONTRATADA, representada pelo sócio ___________________________________, portador da 
Carteira de Identidade n° __________________ e inscrito no CPF n° _______________________, 
consoante as disposições do Manual de Compras do COB – MANCC 001 (V. 13) Lei Federal n.º 
14.133/21 e suas alterações, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo 
pactuadas. 
  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada nos serviços de 
aquisição de equipamentos e utensílios para o restaurante do CDV Saquarema, contempladas nos 
projetos esportivos e não esportivos, para atender as demandas da Confederação, nos termos do 
Convênio TDR VB 01/25, conforme as especificações e quantitativos constantes do Pregão Eletrônico 

nº PE 001/25. 
  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
  
2.1 A contratação, objeto deste instrumento, é celebrada com base no resultado da adjudicação e 
homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº PE 001/25, pelo Manual de Compras 
V.:13, publicado em 28 de novembro de 2024, do Comitê Olímpico do Brasil, órgão concedente ao qual 
este processo está atrelado. Serão aplicados subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 14.133 de 1º 
de abril de 2021 e o Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
  
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
  
3.1 Integram e complementam este Contrato, no que não o contrariem, o edital, a proposta da contratada 
e demais documentos integrantes e constitutivos da referida licitação. 
  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO/CONTRAPARTIDA 
  
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição, a quantia de R$ 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
  
5.1. O valor total estimado do presente contrato é de até R$  
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORMA DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Vide termo de referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
  
7.1. O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
até_____. Podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor ou ter seu prazo final antecipado, 
de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, sempre visando atender ao convênio. 
  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
  
8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente do país sendo correspondente ao fornecimento do 
serviço/bem. 
 
8.2. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade bancária 
indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência. Localidade e 
Número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a aceitação e atesto das Notas 
Fiscais/Faturas que deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 
 
8.3. Caso se constate irregularidade nos documentos fiscais apresentados, a CBV, a seu exclusivo 
critério, poderá devolvê-los à CONTRATADA, para as devidas correções, ou aceitá-los, tudo de acordo 
com a legislação fiscal aplicável. Na hipótese de devolução, o documento será considerado como não 
apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais. 
 
8.4. Não se pagará por serviço não executado. 
 
8.5. A CBV não será obrigada a efetuar o pagamento de valores que tenham sido colocados em 
cobrança ou descontados em bancos, nem a efetuar o pagamento de parcelas contratuais operadas 
pelo participante junto à rede bancária, como descontos e cobranças de duplicatas, ou qualquer outra 
operação financeira. 
  
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
  
9.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no edital e/ou na legislação vigente, 
garantida a prévia defesa. 
 
9.2. Nos casos que ensejarem a aplicação de multa, esta ficará fixada em 20% do valor da parcela 
descumprida.  
 
  
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
  
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses: 
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a) inobservância ou inadimplemento total ou parcial de quaisquer cláusulas ou condições do presente 
contrato, bem como de seus documentos integrantes; 
b) nas hipóteses previstas na legislação em vigor. 
c) devido ao encerramento antecipado do convênio ou por motivos alheios a vontade da 
CONTRATANTE, porém ensejado pelo órgão CONCEDENTE, a que este contrato está vinculado. 
 

10.2. O presente contrato poderá ser também rescindido, sem ônus, pela CONTRATANTE, 
imotivadamente, mediante o envio de comunicação por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
  
11.1. Os casos omissos desse Contrato serão resolvidos de acordo com os termos do Manual de 
Compras do COB, pela Lei 14.133/21 e pelo Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
  
12.1. As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as exigências 
dos parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de seu 
objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato e no Termo de Referência. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE obriga-se a: 
  
a) efetuar o pagamento nas condições e valores pactuados; 
b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 
c) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
d) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA obriga-se a: 
  
a) prover condições que possibilitem a execução dos serviços, em consonância com o disposto no 
Pregão Eletrônico; 
b) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, pelo desempenho dos serviços objeto 
deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
c) ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por atos 
omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou prepostos na 
execução do objeto deste contrato; 
d) manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como 
fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forem 
vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente apresentados, em conformidade com o imposto 
pelo artigo 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21 e art. 15, §1º, do Manual de Compras; 
e) responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer durante a prestação dos serviços; 
f) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico. 
h) em consonância com a legislação em vigor, a CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus 
documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados 
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do órgão ou entidade ao qual o TDR VB 01/2025 está atrelado, bem como aos de órgãos de controle 
interno e externo. 
Cumprir todos os parâmetros de qualidade dos serviços estabelecidos neste Termo de Referência e seu 
Edital 
 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO 
 
13.1. As partes declaram e garantem, por si, seus representantes, seus empregados, subcontratados e 
pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, que realização todas as suas atividades previstas neste 
contrato de forma profissional e diligente, observando todas as leis, regulamentos, normas, portarias e 
determinações anticorrupção aplicáveis vigentes no Brasil. 
 
13.1.1. As partes não compartilham, compactuam ou autorizam práticas ilícitas, tais como, mas não se 
limitando, a suborno, fraude, lavagem de dinheiro. Ocasiões dessa natureza, desde que comprovadas, 
poderão ensejar a imediata rescisão do presente contrato, sem que seja atribuída qualquer 
responsabilidade à parte que solicitou a rescisão. 
 
13.1.2. No desempenho das obrigações previstas no contrato, as partes comprometem-se, por si, seus 
empregados, subcontratados e pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, a não pagar ou oferecer 
qualquer coisa de valor relevante, seja como compensação, presente ou contribuição ou valor em 
espécie, a qualquer pessoa ou organização, privada ou governamental, se tais pagamentos, 
contribuições e presentes forem ou puderem ser considerados ilegais ou duvidosos. 
 
13.1.3. Compete à CONTRATADA manter atualizados e fornecer, sempre que solicitado, informações 
e/ou documentos seus e dos profissionais alocados na prestação do serviço contratado necessários 
para o atendimento à legislação e regulamentação vigentes, referentes à prevenção e combate dos 
crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como acompanhamento das 
operações realizadas com pessoas politicamente expostas. 
 
13.2. O não cumprimento por quaisquer das partes de quaisquer Leis Anticorrupção será considerada 
infração grave ao contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir o contrato de pleno direito, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos a que possa fazer jus. 
13.3. A parte inocente poderá ainda, imediatamente reter o pagamento se tiver convicção de boa-fé que 
a parte infratora infringiu quaisquer Leis Anticorrupção aplicáveis ao presente contrato. 
 
13.4. A parte inocente não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou relacionados 
ao não cumprimento pela parte infratora das Leis Anticorrupção ou relacionadas à rescisão do contrato 
nos termos da presente cláusula, e a parte infratora indenizará e eximirá a parte inocente de quaisquer 
dessas responsabilidades, ações e/ou perdas ou danos aplicáveis. 
 
 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 
 
14.1. A CONTRATADA reconhece que o presente contrato está sujeito à Lei 13.709 de 14 de agosto de 
2018 (“LGPD”), se comprometendo a seguir integralmente todos os seus termos e disposições, bem 
como atuar em conformidade com os princípios indicados em seu artigo 6º, em relação a todo e qualquer 
dado pessoal a que tiver tido acesso em razão prestação de serviços objeto do presente contrato. 
 
14.2. A CONTRATADA somente poderá utilizar os dados pessoais de que trata a cláusula 14.1 acima 
para os fins exclusivos da prestação de serviços objeto deste contrato. 
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14.3.  Caso qualquer cliente da CONTRATANTE revogue uma autorização para tratamento e/ou 
compartilhamento de seus dados pessoais, a CONTRATANTE encaminhará notificação à 
CONTRATADA que deverá em até 10 (dez) dias, excluir todos os dados daquele cliente a que tiver tido 
acesso, atestando à CONTRATANTE que já não detém qualquer informação de tal cliente. 
 
14.4. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento e compartilhamento 
dos dados a que tiver acesso. 
 
14.5. A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE indene e resguardada de quaisquer 
processos, demandas ou pretensões, diretas ou de terceiros, relacionadas a danos patrimoniais ou 
morais, decorrentes da utilização dos dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE pela 
CONTRATADA. 
 
14.5. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas de segurança, técnicas e administrativas, 
necessárias para proteger os dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
 
14.5.1. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, à AUTORIDADE 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS e ao titular dos dados pessoais caso ocorra qualquer um dos 
incidentes de segurança previstos na cláusula 14.5 acima. Na hipótese de ocorrência de algum desses 
incidentes, a CONTRATADA deverá implementar os padrões técnicos e as diretrizes porventura 
estabelecidas pela autoridade pela autoridade nacional de proteção de dados, estando sujeito às 
sanções previstas em seu regulamento, neste contrato e na LGPD. 
 
15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
15. A CONTRATANTE não será responsável pelo descumprimento de qualquer obrigação, contida neste 
CONTRATO, nem será considerada inadimplente em suas obrigações, na medida em que, não obstante 
ter atuado de boa-fé e com a devida diligência, tenha sido impossibilitada de cumprir suas obrigações, 
no todo ou em parte, em decorrência da força maior ou caso fortuito, conforme prevê o artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
15.1.1. Para fins deste contrato, os termos “força maior” e “caso fortuito” incluem, sem limitação de 
extensão legal dos termos, pandemia, epidemia, tempestades, inundações ou qualquer condição 
atmosférica extraordinariamente grave, terremotos, explosões, incêndio, guerra (quer declarada ou 
não), bloqueios, embargos, revoluções, greves, insurreições, interrupções prolongadas de transporte 
público ou qualquer outra situação imprevista além do controle de uma  ou ambas  as partes deste 
instrumento a qual, direta ou indiretamente, afete suas atividades com relação à execução e o objeto 
deste contrato. 
 
15.1.2. No caso de situação de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE, impedida de cumprir as 
suas obrigações, informará imediatamente às demais partes de todas as particularidades da situação e 
o efeito que exerceu ou supostamente exercerá em relação ao cumprimento das obrigações 
correspondentes. Durante o período da situação de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE será 
liberada de cumprir suas obrigações afetadas, segundo este contrato. Em todos os casos, a 
CONTRATANTE será obrigada a se empenhar para superar e atenuar, quando possível, os efeitos da 
situação força maior ou caso fortuito, objetivando retomar integralmente as obrigações, assim que 
possível, após o término da situação força maior ou caso fortuito. 
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16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CÓDIGO DE ÉTICA E CÓDIGO DE CONDUTA DA CBV 
 
16. A CONTRATADA se compromete a pautar suas condutas e práticas comerciais em respeito ao 
código de ética e ao código de conduta da CBV, respeitando as diretrizes nos referidos documentos 
(disponíveis no endereço eletrônico http://www.cbv.com.br), os quais desde já declara conhecer e estar 
vinculada, atuando sempre de forma ética, impessoal, objetivada, íntegra e ainda, respeitar e exigir 
durante consecução do presente CONTRATO, que seu conteúdo normativo seja respeitado pelos seus 
colaboradores, prepostos e subcontratados, com ulterior compromisso de leva-lo ao conhecimento de 
eventuais terceiros com os quais a venham manter contato para e execução do presente instrumento. 
 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA 
 
17.1. As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado 
eletronicamente através da plataforma “DOCUSIGN”, atualmente no endereço 
https://www.docusign.com/pt-br, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do 
Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e 
executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das Partes. 
 
17.2. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura realizada pela plataforma teria a mesma 
validade jurídica interpartes de um registro e autenticação feita em cartório. As Partes enunciam à 
possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) assinadas do 
instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas 
eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 
 
   
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
  
18.1. As partes elegem de comum acordo o Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem (“CBMA”), com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro – RJ, como o Tribunal Arbitral com jurisdição e competência exclusiva 
par dirimir qualquer disputa e/ou controvérsia oriunda da interpretação e/ou execução deste instrumento. 
  

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2025. 
  
   

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
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Anexo V 
 

(MODELO DE PROCURAÇÃO – NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL) 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 

Outorgante: (Razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. (informar), com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na (Junta Comercial do Estado) sob o nº. (informar), com sede na 
(endereço completo), neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. (nome completo), 
qualificação:(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da cédula de identidade de nº.(informar), 
expedida pelo (órgão expedidor), inscrito no CPF sob o nº. (informar), residente e domiciliado à 
(endereço completo). 
 
 
Outorgado: CORRETORA (informar), detentora do Título Patrimonial nº. (informar) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias – CRO (informar), inscrita no CNPJ sob o nº. (informar), estabelecida na (endereço 
completo), neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. (nome completo), 
qualificação:(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da cédula de identidade de nº.(informar), 
expedida pelo (órgão expedidor), inscrito no CPF sob o nº. (informar), residente e domiciliado à 
(endereço completo). 
 
Poderes: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a Outorgada plenos poderes para 
atuar perante a Confederação Brasileira de Voleibol, nos certames realizados por meio do Sistema 
Eletrônico Unificado de Pregões – SEUP, da Bolsa Brasileira de Mercadorias, inclusive praticar todos 
os atos negociais compatíveis à participação nos processos seletivos da CBV sob o nº PE 001/25, ora 
desencadeado pela Confederação Brasileira de Voleibol, podendo para tanto, assinar propostas de 
preços, declarações, apresentar e retirar documentos, impugnar termos dos editais e ou avisos 
específicos, interpor recursos contra o resultado do processo seletivo, solicitar ou prestar declarações e 
esclarecimentos, assinar atas e demais documentos, pagar taxas, inclusive, formular lances na fase 
competitiva do processo seletivo que comporá o preço final da proposta original ou desistir deste, 
requerer, na fase permitida, desistência ou retificação de operação, praticar enfim, todos os atos em 
direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, não podendo este ser 
substabelecido, no todo ou em parte. A outorgante, nos termos do artigo 1.309 e seguintes do código 
civil, arcará com todas as obrigações contraídas por força dos poderes aqui conferidos, respondendo 
diretamente pelas sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de 
qualificação ou danos causados a Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e 
prejuízos sofridos pela Outorgada no cumprimento deste mandato. 
 

(local e data) 
 
 

___________________________________________________________ 
(assinatura do sócio proprietário da outorgante com firma reconhecida) 

 
 

 
 
 

Docusign Envelope ID: 063F2271-6ECB-416A-AD45-E7AD63C335C6



Condomínio ÍON | Av. das Américas, 1650 - Bloco 2 - 3° andar 
Barra da Tijuca - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.640-101 
cbv.com.br    |    +55 21 2114-7200 

 

 

 
Anexo VI 

 
Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, de que não emprega menores e de que conhece 
e atende aos termos do Edital. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/2025  
CONVÊNIO: TDR VB 01/25 
 
(Proponente), CNPJ nº (informar nº), sediada (endereço completo), declara sob as penas da Lei, que 
até a presente data: 
 
1) Inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo, estando ciente ainda da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
2) Não possuímos menores em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de idade; 
 
3) Conhecemos e atendemos ao Edital, tanto no que concerne à apresentação de documentação para 
fins de habilitação e cumprimento dos prazos impostos. 
 

(local e data) 
 

_______________________________________________________________ 
(Nome e número de identidade do declarante) 

 
 
 

*Obs.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da proponente e carimbada com o nº de 
CNPJ da mesma. 
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Anexo VII 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PARENTAL OU SOCIETÁRIO COM OUTRA 
EMPRESA PARTICIPANTE DO CERTAME 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25  
 
A empresa (Razão social da participante) inscrita no CNPJ sob o nº. (informar) por intermédio do seu 
representante legal Sr.(a) (nome completo), portador da cédula de identidade de nº. (informar), expedida 
pelo (informar), inscrito no CPF sob o nº.(informar), DECLARA, para os devidos fins, não ter 
administrador, membro constante no contrato social ou empregado, tampouco ter cônjuge , companheiro 
ou parente até o segundo grau que ocupem cargos nas demais empresas participantes que concorrem 
no Pregão Eletrônico nº. 001/24, sob pena de desclassificação, caso vencedora, e convocação da 2ª 
colocada, desde que ausente o vínculo de parentesco com outras participantes. 
 
 

 
 

(assinatura do representante legal) 
 

 
(local e data) 
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Anexo VIII 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (na hipótese em que a participante for uma ME ou EPP). 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 
 
(Razão social da participante), inscrita no CNPJ sob o nº., sediada, (endereço completo) declara para 
os devidos fins de direito, especificamente para participação de processo seletivo na modalidade pregão, 
que está sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para o efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Representante Legal da empresa declarante) 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DETALHADA
MÉDIA VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL 

(UNITÁRIO X QTD)

1 1
BALANÇA INDUSTRIAL DE 

ALIMENTOS 1UNIDADE
1

BALANÇA COMPUTADORA 15KG CAPACIDADE DIMENSÕES MATERIAL 15KG - 5G 24 X 32,5CM PRATO EM AÇO INOXIDÁVEL COM CANTOS ARREDONDADOS E GABINETE EM ABS INJETADO.
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE MICHELLETTI OU SIMILAR

R$ 1.172,35 R$ 1.172,35

2 1 BATEDEIRA INDUSTRIAL 2
BATEDEIRA 05 LITROS EM EPOXI. POTÊNCIA - 1/4 CV; CONSUMO - 0,19 KW/H; DIMENSÕES APROXIMADAS (MM) - 615X266X485. 
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE G.PANIZ OU SIMILAR

R$ 2.593,00 R$ 5.186,00

2 2
CORTADOR INDUSTRIAL DE FRIOS - 

INOX
2

CORTADOR DE FRIOS SEMI AUTOMÁTICO POTÊNCIA: 0,33CV/245W FREQUÊNCIA: 60HZ, VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V ALTURA: 430.00 MM, LARGURA: 570.00 MM PROFUNDIDADE: 570.00 MM PESO LÍQUIDO: 20.00 KG, PESO BRUTO:
22.00 KG. DIAMETRO DO DISCO: 300 MM. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 6.538,87 R$ 13.077,73

2 3
DESCASCADOR INDUSTRIAL DE 

LEGUMES - INOX 
2

PROCESSADOR DE ALIMENTOS INOX, PARA DISCOS DIÂMETRO 203MM POTÊNCIA: 0,33CV/600W; FREQUÊNCIA: 60HZ; VOLTAGEM: BIVOLT 220V; ALTURA: 610.00 MM; LARGURA: 310.00 MM; PROFUNDIDADE: 560.00 MM; CONSUMO:
0.00 KW/H; PESO LÍQUIDO: 21.00 KG; PESO BRUTO: 31.00 KG; DIAMETRO DO DISCO: 203 MM; PRODUCAO: 350 KG/H; ABERTURA DO BOCAL OBLONGO: 73X147 MM.
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 5.784,93 R$ 11.569,87

2 4
ESPREMEDOR INDUSTRIAL DE 

FRUTAS 2 UNIDADES
2

EXTRATOR DE SUCOS POTÊNCIA: 0,25CV/330W FREQUÊNCIA: 60HZ, VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V ALTURA: 460.00 MM, LARGURA: 290.00 MM PROFUNDIDADE: 250.00 MM, CONSUMO: 0.33 KW/H, PESO LÍQUIDO: 5.40 KG PESO BRUTO:
6.50 KG , ROTACAO: 1750 RPM. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 678,00 R$ 1.356,00

2 5 ESTUFA INDUSTRIAL 1

ESTUFA COM 4 NÍVEIS DE PRATELEIRAS E ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO, COM LATERAIS EM VIDRO TEMPERADO, PROPORCIONANDO TOTAL VISIBILIDADE DOS SEUS PRODUTOS.
ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO;
VISORES EM VIDRO;
EXPOSITOR INTERNO COM 4 DIVISÕES;

CARACTERÍSTICAS
CONSUMO MÉDIO: 0,19 KW/H
POTÊNCIA: 250 W
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V (DIMENSÕES EXTERNAS (AXLXP): 622 X 416 X 390 MM

R$ 971,36 R$ 971,36

2 6 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2
LIQUIDIFICADOR 10 LITROS POTÊNCIA: 0,5CV/665W, FREQUÊNCIA: 60HZ. VOLTAGEM: 220V, ALTURA: 780.00 MM. LARGURA: 340.00 MM,PROFUNDIDADE: 330.00 MM, PESO LÍQUIDO: 10.80 KG PESO BRUTO: 12.00 KG , ROTACAO: 3500
RPM, CAPACIDADE NOMINAL DO COPO: 10 LITROS.
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 1.356,00 R$ 2.712,00

2 7 SANDUICHEIRA INDUSTRIAL 2
SANDUICHEIRA ELÉTRICA SIMPLES (CHAPA ESTRIADA) - CAPACIDADE NOMINAL:9 SANDUICHES; POTÊNCIA BIVOLTOU 220V :2500W; CORRENTE(220V):11,4A; ALTURA:30CM; LARGURA:43CM; PROFUNDIDADE: 50CM; PESO
LÍQUIDO:14,5KG; PESO BRUTO:15,8KG; CONSUMO(220V):1,3KW/H; 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE CROYDON OU SIMILAR

R$ 2.199,53 R$ 4.399,05

3 1 BANHO MARIA INDUSTRIAL 1

FOGÃO INDUSTRIAL DE AÇO INOX TIPO MÓDULO BANHO MARIA, BAIXA PRESSÃO 
 POSSUIR 1 BANDEJA EM AÇO INOX PARA ÁGUA. 
CARACTERÍSTICAS:
- ESTRUTURA EM AÇO CARBONO;
- BANDEJA DO BANHO-MARIA EM AÇO CARBONO ESMALTADO, REMOVÍVEL PARA LIMPEZA;
- QUEIMADOR DE BAIXA PRESSÃO (MAIOR ECONOMIA DE GÁS);
- 1 QUEIMADOR EM FORMATO \"U\" COBRINDO TODA A EXTENSÃO DA BANDEJA DE BANHO-MARIA;
- EQUIPAMENTO COM ENTRADA PARA GÁS DE BOTIJÃO (GLP) PODENDO SER CONVERTIDO GRATUITAMENTE PARA GÁS DE RUA OU NATURAL (GN).
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE METALMAQ OU SIMILAR

R$ 2.926,78 R$ 2.926,78

ANEXO IV
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3 2
FOGÃO INDUSTRIAL -03 

REPARTIÇÕES -INOX
1

CARACTERÍSTICAS:
POSSUI BANDEJA COLETORA DE GORDURA.
 QUEIMADORES SÃO DUPLOS, NO MODELO BAIXA PRESSÃO,  EM AÇO CARBONO.
AS GRELHAS  CONFECCIONADAS EM FERRO FUNDIDO COM TAMANHO 30 X 30.
TUBO COLETOR DE GÁS PINTADO E BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS.
ESPECIFICAÇÕES:
MODELO: 3 BOCAS DUPLAS BAIXA PRESSÃO LINHA ATIVO
ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI
MATERIAL DA ESTRUTURA: AÇO CARBONO/ MATERIAL DA CHAPA: AÇO CARBONO
MATERIAL DOS QUEIMADORES: FERRO FUNDIDO /MATERIAL DAS GRELHAS: FERRO FUNDIDO
MATERIAL DOS PÉS: AÇO CARBONO/ MATERIAL DO PORTA PANELAS: AÇO CARBONO
DIÂMETRO - QUEIMADORES DUPLOS: 13,5 CM/ ACENDIMENTO: MANUAL
BOTÕES: FIXOS / ALIMENTAÇÃO: A GÁS
CONSUMO DE GÁS: 0,92 KG/H PRESSÃO: BAIXA PRESSÃO
FORMATO DA GRELHA: QUADRADA DESENHO: TREVO
DIMENSÕES DA GRELHA: 30 X 30 CM
TIPO DE FOGÃO: INDUSTRIAL
UTILIZAÇÃO: GÁS GLP POSSUIR PORTA PANELAS: SIM POSSUIR TUBO COLETOR DE GÁS: SIM

R$ 1.104,99 R$ 1.104,99

3 3
FOGÃO INDUSTRIAL-06 BOCAS-

INOX-COM CHAPA
1

FOGAO A GAS ENCOSTO 6 BOCAS DUPLAS EM AÇO INOXIDÁVEL. TAMPO E ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, DOTADO DE 06 QUEIMADORES DUPLOS COMPOSTOS POR COROA E CACHIMBO EM FERRO FUNDIDO, GRELHAS 425X425MM
EM FERRO FUNDIDO. MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA. PAINEL COM GRAVAÇÃO A LASER. BANDEJA INFERIOR COLETORA DE RESÍDUOS, TIPO GAVETA. PRATELEIRA INFERIOR GRADEADA.
DIMENSÕES APROXIMADA: 1500X1000X900MM

R$ 2.512,68 R$ 2.512,68

3 4
FOGÃO INDUSTRIAL-4 BOCAS-

INOX COM FORNO
1

FOGAO A GAS ENCOSTO 4 BOCAS DUPLAS 425 - 1000X1000X900MM - CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL. TAMPO E ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, DOTADO DE 04 QUEIMADORES DUPLOS COMPOSTOS POR COROA E CACHIMBO
EM FERRO FUNDIDO, GRELHAS 425X425MM EM FERRO FUNDIDO. MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA. PAINEL COM GRAVAÇÃO A LASER. BANDEJA INFERIOR COLETORA DE RESÍDUOS, TIPO
GAVETA. PRATELEIRA INFERIOR GRADEADA. DIMENSÕES APROXIMADA: 1000X1000X900MM 

R$ 2.553,10 R$ 2.553,10

4 1
FREEZER HORIZONTAL PORTA 

BIPARTIDA
2

CARACTERÍSTICAS
ISOLAMENTO TÉRMICO 100% INJETADO EM POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE
REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO INOX ESCOVADO / REVESTIMENTO INTERNO EM AÇO GALVANIZADO
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: AR-FORÇADO (FROST FREE), ECOLÓGICO E ECONÔMICO. /PORTAS COM SISTEMA ANTI-TRANSPIRANTE E PUXADORES
PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA/ 1 PRATELEIRA ARAMADA POR PORTA, REGULÁVEL E PINTADAS EM EPÓXI BRANCO
CONTROLADOR ELETRÔNICO DIGITAL COM INDICADOR DE TEMPERATURA /DEGELO AUTOMÁTICO/ GÁS REFRIGERANTE R134A
ENCOSTO DE 100 MM
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
FAIXA DE TEMPERATURA: +1°C A +7°C
QUANTIDADE DE PORTAS: 2
QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 2
LADO DO MOTOR: DIREITO
FREQUÊNCIA: 60HZ
CONSUMO: 3,80 KW/DIA
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
CAPACIDADE BRUTA: 325 LITROS
DIMENSÕES APROXIMADAS
PESO: 71 KG
LARGURA (FRENTE): 1,50 M /ALTURA: 85 CM /ALTURA COM ENCOSTO: 95 CM /COMPRIMENTO (LATERAL): 62 CM
MEDIDA DO ENCOSTO: 10 CM
MEDIDAS INTERNAS:
LARGURA (FRENTE): 94 CM /ALTURA: 69 CM
COMPRIMENTO (LATERAL): 50 CM
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE KOFISA OU SIMILAR

R$ 6.171,22 R$ 12.342,44
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4 2
FREEZER HORIZONTAL PORTA 

ÚNICA
2

BALCÃO REFRIGERADO INOX  GELADEIRA BALCÃO COM 01 PORTA.  BALCÃO INOX EXTERNO E CHAPA GALVANIZADA INTERNAMENTE. MATERIAL POLIURETANO. CONTROLADOR DIGITAL. REFRIGERAÇÃO POR AR FORÇADO.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS APROXIMADAS
ALTURA    1000MM/ LARGURA    1500MM /PROFUNDIDADE    660MM
CONSUMO DE ENERGIA    176 KWH/MÊS
PESO    82 KG
CAPACIDADE BRUTA    355 LITROS
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE FRILUX OU SIMILAR

R$ 6.705,61 R$ 13.411,22

4 3
FREEZER INDUSTRIAL EXPOSITOR 

COM PRATELEIRAS 
1

CONSERVADOR/REFRIGERADOR VERTICAL 577 LTS CONSERVAÇÃO DE GELO E PRODUTOS. CONGELADOS OU REFRIGERAÇÃO DE PRODUTOS RESFRIADOS. TEMPERATURA: CONGELADOS -10° A -15°C / RESFRIADOS +1° A +7°C.
REFRIGERAÇÃO: ESTÁTICA COM SERPENTINA, COM DEGELO MANUAL. CONTROLE DE TEMPERATURA: TERMOSTATO DUPLA AÇÃO. PRATELEIRAS ARAMADAS: 4 NÍVEIS REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS; PORTA: VIDRO TEMPERADO DUPLO
BAIXO EMISSIVO, COM AQUECIMENTO; FECHAMENTO AUTOMÁTICO. PÉS REGULÁVEIS. DIMENSÕES INTERNAS 565X668X1540MM (FXPXA). CAPACIDADE PARA 42 PACOTES DE 5KG DE GELO. FRENTE(MM) 675. PROFUNDIDADE(MM)
817. ALTURA(MM) 1994. CAPACIDADE BRUTA(LITROS) 577. PESO BRUTO(KG) 118. VOLTAGEM (V): BIVOLT OU 22V; FREQUÊNCIA(HZ): 60. CONSUMO KWH/DIA(60HZ): 12,7. CLASSE 4. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE GELOPAR OU SIMILAR

R$ 5.090,00 R$ 5.090,00

4 4 GELADEIRA 2

REFRIGERADOR EXPOSITOR VERTICAL 
PORTA DE VIDRO DUPLO E TECNOLOGIA ANTI-EMBAÇAMENTO PARA EXIBIR PRODUTOS.
ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED: DESTAQUE E MELHOR VISUALIZAÇÃO DOS PRODUTOS.
FAIXA DE OPERAÇÃO: TEMPERATURAS ENTRE 0C E 10C PARA A CONSERVAÇÃO IDEAL DOS PRODUTOS.
PÉS AJUSTÁVEIS E RODAS TRASEIRAS
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V

R$ 3.365,39 R$ 6.730,78

4 5 MAQUINA DE GELO INDUSTRIAL 1
MÁQUINA DE GELO EM CUBOS 50KG/ 24 H. GELO EM CUBO. GABINETE EM AÇO INOX COM DEPÓSITO INCORPORADO. TENSÃO: 220V. DIM. (PXLXA): 540X440X610MM. 
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO EVEREST OU SIMILAR

R$ 9.149,28 R$ 9.149,28

5 1 PANELA DE PRESSÃO 3 PANELA DE PRESSÃO PROFISSIONAL - 25 LITROS - ALUMINIO R$ 585,59 R$ 1.756,76

5 2 PANELA DE PRESSÃO 3 PANELA DE PRESSÃO  PROFISSIONAL - 20 LITROS - ALUMINIO R$ 413,27 R$ 1.239,81

5 3 PANELA DE PRESSÃO 3 PANELA DE PRESSÃO PROFISSIONAL - 10 LITROS - ALUMINIO R$ 374,43 R$ 1.123,29

6 1 MICROONDAS 2
MICROONDAS 38 LTS - INOX FUNÇÃO GRILL - MATERIAL METAL (CAVIDADE, CAPA EXTERNA) E PLÁSTICO (PORTA/PAINEL) - CAPACIDADE (EM LITROS) 38 L; POTÊNCIA 1000 W - LARGURA 55,3 CM.ALTURA 31,1 CM. PROFUNDIDADE 46,7
CM. VOLTAGEM: BIVOLT OU 220 V 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE BRASTEMP OU SIMILAR

R$ 1.061,63 R$ 2.123,25

6 2 PROCESSADOR  DE ALIMENTOS 2

MULTIPROCESSADOR DE ALIMNENTOS - 
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
02 (DUAS) VELOCIDADES+ PULSAR
CAPACIDADE 1,5 LITROS
FUNÇÕES: 6 FUNÇÕES, PROCESSA, RALAR, MOEDOR DE GRÃOS, ESPREMEDOR, BATEDOR DE MASSAS E LIQUIDIFICA
COPO DESMONTÁVEL

R$ 459,90 R$ 919,80

6 3 TORRADEIRA 2 TORRADEIRA ELETRICA INOX - VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V R$ 170,39 R$ 340,78

6 4 LIQUIDIFICADOPR COMERCIAL 2
LIQUIDIFICADOR 2 LITROS ALTA ROTAÇÃO POTÊNCIA: 900W. FREQUÊNCIA: 50-60HZ VOLTAGEM: 220V. ALTURA: 450.00 MM LARGURA: 200.00 MM. PROFUNDIDADE: 200.00 MM. PESO LÍQUIDO: 2.80 KG PESO BRUTO: 3.20 KG.
CAPACIDADE DO COPO: 2 L. ROTACAO: 22000 RPM. CORPO AÇO INOX
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 721,67 R$ 1.443,33
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CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
E A EMPRESA K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA.  

 
 
Pelo presente instrumento, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, com sede na Av. 
Salgado Filho, 7000 – Barra Nova, Saquarema / RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.046.722/0001-
07, neste ato representado por seus procuradores infra-assinados, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.251.627/0001-90 com sede à Rua Marechal Mascarenhas de 
Moraes, nº 88, Araçatuba/SP – CEP: 16.075-3700, aqui denominada CONTRATADA, 
representada pelo Sr. MARCOS RIBEIRO JUNIOR, portador da Carteira de Identidade n° 
27.601.292-6 e inscrito no CPF n° 226.722.708-80, consoante as disposições do Manual de 
Compras do COB – MANCC 001 (V. 13) Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações, celebram o 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas. 
  
ANEXOS: 
1. Proposta de preços datada de 14/04/2025. (Anexo I) 
2. Edital Pregão Eletrônico PE 001/2025 e Termo de Referência. (Anexo II). 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos e utensílios para o 
restaurante do CDV Saquarema, contempladas nos projetos esportivos e não esportivos, 
para atender as demandas da Confederação, nos termos do Convênio TDR VB 01/25, conforme 
as especificações e quantitativos constantes do Pregão Eletrônico nº PE001/2025 – SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO.  
1.2. Aquisição do item descrito no Lote 01/item 01: Balança computadora modelo LD230 Plus, 
conforme descrito na proposta comercial da CONTRATADA (anexo I) 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO  
2.1 A contratação, objeto deste instrumento, é celebrada com base no resultado da adjudicação 
e homologação da licitação na modalidade PE 002/2025, pelo Manual de Compras V.:13, 
publicado em 28 de novembro de 2024, do Comitê Olímpico do Brasil, órgão concedente ao qual 
este processo está atrelado. Serão aplicados subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 14.133 
de 1º de abril de 2021 e o Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
3.1 Integram e complementam este Contrato, no que não o contrariem, o edital, a proposta da 
contratada e demais documentos integrantes e constitutivos da referida licitação.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO/CONTRAPARTIDA  
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição, a quantia de R$ 1.172,00 (mil, 
cento e setenta e dois reais). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR  
5.1. O valor total estimado do presente contrato é de até R$ 1.172,00 (mil, cento e setenta e dois 
reais). 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORMA DE FORNECIMENTO 
6.1. Após a celebração do instrumento contratual a CONTRATANTE enviará a ordem de 
fornecimento, devendo a CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis providenciar o 
envio/remessa dos materiais.  
 
6.2. Na ordem de fornecimento deverão constar os dados da CONTRATANTE, endereço e local de 
entrega, descrição dos materiais para faturamento pela CONTRATADA.  
 
6.3. A emissão da fatura/NF será realizada mediante autorização da CBV. 
 
6.4.  A garantia dos equipamentos fornecidos pela CONTRATADA terá 12 (doze) meses, contados 
a partir do recebimento definitivo, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional 
oferecida pelo fabricante. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
7.1. O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. Podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor ou ter seu prazo final 
antecipado, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, sempre visando atender ao 
convênio.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente do país sendo correspondente 
ao fornecimento do serviço/bem.  
 
8.2. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade 
bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência. 
Localidade e Número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a aceitação 
e atesto das Notas Fiscais/Faturas que deve apresentar discriminadamente os serviços 
prestados a que se referir.  
 
8.3. Caso se constate irregularidade nos documentos fiscais apresentados, a CBV, a seu 
exclusivo critério, poderá devolvê-los à CONTRATADA, para as devidas correções, ou aceitá-los, 
tudo de acordo com a legislação fiscal aplicável. Na hipótese de devolução, o documento será 
considerado como não apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais.  
 
8.4. Não se pagará por serviço não executado.  
 
8.5. A CBV não será obrigada a efetuar o pagamento de valores que tenham sido colocados em 
cobrança ou descontados em bancos, nem a efetuar o pagamento de parcelas contratuais 
operadas pelo participante junto à rede bancária, como descontos e cobranças de duplicatas, 
ou qualquer outra operação financeira. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES  
9.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na 
execução, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no edital e/ou na 
legislação vigente, garantida a prévia defesa.  
 
9.2. Nos casos que ensejarem a aplicação de multa, esta ficará fixada em 20% do valor da parcela 
descumprida. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CONTRATANTE, nas seguintes 
hipóteses: 
a) inobservância ou inadimplemento total ou parcial de quaisquer cláusulas ou condições do 
presente contrato, bem como de seus documentos integrantes;  
b) nas hipóteses previstas na legislação em vigor.  
c) devido ao encerramento antecipado do convênio ou por motivos alheios a vontade da 
CONTRATANTE, porém ensejado pelo órgão CONCEDENTE, a que este contrato está vinculado.  
 
10.2. O presente contrato poderá ser também rescindido, sem ônus, pela CONTRATANTE, 
imotivadamente, mediante o envio de comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
11.1. Os casos omissos desse Contrato serão resolvidos de acordo com os termos do Manual de 
Compras do COB, pela Lei 14.133/21 e pelo Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as 
exigências dos parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel 
execução de seu objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato e no Termo de 
Referência.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE obriga-se a:  
a) efetuar o pagamento nas condições e valores pactuados;  
b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual;  
c) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas;  
d) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA obriga-se a:  
a) prover condições que possibilitem a execução dos serviços, em consonância com o disposto 
no Pregão Eletrônico;  
b) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, pelo desempenho dos 
serviços objeto deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos;  
c) ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou 
prepostos na execução do objeto deste contrato;  
d) manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa 
exigência à medida que forem vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente 
apresentados, em conformidade com o imposto pelo artigo 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21 e 
art. 15, §1º, do Manual de Compras;  
e) responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer durante a prestação dos 
serviços;  
f) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico.  
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h) em consonância com a legislação em vigor, a CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou 
empregados do órgão ou entidade ao qual o TDR VB 01/2025 está atrelado, bem como aos de 
órgãos de controle interno e externo.  
Cumprir todos os parâmetros de qualidade dos serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência e seu Edital  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO  
13.1. As partes declaram e garantem, por si, seus representantes, seus empregados, 
subcontratados e pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, que realização todas as suas 
atividades previstas neste contrato de forma profissional e diligente, observando todas as leis, 
regulamentos, normas, portarias e determinações anticorrupção aplicáveis vigentes no Brasil.  
 
13.1.1. As partes não compartilham, compactuam ou autorizam práticas ilícitas, tais como, mas 
não se limitando, a suborno, fraude, lavagem de dinheiro. Ocasiões dessa natureza, desde que 
comprovadas, poderão ensejar a imediata rescisão do presente contrato, sem que seja atribuída 
qualquer responsabilidade à parte que solicitou a rescisão.  
 
13.1.2. No desempenho das obrigações previstas no contrato, as partes comprometem-se, por 
si, seus empregados, subcontratados e pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, a não 
pagar ou oferecer qualquer coisa de valor relevante, seja como compensação, presente ou 
contribuição ou valor em espécie, a qualquer pessoa ou organização, privada ou governamental, 
se tais pagamentos, contribuições e presentes forem ou puderem ser considerados ilegais ou 
duvidosos.  
 
13.1.3. Compete à CONTRATADA manter atualizados e fornecer, sempre que solicitado, 
informações e/ou documentos seus e dos profissionais alocados na prestação do serviço 
contratado necessários para o atendimento à legislação e regulamentação vigentes, referentes à 
prevenção e combate dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem 
como acompanhamento das operações realizadas com pessoas politicamente expostas.  
 
13.2. O não cumprimento por quaisquer das partes de quaisquer Leis Anticorrupção será 
considerada infração grave ao contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir o 
contrato de pleno direito, sem prejuízo de eventuais perdas e danos a que possa fazer jus.  
 
13.3. A parte inocente poderá ainda, imediatamente reter o pagamento se tiver convicção de boa-
fé que a parte infratora infringiu quaisquer Leis Anticorrupção aplicáveis ao presente contrato.  
 
13.4. A parte inocente não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou 
relacionados ao não cumprimento pela parte infratora das Leis Anticorrupção ou relacionadas à 
rescisão do contrato nos termos da presente cláusula, e a parte infratora indenizará e eximirá a 
parte inocente de quaisquer dessas responsabilidades, ações e/ou perdas ou danos aplicáveis.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS  
14.1. A CONTRATADA reconhece que o presente contrato está sujeito à Lei 13.709 de 14 de agosto 
de 2018 (“LGPD”), se comprometendo a seguir integralmente todos os seus termos e 
disposições, bem como atuar em conformidade com os princípios indicados em seu artigo 6º, 
em relação a todo e qualquer dado pessoal a que tiver tido acesso em razão prestação de 
serviços objeto do presente contrato.  
 
14.2. A CONTRATADA somente poderá utilizar os dados pessoais de que trata a cláusula 14.1 
acima para os fins exclusivos da prestação de serviços objeto deste contrato. 
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14.3. Caso qualquer cliente da CONTRATANTE revogue uma autorização para tratamento e/ou 
compartilhamento de seus dados pessoais, a CONTRATANTE encaminhará notificação à 
CONTRATADA que deverá em até 10 (dez) dias, excluir todos os dados daquele cliente a que tiver 
tido acesso, atestando à CONTRATANTE que já não detém qualquer informação de tal cliente.  
 
14.4. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento e 
compartilhamento dos dados a que tiver acesso.  
 
14.5. A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE indene e resguardada de quaisquer 
processos, demandas ou pretensões, diretas ou de terceiros, relacionadas a danos patrimoniais 
ou morais, decorrentes da utilização dos dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE pela 
CONTRATADA.  
 
14.5. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas de segurança, técnicas e administrativas, 
necessárias para proteger os dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  
 
14.5.1.A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, à AUTORIDADE 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS e ao titular dos dados pessoais caso ocorra qualquer um 
dos incidentes de segurança previstos na cláusula 14.5 acima. Na hipótese de ocorrência de 
algum desses incidentes, a CONTRATADA deverá implementar os padrões técnicos e as diretrizes 
porventura estabelecidas pela autoridade pela autoridade nacional de proteção de dados, 
estando sujeito às sanções previstas em seu regulamento, neste contrato e na LGPD.  
 
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR  
15. A CONTRATANTE não será responsável pelo descumprimento de qualquer obrigação, contida 
neste CONTRATO, nem será considerada inadimplente em suas obrigações, na medida em que, 
não obstante ter atuado de boa-fé e com a devida diligência, tenha sido impossibilitada de 
cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em decorrência da força maior ou caso fortuito, 
conforme prevê o artigo 393 do Código Civil Brasileiro.  
 
15.1.1. Para fins deste contrato, os termos “força maior” e “caso fortuito” incluem, sem limitação 
de extensão legal dos termos, pandemia, epidemia, tempestades, inundações ou qualquer 
condição atmosférica extraordinariamente grave, terremotos, explosões, incêndio, guerra (quer 
declarada ou não), bloqueios, embargos, revoluções, greves, insurreições, interrupções 
prolongadas de transporte público ou qualquer outra situação imprevista além do controle de 
uma ou ambas as partes deste instrumento a qual, direta ou indiretamente, afete suas atividades 
com relação à execução e o objeto deste contrato.  
 
15.1.2. No caso de situação de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE, impedida de 
cumprir as suas obrigações, informará imediatamente às demais partes de todas as 
particularidades da situação e o efeito que exerceu ou supostamente exercerá em relação ao 
cumprimento das obrigações correspondentes. Durante o período da situação de força maior ou 
caso fortuito, a CONTRATANTE será liberada de cumprir suas obrigações afetadas, segundo este 
contrato. Em todos os casos, a CONTRATANTE será obrigada a se empenhar para superar e 
atenuar, quando possível, os efeitos da situação força maior ou caso fortuito, objetivando 
retomar integralmente as obrigações, assim que possível, após o término da situação força maior 
ou caso fortuito. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CÓDIGO DE ÉTICA E CÓDIGO DE CONDUTA DA CBV  
16. A CONTRATADA se compromete a pautar suas condutas e práticas comerciais em respeito 
ao código de ética e ao código de conduta da CBV, respeitando as diretrizes nos referidos 
documentos (disponíveis no endereço eletrônico http://www.cbv.com.br), os quais desde já 
declara conhecer e estar vinculada, atuando sempre de forma ética, impessoal, objetivada, 
íntegra e ainda, respeitar e exigir durante consecução do presente CONTRATO, que seu conteúdo 
normativo seja respeitado pelos seus colaboradores, prepostos e subcontratados, com ulterior 
compromisso de leva-lo ao conhecimento de eventuais terceiros com os quais a venham manter 
contato para e execução do presente instrumento.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA  
17.1. As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado 
eletronicamente através da plataforma “DOCUSIGN”, atualmente no endereço 
https://www.docusign.com/pt-br, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-
2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, 
vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das Partes.  
 
17.2. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura realizada pela plataforma teria a 
mesma validade jurídica interpartes de um registro e autenticação feita em cartório. As Partes 
enunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) 
assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade 
das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
18.1. As partes elegem de comum acordo o Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem 
(“CBMA”), com sede na Cidade do Rio de Janeiro – RJ, como o Tribunal Arbitral com jurisdição e 
competência exclusiva par dirimir qualquer disputa e/ou controvérsia oriunda da interpretação 
e/ou execução deste instrumento.  

 
 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CONTRATADA 

 
 

 
Testemunhas: 
 
_________________________________         _________________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
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Leandro Diniz

1,067,665,706.00

Sergio Capella
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ORÇ: 151/2025 

A 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL – CBV - RJ    

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2025 

PROCESSO: 001/2025 

DATA:  14/04/2025 

HORA: 12h00min 

 
                           PROPONENTE: 

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
RUA: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, N° 88,  B. PQUE. INDUSTRIAL 
ARAÇATUBA/SP.         CEP. 16075-370 
CNPJ 09.251.627/0001-90   INSC. ESTADUAL 177.267.457.119 
Insc. Municipal – 61756       Fone – 18  - 36212782  
E-mail – kcr@kcrequipamentos.com.br 
RESPONSÁVEL PELO REGISTRO – JUNTA COMERCIAL NUMERO DO REGISTRO  35601063448 
DATA DA CONSTITUIÇÃO 22/09/2015 INÍCIO DAS ATIVIDADES 28/11/2007 

 
Prezados Senhores,   
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do (s) equipamento (s) abaixo descriminado, conforme edital: 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA O RESTAURANTE DO 
CDV SAQUAREMA, CONTEMPLADAS NOS PROJETOS ESPORTIVOS E NÃO ESPORTIVOS, A SEREM 
EXECUTADOS COM APLICAÇÃO DE RECURSOS DESCENTRALIZADOS PELO COMITÊ OLÍMPICO 
BRASILEIRO - COB EM FAVOR DA CBV 
 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO / MARCA / MODELO 
PREÇO 

UN. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

01 01 UN 

BALANÇA COMPUTADORA 15KG CAPACIDADE DIMENSÕES 

MATERIAL 15KG - 5G 24,6 X 32,5 CM PRATO EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM CANTOS ARREDONDADOS E GABINETE 

EM ABS INJETADO. MARCA: LIDER, FABRICANTE LIDER 

BALANÇAS, MODELO: LD230 PLUS PROCEDÊNCIA 

NACIONAL CERTIFICADA, APROVADA E AFERIDA PELO 

IPEM/INMETRO. 

R$ 
1.172,00 

R$  
1.172,00 

 

VALOR TOTAL  POR EXTENSO – R$ 1.172,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E DOIS REAIS) 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 
PAGAMENTO 15 (quinze) dias após o recebimento correspondente aos bens adquiridos 
ENTREGA 05 (cinco) dias úteis. 
GARANTIA 12 (doze) meses a contar da entrega na unidade requisitante 
 
LOCAIS DE ENTREGA:  
CONFORME SERÁ INFORMADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO. 
E-MAIL PARA ENVIO DA NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE FORNECIMENTO:  
licitacao2@kcrequipamentos.com.br   Obs. Acaso não receber a confirmação de recebimento do email em 
24 hs.  entrar em contato por telefone. 
 
Termo de Garantia 
Toda a assistência técnica necessária durante a garantia, desde que usados adequadamente e de acordos com 
as especificações contidas no manual de usuário, contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para 
supostas correções dentro do período de garantia conforme condições editalícias. O prazo de garantia acima 
descrito ja considera e engloba a garantia legal de 90 dias.  
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL: IMATEB INSTITUTO DE METROLOGIA E ASSISTENCIA TECNI CIDADE: 
RIO DE JANEIRO/RJ RUA: FRANCISCA HAYDEN N°91, BAIRRO: BONSUCESSO CEP: 21032090 TEL: (21) 
3256 7084 
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DADOS BANCARIOS 
BANCO DO BRASIL – Araçatuba – SP AGENCIA 3300-6 CONTA CORRENTE -   17909-4 - KCR IND. 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Impostos e reajuste 
ICMS = 18% (INCLUSO NO PREÇ0) IPI = 0,00 % - ISENTO    
Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
Transporte 
CIF – POR CONTA DA KCR 
 
 
Disposições Finais  
 

• Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Proposta de Preços 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

• Declaramos que o produto ofertado é de novo, em uso e de primeira linha e atende integralmente a 
todas as especificações exigidas no edital e seus anexos; 

• Declaramos conhecer e nos submeter a todas as cláusulas, condições e obrigações estabelecidas no 
edital de licitação e seus anexos, bem como as disposições da Lei nº. 8666/93 e Lei nº 10.520/2002, 
Leis Complementares nº. 123/06 e 127/07 e LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que rege o 
presente e ainda que nossa proposta atende integralmente as especificações contidas no edital e 
conhecemos as condições locais para o cumprimento das obrigaoções decorrentes desta licitação. 

• Declaramos estarem inclusos todos os custos e despesas, tais como diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 
embalagens, lucro, frete, carga e descarga,  instalação e treinamento se constante em edital e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

• Declaramos fornecer juntamente com o equipamento manuais de operação elaborados conforme 
normas ténicas e em Português. 

• Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 
e somos optantes pelo simples nacional. 

• Garantimos assistência técnica local qualificada e especializada na vigência do prazo de garantia, sem 
ônus para administração, conforme condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos e 
ainda assistência técnica permanente após o período de garantia. 

• Declaramos que o produto – balança é isento de Registro Ministério da Saude/Anvisa> Produto pois é 
considerado não classificado para saúde pela ANVISA, segundo RDC nº 260 e NOTA TÉCNICA N° 
03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA. 

• Garantimos assistência técnica local qualificada e especializada na vigência do prazo de garantia, sem 
ônus para administração, conforme condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos e 
ainda assistência técnica permanente após o período de garantia. 

• Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 
perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 
fiscalização do órgão licitante. 

• Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle de 
qualidade necessário, conforme exigências editalícias. 

• Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei 
8.666/93 e LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

• Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, Termo 
de Referência (Projeto Básico) e no Contrato. 

• Declaramos, sob as penas lei, que a proposta de preços compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
Caso nos seja adjudicado o item, COMPROMETEMO-NOS A ASSINAR A ATA/TERMO DE CONTRATO e 
segue os dados pessoais do contato (responsavel) e representante legal /PROCURADORA da empresa que 
assinará o ata/Termo de Contrato: 
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NOME:  MARCOS RIBEIRO JÚNIOR NACIONALIDADE: BRASILEIRO ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO RG: 27.601.292-6 SSP/SP CPF: 226.722.708-80 
DOMICÍLIO: AV. ERNESTO MORETTI, 720  - R CAMBARA 12 – RES DEL PARK - 
ARAÇATUBA/SP  
TELEFONE/FAX: 18 – 3621 2782    E-MAIL: kcr@kcrequipamentos.com.br 
 
 

Araçatuba/SP, 14 de abril de 2025 
 

 
 

_________________________________________ 
K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

MARCOS RIBEIRO JÚNIOR 
CARGO: SÓCIO 
CPF: 226.722.708-80     RG: 27.601.292-6 

 

MARCOS RIBEIRO 
JUNIOR:2267227
0880

Assinado de forma digital 
por MARCOS RIBEIRO 
JUNIOR:22672270880 
Dados: 2025.04.14 
13:45:48 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

  
TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS TDR VB 01/2025. 

 
 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL – CBV, entidade privada sem fins lucrativos de 
caráter desportivo, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 34.046.722/0001-07, com sede 
na Avenida Ministro Salgado Filho, 7000, Barra Nova, Saquarema, RJ, CEP 28990-000, no uso das 
suas atribuições legais, torna público, e convida a todos interessados em participar do processo de 
seleção na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no âmbito do 
Convênio TDR VB 01/25, para aquisição equipamentos e utensílios de cozinha para a 
modernização do restaurante  para atender as demandas do Centro de Desenvolvimento de Voleibol 
– CDV Saquarema, no âmbito do projeto 3.4. Preparação Técnica – ref. março de 2025. 
 
A presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico e as contratações dela decorrentes reger-se-ão 
pelas disposições deste Edital e seus anexos, e pelo Manual de Compras V.:13, publicado em 28 de 
novembro de 2024, do Comitê Olímpico do Brasil, órgão concedente ao qual este processo está 
atrelado. Serão aplicados subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e o 
Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019. O presente certame obedecerá também ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
As retificações deste Edital, por iniciativa da CBV ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão 
a todas as participantes e serão divulgadas por meio eletrônico. 
 
O processo seletivo a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado ou anulado, a critério da 
CBV, mediante aviso às participantes, por razões de interesse da CBV ou notadamente caso ocorra a 
cessação ou insuficiência dos recursos financeiros oriundos do TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE 
RECURSOS TDR VB 01/25, a serem executados com aplicação de recursos descentralizados pelo 
Comitê Olímpico Brasileiro - COB em favor da CBV, oriundos da Lei Federal nº 13.756/2018. 
 
O Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos no escritório da CBV, localizado na Avenida das 
Américas, 1650, Bloco 2 – 3º andar, Condomínio ÍON, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22640-
101, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h; no sítio eletrônico da CBV: http://www.cbv.com.br; no sítio eletrônico 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias: https://www.novobbmnet.com.br;  
 
Maiores informações e esclarecimentos de dúvidas de interpretação deste Pregão Eletrônico poderão 
ser obtidos e dirimidos exclusivamente com o Pregoeiro Rodolpho Furtado de Souza Santos, 
exclusivamente por meio eletrônico através do e-mail: licitacao@volei.org.br, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 
18h, até 03 (três) dias úteis antes da data prevista para a entrega das propostas. Os requerimentos 
formulados serão respondidos por e-mail ou diretamente através do site 
https://www.novobbmnet.com.br/ na área “download” em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da 
sessão. 
 
Dúvidas com relação ao acesso ao sistema de licitações da BBMNET poderão ser esclarecidas pelo 
número (11) 3181-8214/ (11) 99837-6032. A relação completa poderá ser obtida no site: 
https://www.novobbmnet.com.br/,”. 
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INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO: ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA DE 

INÍCIO DA SESSÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/04/2025 até 11/04/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/04/2025 – 11:00h. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/04/2025 às 12:00h. 

LOCAL: https://www.novobbmnet.com.br/ 

(Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF) 

 
 
DO OBJETO: A presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE tem por objeto aquisição de equipamentos e utensílios para o restaurante do CDV 
Saquarema, contempladas nos projetos esportivos e não esportivos, a serem executados com 
aplicação de recursos descentralizados pelo Comitê Olímpico Brasileiro - COB em favor da CBV, 
oriundos da Lei Federal nº 13.756/2018, conforme condições e especificações constantes neste Edital 
e seus anexos. 
 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Confederação Brasileira de Voleibol, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias: 
https://www.novobbmnet.com.br/. 
 
2. DO RECEBIMENTO/ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
2.1. O participante deverá observar as datas e os horários limites para a inscrição, cadastramento e para 
a abertura da proposta, além da data e horário para o início da disputa. 
 
2.2. Antes de requerer o credenciamento para participação deste pregão, os interessados devem 
verificar se preenchem todos os requisitos exigidos neste edital, de modo que possam entregar 
tempestivamente a CBV toda documentação listada no item 10 (10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5 e 
10.2) do mesmo, demonstrando aptidão para contratação. Tal medida tem por objetivo garantir o 
sucesso da licitação e a participação do interessado em futuros certames realizados pela CBV e Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, observadas as penalidades impostas aos que, por quaisquer motivos, 
forjarem participação no processo seletivo. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderá participar do processo seletivo qualquer pessoa jurídica interessada, regularmente 
estabelecida no país, que seja especializada no objeto deste edital de pregão eletrônico e que satisfaça 
todas as exigências, normas e especificações nele contidas e em seus anexos. 
 
3.2. Sem prejuízo às condições estabelecidas no item 3.1, acima, deste edital, o interessado deverá 
ainda estar cadastrado e possuir chave de acesso ao sistema eletrônico de licitações da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias –BBMNET, disponível em: https://www.novobbmnet.com.br/.  
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 
 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem sob falência, concordata, 
recuperação judicial, concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
 
3.5. Também não será admitida a participação de empresas que estejam suspensas de licitar ou 
declaradas inidôneas pelo COB, nos termos do artigo 35, IV do Manual de Compras. 
 
3.6. É vedada a participação de pessoas jurídicas em forma de consórcios ou grupos de sociedades. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS – BBMNET 
 
4.1. Os interessados poderão credenciar-se no sistema de licitações diretamente no site (vide o link nos 
itens: 1.2 e 3.2), ou ainda, nomeando através do instrumento de mandato, conforme o modelo do Anexo 
V deste Edital, assinado com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo-lhe poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
https://www.novobbmnet.com.br/. 
 
4.2. Para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, o acesso do 
operador ao pregão, em nome do participante, somente se dará após a prévia definição de senha 
privativa. 
 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias nenhuma responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
4.4. O credenciamento do fornecedor ou de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
em responsabilidade legal pelos atos praticados, na presunção de veracidade das informações 
prestadas e das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.5. São responsabilidades exclusivas da participante do processo seletivo: 
 
a) todos os custos financeiros de operacionalização e de uso do sistema devidos à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 
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da informação e pela utilização da senha privativa para participar de qualquer pregão eletrônico 
considerado público; 
 
b) o devido credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias e a obtenção de senha privativa; 
 
c) o uso da chave de identificação e a manutenção do sigilo da senha para qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante; 
 
d) a nomeação, caso seja de interesse do participante, através do instrumento de mandato constante 
no Anexo V, com firma reconhecida, de operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: http://www.bbmnet.com.br. 
 
4.6. O interessado em participar deste processo seletivo terá o prazo 03 (três) dias úteis antes da data 
de início da sessão para realizar inscrição e credenciamento no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
5.1. A participação no processo seletivo se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível, 
do representante credenciado, subsequente ao cadastramento e encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas a data e horário limite estabelecidos. 
 
5.2. Caberá à participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável por quaisquer ônus decorrentes de eventual perda de negócios devido à 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou à desconexão do seu representante durante a 
sessão. 
 
 
6. DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO 
 
6.1. A participante deverá cadastrar a ficha técnica obrigatória com a sua proposta inicial de preço, 
conforme modelo do Anexo II. Na proposta deverão constar os valores unitários, quantidade e 
valor total ofertado e o nº do lote, em língua portuguesa e moeda nacional. As participantes que não 
cadastrarem seus documentos conforme estabelecido acima serão INABILITADAS e não poderão 
prosseguir no pregão. A participante, obrigatoriamente, deverá ao cadastrar a ficha técnica nomear o 
documento como “anexo II – ficha técnica”, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento. 
 
6.1.1 Os participantes devem estar atentos para que não conste seu nome e/ ou de seu representante, 
ou qualquer dado identificador no corpo do documento, cabeçalho, rodapé, planilhas ou título do arquivo 
eletrônico ou mesmo durante a realização da sessão, sob pena de serem desclassificados do Pregão. 
 
6.2. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, para cadastramento de propostas, serão 
divulgadas as propostas iniciais de preços recebidas e terá início a fase competitiva do pregão 
eletrônico. 
 
6.3. Antes do início da sessão, a CBV analisará as fichas técnicas de todos os participantes e, caso 
entenda que alguma proposta seja inadequada, insuficiente ao fornecimento do serviço ou inexequível, 
concederá ao participante prazo de 15 (quinze) minutos para retificá-la; caso persista a inadequação 
ou insuficiência, o participante será desclassificado e não poderá prosseguir no pregão. 
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6.3.1. A necessidade de concessão de prazo previsto no item 6.3, acima, poderá ensejar o adiamento 
do início da etapa de disputa de preços do pregão, o que será informado pelo Pregoeiro a todos os 
participantes. 
 
6.4. Na formação do valor a ser encaminhado a título de proposta inicial de preço, deve ser considerado 
pelo licitante o MENOR PREÇO POR LOTE, considerando-se o menor valor ofertado pelos bens, 
conforme definido no preambulo deste instrumento convocatório. A proposta deverá conter a 
descrição detalhada, com base no valor de referência constante no item 13 e no Termo de Referência 
(Anexo I), computando os custos diretos e indiretos, todas e quaisquer despesas fiscais, incluindo, mas 
não se limitando aos fretes, as taxas, impostos, tributos e contribuições. O preço deverá ser completo e 
suficiente para pagar a totalidade do serviço a ser contratado, bem como garantir o cumprimento de 
todas as obrigações aqui assumidas pela participante que vier a ser contratada. 
 
6.5. Aberta a fase de disputa de preços, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. As participantes serão imediatamente informadas de cada 
lance ofertado, com seus respectivos valores e horários de registro. 
 
6.6. A participante poderá enviar proposta com valor superior ao menor registrado, desde que este seja 
de valor inferior ao seu último lance ofertado. 
 
6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
6.8. Durante o transcurso da sessão pública as participantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances às demais participantes. 
 
6.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa de disputa de preços do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às participantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos até 
então realizados. 
 
6.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes das participantes através de e-mail, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o qual transcorrerá período considerado “TÉRMINO 
IMINENTE DE PREGÃO”. O período de tempo extraordinário ocorrerá em um intervalo aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
participantes apresentarem novos lances. Será utilizado o mecanismo de fechamento randômico. 
 
6.12. Devido à imprevisão de tempo extra, as participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance 
a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderão resultar em uma disputa frustrada 
por falta de tempo hábil. 
 
6.13. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após a negociação de decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 
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6.14. Após o término da sessão de lances, será solicitado à participante que apresentou a proposta de 
menor preço, o envio de documentos relativos à habilitação contidos no item 10 (10.1 a 10.4), conforme 
descrito no subitem 6.14.1, abaixo: 
 
6.14.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO, acompanhados da proposta escrita de preços, do 
licitante declarado vencedor, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
minutos, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) 
“pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de 
aceitação estabelecidas pela plataforma www.novobbmnet.com.br., com posterior encaminhamento do 
original ou de cópia autenticada, observado o prazo estabelecido no item 6.15, abaixo: 
 
6.14.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 15 (quinze) minutos, será aberto o 
prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
6.14.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
6.15. Posteriormente, todos os documentos da participante vencedora, inclusive os enviados por e-mail, 
conforme requisição do item 6.14.1, acima, deverão ser encaminhados em originais ou cópias 
autenticadas no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data de realização da sessão 
pública, juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor, para a Confederação 
Brasileira de Voleibol, na Avenida das Américas, 1650, Bloco 2 – 3º andar, Condomínio ÍON, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22640-101, aos cuidados da Unidade Licitações (Tel.: 21 2114-7204). 
 
6.16. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, 
o objeto será adjudicado ao autor da proposta de menor preço. 
 
6.17. Atendidos os requisitos, será considerada vencedora a participante que ofertar o MENOR PREÇO 
POR LOTE, conforme especificações contidas no Edital e no Termo de Referência (Anexo I). 
 
6.18. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou com a legislação 
em vigor. 
 
6.19. Serão rejeitadas as propostas que: 
 
a) sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita verificação 
e quantificação do serviço objeto do processo seletivo; 
 
b) apresentem valores manifestamente inexequíveis; 
 
c) ofereçam vantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou ainda que contrariem no 
todo ou em parte o presente edital; 
 
d) que não contemple todo o quantitativo previsto no Edital; 
 
e) que não atendam aos requisitos estabelecidos por este Edital e pelo Termo de Referência (Anexo I); 
 
f) também não serão aceitas propostas que apresentem rasuras; 
6.20. Serão consideradas propostas inexequíveis: 
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a) aquelas que indicarem valores que se revelem evidentemente fora da média de mercado; 
 
6.21. Caso o Pregoeiro verifique alguma irregularidade nas propostas encaminhadas pelas 
participantes, poderá averiguar a veracidade das informações prestadas, podendo inquirir a participante 
quanto à composição dos valores ofertados para a proposta de preço. 
 
6.22. Se a proposta for considerada inexequível pelo Pregoeiro, será assegurado aos participantes o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, que terão o prazo de 01 (um) dia útil, contado da comunicação 
do Pregoeiro, para demonstrar a viabilidade da proposta apresentada. 
 
6.22.1. Se o pregoeiro ainda assim entender a proposta como inexequível, a participante será 
desclassificada. 
 
6.23. Se a proposta ou o lance de menor valor for inaceitável, inexequível ou se o participante desatender 
às exigências de habilitação será desclassificado e o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda aos 
requisitos deste Edital. Também nessa etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a participante para que 
seja obtido preço melhor. 
 
6.24. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
6.25. O objeto será adjudicado ao participante que apresentar o menor lance e toda a documentação de 
habilitação exigida no item 10 (10.1 a 10.4) deste edital. 
 
6.26. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  
 
6.27. Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das propostas até o 
momento, será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte o direito de preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras:  
 
a) o pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte detentora da melhor 
proposta dentre aquelas que sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) em relação ao 
valor apresentado pelo proponente vencedor, para que apresente novo lance, inferior ao melhor lance, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
 
b) realizado novo lance, nos termos do subitem 6.27 “a”, acima, o pregoeiro examinará a aceitabilidade 
deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
c) sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições de habilitação da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte obedecerá aos procedimentos previstos nos itens 6.13, 6.14 e 6.14.1, 
ressalvado a documentação de regularidade fiscal que, consoante o artigo 42 da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, só poderá ser exigida para a assinatura do contrato. 
 
d) havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal, supramencionada, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, para regularização da documentação, nos termos do §1o do art. 43 da Lei 
Complementar nº. 123/2006. 
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e) se requerida pelo licitante, a prorrogação do prazo referido no subitem acima deverá ser concedida e 
o Pregoeiro informará que suspenderá a sessão para aguardar o prazo concedido para regularização 
da documentação e a nova data e hora da reabertura da sessão; ressalvada decisão motivada que 
afaste a aludida benesse em razão da urgência da contratação. 
 
f) durante o prazo referido no subitem acima, não poderá ser exigida pela CBV a assinatura do 
Contrato, ou aceitação ou retirada de instrumento equivalente. 
 
g) confirmada a regularidade dos documentos do licitante e declarado vencedor, será imediatamente 
oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e extraída a ata 
correspondente. 
 
h) a não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas no subitem 6.27 “d” e 6.27 
“e”, se for o caso, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 35 do normativo de compras Man CC 01 (V.:12) e art. 90, § 05º da Lei 14.113/21, sendo facultado à 
CBV convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou ainda, revogar a licitação.  

 
 
7. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO 
 
7.1. O processo seletivo será conduzido pelo Pregoeiro, que, com o auxílio da equipe de apoio, terá as 
seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder a questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade do credenciamento e das propostas; 
e) indeferir credenciamento e desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos e remetê-los à Comissão Julgadora, caso 
necessário; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à Comissão Julgadora para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
7.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 9h às 18h, de segunda 
a sexta-feira, exceto feriados, através do e-mail licitacao@volei.org.br, em caso de dúvidas, observado 
o estabelecido no introdutório deste Edital. 
 
7.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, nos mesmos horários e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
7.4. A documentação apresentada para fins de habilitação da participante vencedora fará parte dos 
autos do processo seletivo e não será devolvida à mesma. 
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8. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
8.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
 
8.2. Imediatamente após o encerramento da fase competitiva do pregão, o proponente que desejar 
recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese 
das suas razões. Será avaliado pelo pregoeiro e, caso deferido, lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias úteis para juntar memoriais. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, em prazo que começará a correr do término do prazo do 
recorrente. Para fim de apresentação das referidas razões e contrarrazões será facultada a utilização 
de endereço eletrônico na internet ou fax, previamente divulgados no instrumento convocatório. 
 
8.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará na preclusão do direito de recurso. 
 
8.3.1. Não serão conhecidas manifestações de recursos que não sejam realizadas através do sistema 
da BBMNET, e/ou fora da fase oportuna “manifestação de recursos” disponibilizada pelo sistema do 
pregão. 
 
8.4. Não será concedido prazo para recursos meramente protelatórios ou que prescindam de justificativa 
adequada. 
 
8.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
8.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.7. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital.  
 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
especificações técnicas, parâmetros de desempenho, de qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 
 
9.2. O sistema anunciará o participante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, por ser inexequível, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
9.4. ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais  
da fase fechada do modo de disputa aberto. 
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9.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a ordem, prevista 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
9.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão, 
preferencialmente, ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
9.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho. 
 
9.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
9.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
9.6.1 Empresas brasileiras; 
 
9.6.2 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
9.6.3 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009 
 
9.7. Persistindo empate entre propostas classificadas em primeiro lugar, será realizado sorteio entre as 
participantes para definição da vencedora. 
 
9.8. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
9.9. A CBV poderá fazer diligências para verificação das condições de habilitação técnica ou operacional 
do proponente vencedor para a prestação dos serviços objeto deste Edital e, caso constatado qualquer 
deficiência, o mesmo será notificado para que faça as devidas correções, sob pena de desclassificação 
e convocação do seguinte colocado neste processo de seleção. 
 
10. PROPOSTA ESCRITA E HABILITAÇÃO 
 
10.1. A vencedora deverá enviar aos cuidados do Pregoeiro, no endereço de funcionamento da CBV 
situado na Avenida das Américas, 1650, Bloco 2 – 3º andar, Condomínio ÍON, Barra da Tijuca, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 22640-101, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública 
virtual, um envelope indevassável e lacrado, constando, obrigatoriamente, da parte externa, a seguinte 
indicação: 
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ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/25 

RAZÃO SOCIAL: 
Endereço completo da participante e e-mail 

para confirmação de recebimento 

 
10.1.1. O envelope deverá conter, em originais ou cópias autenticadas, os documentos 
especificados a seguir: 
 
a) Proposta de Preços escrita, com os mesmos valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) 
via, rubricada em todas as folhas e a última com data e assinada pelo Representante Legal da 
participante já citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência e conta bancária, valores dos 
impostos considerados na formação do preço e prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 
(noventa) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 
 
10.1.2. Documentação relativa à habilitação jurídica: 
 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) atos Constitutivos, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores; 
 
c) inscrição de Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em 
exercício; 
 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade o exigir; 
 
e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, desde que cabível. 
 
f) Certidão Negativa emitida pelo Conselho Nacional de Justiça através do site: 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 
10.1.3. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista: 
 
a) prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) prova da inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
c) prova da regularidade com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei: 
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1. A prova da regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), da sede da Licitante; 
 
2. A prova da regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo do imposto sobre circulação de mercadorias e serviços 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e certidão da Dívida Ativa para fins de Licitação 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão comprobatório de que o licitante, 
pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 
 
3. A prova da regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo de imposto sobre serviços de qualquer natureza, ou se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal. 
 
d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição 
Previdenciária às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) da Sede 
da Licitante; 
 
e) prova da regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
f) prova da Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
 
10.1.4. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira: 
 
a) prova de dotação de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. A comprovação será obrigatoriamente 
feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado ou pelo balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentáveis na forma da lei. 
 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedido no domicílio da pessoa física. 
 
c) planilha de custos que demonstre a compatibilidade entre os custos e as receitas estimados para a 
execução do serviço. 
 
 
10.1.5. Documentação Relativa à Capacitação técnica: 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
Direito Público ou Direito Privado, comprovando o fornecimento de serviços semelhantes ao da presente 
contratação – no mínimo 3 (três) atestados emitidos por órgãos/entidades da administração pública ou 
empresas privadas distintas; 
 
10.2. Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, de Inexistência de Fatos Impeditivos, de que não possui, em seu quadro de pessoal, 
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empregados menores e de que não está suspenso seu direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública ou com a CBV, nem foi por ela declarada inidônea, conforme modelo do Anexo VI. 
 
10.3. Declaração de inexistência de vínculo de parental ou societário de representante legal e sócios da 
empresa participante com as demais licitantes ou representantes da CBV, conforme modelo do Anexo 
VII.  
 
10.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido no item 
10.1 deste Edital autoriza o Pregoeiro a convocar a participante que apresentou a proposta ou o lance 
subsequentemente melhor classificado. 
 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento pelo serviço será efetuado pela CBV em até 15 (quinze) dias após o recebimento 
correspondente aos bens adquiridos, através da fatura e nota fiscal emitidas pela contratada em moeda 
corrente nacional, ou até que seja feito o repasse da verba pelo Comitê Olímpico do Brasil - COB. 
 
11.2. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na 
CBV em favor da contratada. 
 
11.3. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade 
bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a aceitação e atesto das notas 
fiscais/faturas que devem apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 
 
11.4. Caso seja constatada alguma irregularidade nos documentos fiscais apresentados, a CBV, a seu 
exclusivo critério, poderá devolvê-los à vencedora, para as devidas correções, ou aceitá-los, tudo de 
acordo com a legislação fiscal aplicável. Na hipótese de devolução, o documento será considerado como 
não apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais. 
 
11.5. Os serviços não executados não serão pagos. 
 
11.6. A CBV não será obrigada a efetuar os pagamentos de valores que tenham sido colocados em 
cobrança ou descontados em bancos, nem efetuar o pagamento de parcelas contratuais operadas pelo 
participante junto a rede bancária, como descontos, cobranças de duplicatas ou qualquer outra operação 
financeira. 
 
11.7. Condições do pagamento: mediante apresentação de fatura ou nota fiscal, que deverá conter a 
descrição dos serviços prestados. 
 
11.8. No caso de atraso ou incorreção na apresentação dos documentos fiscais pelo participante 
vencedor, não lhe será devido, em hipótese alguma, qualquer valor adicional em função deste atraso, 
nem mesmo a título de reajuste ou encargos financeiros. 
 
11.9. Fica reservado à CBV o direito de reter quaisquer créditos porventura existentes em favor do 
participante vencedor, independente da sua origem, enquanto existirem obrigações por ele não 
cumpridas, incluindo multas impostas e estabelecidas neste edital e danos causados pelo contratado à 
CBV e/ou a terceiros. 
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12. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Na hipótese de a empresa contratada não iniciar ou deixar de executar/entregar o objeto nos 
prazos estabelecidos, a CBV poderá convocar os licitantes classificados, observada a ordem de 
classificação, para assumir o contrato licitado, nos prazos e condições constantes de sua proposta.  
 
12.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com esta Entidade, pelo prazo de até dois anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
e, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e das demais cominações legais. 
 
12.3. As partes estarão eximidas de suas responsabilidades e, consequentemente, da aplicação de 
quaisquer penalidades, nada podendo pleitear uma da outra, a que título for, em caso de força maior, 
greves ou atos de terrorismo, hipóteses em que os serviços eventualmente ainda não prestados não 
serão reembolsados. 
 
12.4. Nos casos que ensejarem a aplicação de multa, esta ficará fixada em 20% do valor da parcela 
descumprida.  
 
 
13. DA DOTAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. As despesas decorrentes da contratação do serviço objeto deste pregão eletrônico correrão à 
conta do Convênio TDR VB 01/25. 
 
13.2. A dotação orçamentária disponibilizada para a licitação será de: R$ 105.212,66 
 
13.3.A empresa que vier a se sagrar vencedora de um dos lotes será remunerada pelo valor total 
ofertado para o respectivo lote. 
 
13.4. A CBV reserva-se o direito de, ao seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba estimada no 
item 13.2 e a empresa que vier a ser vencedora do certame será remunerada única e exclusivamente 
pelos valores dos bens ofertados de acordo com as condições previstas no presente edital e 
seus anexos. 
 
13.5 Tabela demonstrativa com os valores de referência: 
 
 
14. DO CONTRATO 
 
14.1. Homologado o objeto do presente Pregão Eletrônico, a CBV convocará a participante vencedora 
para assinar o respectivo contrato, conforme modelo do Anexo IV, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 
14.2. O prazo de vigência do instrumento será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura até a data do encerramento, podendo ser prorrogado. 
 
14.3. A vencedora terá prazo imediato para consecução do objeto deste Edital, após a assinatura do 
instrumento contratual. 
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15. DO RESULTADO  
 
15.1. O resultado deste Pregão Eletrônico será, se houver renúncia ao recurso, definido na sessão e 
constará da ata da mesma, sendo após, publicado no sítio eletrônico da CBV: http://www.cbv.com.br, 
no sítio eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias: http://www.bbmnet.com.br. 
 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 O presente processo seletivo não importa necessariamente em contratação, podendo a CBV 
revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A CBV 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
16.2. O proponente é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase deste processo seletivo. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente, 
ou, caso tenha sido o vencedor, no cancelamento da autorização de fornecimento, tudo sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
16.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do processo seletivo, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 
16.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da CBV, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
16.6. As decisões referentes a este processo serão comunicadas aos proponentes através do e-mail 
indicado nos documentos de habilitação. 
 
16.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
16.8. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital ou do 
contrato que vier a ser firmado será o central da comarca da capital do Rio de Janeiro, considerado 
aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
 
 
Anexo a este Edital: 
 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Ficha Técnica Obrigatória 

Anexo III – Modelo de Carta de Proposta 
Anexo IV – Minuta de Contrato 

Anexo V – Modelo de Procuração 
Anexo VI – Minuta de Declaração 
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Anexo VII – Declaração de inexistência de vínculo parental ou societário com participante concorrente 
do certame 

Anexo VIII - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte 

Anexo IX – Descrição do termo de referência 
 
 

Rio de Janeiro, 2025. 
 
 
 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
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Anexo I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

CONVÊNIO: TDR VB 01/25 
 

 
1. DO OBJETO 

O presente processo seletivo tem por objetivo realizar a aquisição de equipamentos/utensílios para o 
restaurante do CDV Saquarema. O certame compreenderá na compra de utensílios e materiais de 
cozinha com o objetivo da modernização do restaurante do Centro de Desenvolvimento de 
Voleibol – CDV Saquarema, para atender as demandas da Confederação em projetos financiados com 
recursos da Descentralização de Recursos efetuados pelo Comitê Olímpico do Brasil (Lei 13.756/2018) 
e outras fontes. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Centro de Desenvolvimento de Voleibol – CDV Saquarema, é o centro de treinamento mantido 
pela Confederação Brasileira de Voleibol e utilizado por todas as seleções das modalidades de Voleibol 
de Quadra e Vôlei de Praia, em todas as categorias, promovendo integração entre comissões técnicas 
e possibilitando intercâmbio entre os planejamentos das seleções. O CDV ocupa uma área total de 108 
mil m² em Saquarema/RJ e sede oficial da CBV. Atualmente o CDV passa por um processo de 
modernização e as instalações da cozinha e restaurante também serão contemplados. Um dos itens 
deste processo de modernização, consiste especificamente na melhoria dos aparelhos e instalações da 
cozinha do Centro de Desenvolvimento, que poderá atender futuramente uma quantidade maior de 
pessoas com eficiência excelência. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1. O objeto da presente contratação está de acordo com o descrito em cada um dos lotes 
previstos no presente termo de referência. A empresa vencedora será aquela que ofertar o menor 
preço total por cada lote, já considerando no valor total de sua proposta todos os custos 
inerentes à aquisição, tais como valor líquido, impostos, custos de fretes e transportes, que 
também correrão por conta da vencedora. 

3.1.1. O valor total estimado da presente licitação será até de R$ 105.212,66 

3.1.2. Os valores de referência para a composição dos preços pelas licitantes serão os valores 
demonstrados na tabela (anexo IX), seguindo os critérios descritos neste termo de referência. 
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4. GARANTIA 

4.1. A garantia dos equipamentos fornecida pelo contratante será pelo período de 12 (doze) meses, 
contada a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia 
adicional oferecida pelo fabricante. 

 

 

5. DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS 

5.1. A empresa que vier a ser contratada será remunerada exclusivamente em razão da “menor preço” 
por lote de acordo com escopo do termo deste termo de referência. Por este regime, a única 
remuneração devida à empresa será aquela de acordo com o escopo da proposta comercial proveniente 
do lance ofertado durante a sessão pública de disputa de lances do Pregão Eletrônico PE 001/25. 
Todos os custos inerentes à prestação do serviço da empresa vencedora tais como remuneração de 
seus colaboradores, encargos, tributos etc. deverão ser considerados pela proponente na elaboração 
da proposta. 

5.2. Os pagamentos a empresa vencedora serão feitos pela CBV diretamente através de boleto 
bancário, transferência bancária ou deposito bancário. 

 

6. FORMA DE FORNECIMENTO/ CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

6.1. Após a celebração do instrumento contratual a CONTRATANTE enviará a ordem de fornecimento, 

devendo a CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis providenciar o envio/remessa dos 

materiais. 

6.2. Na ordem de fornecimento deverão constar os dados da CONTRATANTE, endereço e local de 

entrega, descrição dos materiais para faturamento pela CONTRATADA. 

6.3. A emissão da fatura/NF será realizada mediante autorização da CBV. 

 

7.   SUPORTE TÉCNICO 

7.1. Prestar o serviço de suporte técnico no local, após diagnóstico remoto por telefone ou via internet. 
Em caso de necessidade de substituição de qualquer componente, a empresa deverá realizar o serviço 
de manutenção e reparo, com a troca do componente por novo, nas instalações do Centro de 
Desenvolvimento de Voleibol da CBV, através de sua rede de assistência técnica especializada.  

7.2. A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe da CONTRATANTE, 
através de número telefônico específico, indicado pela empresa, através do website da empresa ou 
através de E-mail com o protocolo da abertura do chamado. 

7.3. A prestação do serviço de diagnose para identificação do defeito poderá ser realizada conforme 
abaixo: 

a) Análise preventiva e otimização de problemas identificados. 
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b) Detecção de problemas para a prevenção de falhas e emissão automatizada de notificação, com a 
criação de ocorrência de assistência técnica prestada e resolução do problema. 

c) Prestação de serviço técnico especializado no local, caso necessário, após a conclusão do 
diagnóstico remoto via internet ou telefone. 

 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da empresa que vier a ser contratada, além das estabelecidas neste termo de 
referência e edital: 

a) manter durante a vigência do contrato que vier a ser firmado, todas as condições exigidas na 
ocasião da contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitados pela 
CBV, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF) e junto 
a Previdência Social (CND) do INSS e demais exigências. 

b) manter sigilo relativamente ao objeto contratado, bem como sobre dados, documentos, 
especificações técnicas ou comerciais e demais informações, não tornadas públicas pela CBV, 
de que venha a ter conhecimento em virtude desta contratação, bem como a respeito da 
execução e resultados obtidos nesta prestação de serviços, inclusive após o término do prazo 
de vigência do contrato que vier a ser firmado, sendo vedada a divulgação dos referidos 
resultados a terceiros em geral, e em especial a quaisquer meios de comunicação públicos e 
privados, salvo quando expressamente autorizado pela CBV. 

c) obedecer às especificações constantes neste Termo. 
d) responsabilizar-se pela entrega do produto/execução dos serviços, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, 
não justificado considerar-se-á como infração contratual. 

e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

f) manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito. 

g) arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto deste Termo. 

h) arcar com todo o custo operacional que se fizer necessário à perfeita execução dos serviços 
contratados. 

i) aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da CBV dos serviços executados. 
j) disponibilizar pessoal qualificado e em número suficiente para a execução dos serviços 

contratados. 
k) apresentar, sempre que solicitado pela CBV, planilha de composição de custos, bem como 

quaisquer documentos exigidos a ela relacionados, sob pena de ter considerado prejudicado 
eventual pedido de repactuação. 

l) Cumprir todos os parâmetros de qualidade dos serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência e seu Edital. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. Constituem obrigações da contratante: 
a) exercer a fiscalização da execução do objeto licitado. 
b) tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
c) efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo. 
d) facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com 
as obrigações preestabelecidas. 
e) comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada. 
f) analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são 
as mesmas descritas neste termo de referência. 
g) comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do serviço, 
apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais. 
h) à Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto. 
j) o recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua conformidade 
com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua conformidade com 
o objeto licitado. 
 
 

10. NÍVEL DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS EXIGIDOS 

10.1. Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazo 
com o objeto da licitação. 

10.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que 
não tenha originado de contratação. 

10.3. Certidão de registro da empresa. 
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Anexo II 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE  001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

 
 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 
 
 

DATA: _____/______/___________. 
 
Nº. EDITAL: 
 
CONTRATANTE: 
 

LOTE Nº ITEM QUANTIDADE 

 
 
 

VALOR UNITÁRIO 

 
 
 

VALOR TOTAL 

     

 
 
 
Os valores da proposta consideram o valor unitário e o valor total ofertado. 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) cotados de forma separada e incidentes sobre o 
fornecimento. 
 
Prazo de Validade da Proposta:  
 
Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
A empresa está enquadrada no Regime de Tributação de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
( ) Sim     ( ) Não 
 
 
 
Atenção: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Anexo III 

 
 
DATA_____/_______/________ 
 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 – SEGUNDA CONVOCAÇÃO 

 
Critério: Menor Preço  
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefone/Fax: 
E-mail: 

 

LOTE Nº ITEM QUANTIDADE 

 
 
 

VALOR UNITÁRIO 

 
 
 

VALOR TOTAL 

     

 
 
Os valores da proposta consideram o valor unitário e o valor total ofertado. 
O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como 
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) cotados de forma separada e incidentes sobre o 
fornecimento. 
 
 

(local e data) 
(assinatura do representante legal da empresa) 

(papel timbrado ou carimbo) 
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Anexo IV 

  
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL E 
A _____________________. 

  
Pelo presente instrumento, a CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL, com sede na Av. 
Salgado Filho, 7000 – Barra Nova, Saquarema / RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.046.722/0001-07, 
neste ato representado por seus procuradores infra-assinados, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa _______________________________, com sede à ___________________ n° _____, 
Bairro _______________, ___________________ - CEP ____________, aqui denominada 
CONTRATADA, representada pelo sócio ___________________________________, portador da 
Carteira de Identidade n° __________________ e inscrito no CPF n° _______________________, 
consoante as disposições do Manual de Compras do COB – MANCC 001 (V. 13) Lei Federal n.º 
14.133/21 e suas alterações, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições abaixo 
pactuadas. 
  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada nos serviços de 
aquisição de equipamentos e utensílios para o restaurante do CDV Saquarema, contempladas nos 
projetos esportivos e não esportivos, para atender as demandas da Confederação, nos termos do 
Convênio TDR VB 01/25, conforme as especificações e quantitativos constantes do Pregão Eletrônico 

nº PE 001/25. 
  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
  
2.1 A contratação, objeto deste instrumento, é celebrada com base no resultado da adjudicação e 
homologação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº PE 001/25, pelo Manual de Compras 
V.:13, publicado em 28 de novembro de 2024, do Comitê Olímpico do Brasil, órgão concedente ao qual 
este processo está atrelado. Serão aplicados subsidiariamente, no que couber, a Lei nº. 14.133 de 1º 
de abril de 2021 e o Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
  
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
  
3.1 Integram e complementam este Contrato, no que não o contrariem, o edital, a proposta da contratada 
e demais documentos integrantes e constitutivos da referida licitação. 
  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO/CONTRAPARTIDA 
  
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição, a quantia de R$ 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
  
5.1. O valor total estimado do presente contrato é de até R$  
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6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORMA DE FORNECIMENTO 
 
6.1. Vide termo de referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
  
7.1. O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
até_____. Podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor ou ter seu prazo final antecipado, 
de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, sempre visando atender ao convênio. 
  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
  
8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados em até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente do país sendo correspondente ao fornecimento do 
serviço/bem. 
 
8.2. O pagamento será efetuado através de boleto bancário ou creditado em qualquer entidade bancária 
indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência. Localidade e 
Número da Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito após a aceitação e atesto das Notas 
Fiscais/Faturas que deve apresentar discriminadamente os serviços prestados a que se referir. 
 
8.3. Caso se constate irregularidade nos documentos fiscais apresentados, a CBV, a seu exclusivo 
critério, poderá devolvê-los à CONTRATADA, para as devidas correções, ou aceitá-los, tudo de acordo 
com a legislação fiscal aplicável. Na hipótese de devolução, o documento será considerado como não 
apresentado, para fins de atendimento às condições contratuais. 
 
8.4. Não se pagará por serviço não executado. 
 
8.5. A CBV não será obrigada a efetuar o pagamento de valores que tenham sido colocados em 
cobrança ou descontados em bancos, nem a efetuar o pagamento de parcelas contratuais operadas 
pelo participante junto à rede bancária, como descontos e cobranças de duplicatas, ou qualquer outra 
operação financeira. 
  
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
  
9.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no edital e/ou na legislação vigente, 
garantida a prévia defesa. 
 
9.2. Nos casos que ensejarem a aplicação de multa, esta ficará fixada em 20% do valor da parcela 
descumprida.  
 
  
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
  
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses: 
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a) inobservância ou inadimplemento total ou parcial de quaisquer cláusulas ou condições do presente 
contrato, bem como de seus documentos integrantes; 
b) nas hipóteses previstas na legislação em vigor. 
c) devido ao encerramento antecipado do convênio ou por motivos alheios a vontade da 
CONTRATANTE, porém ensejado pelo órgão CONCEDENTE, a que este contrato está vinculado. 
 

10.2. O presente contrato poderá ser também rescindido, sem ônus, pela CONTRATANTE, 
imotivadamente, mediante o envio de comunicação por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
  
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
  
11.1. Os casos omissos desse Contrato serão resolvidos de acordo com os termos do Manual de 
Compras do COB, pela Lei 14.133/21 e pelo Decreto nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
  
12.1. As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as exigências 
dos parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de seu 
objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato e no Termo de Referência. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE obriga-se a: 
  
a) efetuar o pagamento nas condições e valores pactuados; 
b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 
c) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
d) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA obriga-se a: 
  
a) prover condições que possibilitem a execução dos serviços, em consonância com o disposto no 
Pregão Eletrônico; 
b) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, pelo desempenho dos serviços objeto 
deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
c) ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por atos 
omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou prepostos na 
execução do objeto deste contrato; 
d) manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como 
fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forem 
vencendo os prazos de validade daqueles anteriormente apresentados, em conformidade com o imposto 
pelo artigo 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/21 e art. 15, §1º, do Manual de Compras; 
e) responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ocorrer durante a prestação dos serviços; 
f) cumprir as demais obrigações dispostas no Pregão Eletrônico. 
h) em consonância com a legislação em vigor, a CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus 
documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados 
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do órgão ou entidade ao qual o TDR VB 01/2025 está atrelado, bem como aos de órgãos de controle 
interno e externo. 
Cumprir todos os parâmetros de qualidade dos serviços estabelecidos neste Termo de Referência e seu 
Edital 
 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO 
 
13.1. As partes declaram e garantem, por si, seus representantes, seus empregados, subcontratados e 
pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, que realização todas as suas atividades previstas neste 
contrato de forma profissional e diligente, observando todas as leis, regulamentos, normas, portarias e 
determinações anticorrupção aplicáveis vigentes no Brasil. 
 
13.1.1. As partes não compartilham, compactuam ou autorizam práticas ilícitas, tais como, mas não se 
limitando, a suborno, fraude, lavagem de dinheiro. Ocasiões dessa natureza, desde que comprovadas, 
poderão ensejar a imediata rescisão do presente contrato, sem que seja atribuída qualquer 
responsabilidade à parte que solicitou a rescisão. 
 
13.1.2. No desempenho das obrigações previstas no contrato, as partes comprometem-se, por si, seus 
empregados, subcontratados e pessoas físicas ou jurídicas a eles relacionadas, a não pagar ou oferecer 
qualquer coisa de valor relevante, seja como compensação, presente ou contribuição ou valor em 
espécie, a qualquer pessoa ou organização, privada ou governamental, se tais pagamentos, 
contribuições e presentes forem ou puderem ser considerados ilegais ou duvidosos. 
 
13.1.3. Compete à CONTRATADA manter atualizados e fornecer, sempre que solicitado, informações 
e/ou documentos seus e dos profissionais alocados na prestação do serviço contratado necessários 
para o atendimento à legislação e regulamentação vigentes, referentes à prevenção e combate dos 
crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como acompanhamento das 
operações realizadas com pessoas politicamente expostas. 
 
13.2. O não cumprimento por quaisquer das partes de quaisquer Leis Anticorrupção será considerada 
infração grave ao contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir o contrato de pleno direito, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos a que possa fazer jus. 
13.3. A parte inocente poderá ainda, imediatamente reter o pagamento se tiver convicção de boa-fé que 
a parte infratora infringiu quaisquer Leis Anticorrupção aplicáveis ao presente contrato. 
 
13.4. A parte inocente não será responsável por ações, perdas ou danos decorrentes ou relacionados 
ao não cumprimento pela parte infratora das Leis Anticorrupção ou relacionadas à rescisão do contrato 
nos termos da presente cláusula, e a parte infratora indenizará e eximirá a parte inocente de quaisquer 
dessas responsabilidades, ações e/ou perdas ou danos aplicáveis. 
 
 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 
 
14.1. A CONTRATADA reconhece que o presente contrato está sujeito à Lei 13.709 de 14 de agosto de 
2018 (“LGPD”), se comprometendo a seguir integralmente todos os seus termos e disposições, bem 
como atuar em conformidade com os princípios indicados em seu artigo 6º, em relação a todo e qualquer 
dado pessoal a que tiver tido acesso em razão prestação de serviços objeto do presente contrato. 
 
14.2. A CONTRATADA somente poderá utilizar os dados pessoais de que trata a cláusula 14.1 acima 
para os fins exclusivos da prestação de serviços objeto deste contrato. 
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14.3.  Caso qualquer cliente da CONTRATANTE revogue uma autorização para tratamento e/ou 
compartilhamento de seus dados pessoais, a CONTRATANTE encaminhará notificação à 
CONTRATADA que deverá em até 10 (dez) dias, excluir todos os dados daquele cliente a que tiver tido 
acesso, atestando à CONTRATANTE que já não detém qualquer informação de tal cliente. 
 
14.4. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as operações de tratamento e compartilhamento 
dos dados a que tiver acesso. 
 
14.5. A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE indene e resguardada de quaisquer 
processos, demandas ou pretensões, diretas ou de terceiros, relacionadas a danos patrimoniais ou 
morais, decorrentes da utilização dos dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE pela 
CONTRATADA. 
 
14.5. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas de segurança, técnicas e administrativas, 
necessárias para proteger os dados pessoais dos clientes da CONTRATANTE de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
 
14.5.1. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à CONTRATANTE, à AUTORIDADE 
NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS e ao titular dos dados pessoais caso ocorra qualquer um dos 
incidentes de segurança previstos na cláusula 14.5 acima. Na hipótese de ocorrência de algum desses 
incidentes, a CONTRATADA deverá implementar os padrões técnicos e as diretrizes porventura 
estabelecidas pela autoridade pela autoridade nacional de proteção de dados, estando sujeito às 
sanções previstas em seu regulamento, neste contrato e na LGPD. 
 
15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
15. A CONTRATANTE não será responsável pelo descumprimento de qualquer obrigação, contida neste 
CONTRATO, nem será considerada inadimplente em suas obrigações, na medida em que, não obstante 
ter atuado de boa-fé e com a devida diligência, tenha sido impossibilitada de cumprir suas obrigações, 
no todo ou em parte, em decorrência da força maior ou caso fortuito, conforme prevê o artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
 
15.1.1. Para fins deste contrato, os termos “força maior” e “caso fortuito” incluem, sem limitação de 
extensão legal dos termos, pandemia, epidemia, tempestades, inundações ou qualquer condição 
atmosférica extraordinariamente grave, terremotos, explosões, incêndio, guerra (quer declarada ou 
não), bloqueios, embargos, revoluções, greves, insurreições, interrupções prolongadas de transporte 
público ou qualquer outra situação imprevista além do controle de uma  ou ambas  as partes deste 
instrumento a qual, direta ou indiretamente, afete suas atividades com relação à execução e o objeto 
deste contrato. 
 
15.1.2. No caso de situação de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE, impedida de cumprir as 
suas obrigações, informará imediatamente às demais partes de todas as particularidades da situação e 
o efeito que exerceu ou supostamente exercerá em relação ao cumprimento das obrigações 
correspondentes. Durante o período da situação de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE será 
liberada de cumprir suas obrigações afetadas, segundo este contrato. Em todos os casos, a 
CONTRATANTE será obrigada a se empenhar para superar e atenuar, quando possível, os efeitos da 
situação força maior ou caso fortuito, objetivando retomar integralmente as obrigações, assim que 
possível, após o término da situação força maior ou caso fortuito. 
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16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CÓDIGO DE ÉTICA E CÓDIGO DE CONDUTA DA CBV 
 
16. A CONTRATADA se compromete a pautar suas condutas e práticas comerciais em respeito ao 
código de ética e ao código de conduta da CBV, respeitando as diretrizes nos referidos documentos 
(disponíveis no endereço eletrônico http://www.cbv.com.br), os quais desde já declara conhecer e estar 
vinculada, atuando sempre de forma ética, impessoal, objetivada, íntegra e ainda, respeitar e exigir 
durante consecução do presente CONTRATO, que seu conteúdo normativo seja respeitado pelos seus 
colaboradores, prepostos e subcontratados, com ulterior compromisso de leva-lo ao conhecimento de 
eventuais terceiros com os quais a venham manter contato para e execução do presente instrumento. 
 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA 
 
17.1. As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado 
eletronicamente através da plataforma “DOCUSIGN”, atualmente no endereço 
https://www.docusign.com/pt-br, com fundamento no Artigo 10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do 
Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e 
executáveis, desde que firmadas pelos representantes legais das Partes. 
 
17.2. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura realizada pela plataforma teria a mesma 
validade jurídica interpartes de um registro e autenticação feita em cartório. As Partes enunciam à 
possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais (não eletrônicas) assinadas do 
instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar a validade das assinaturas 
eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 
 
   
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
  
18.1. As partes elegem de comum acordo o Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem (“CBMA”), com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro – RJ, como o Tribunal Arbitral com jurisdição e competência exclusiva 
par dirimir qualquer disputa e/ou controvérsia oriunda da interpretação e/ou execução deste instrumento. 
  

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2025. 
  
   

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
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Anexo V 
 

(MODELO DE PROCURAÇÃO – NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL) 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 

Outorgante: (Razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. (informar), com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na (Junta Comercial do Estado) sob o nº. (informar), com sede na 
(endereço completo), neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. (nome completo), 
qualificação:(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da cédula de identidade de nº.(informar), 
expedida pelo (órgão expedidor), inscrito no CPF sob o nº. (informar), residente e domiciliado à 
(endereço completo). 
 
 
Outorgado: CORRETORA (informar), detentora do Título Patrimonial nº. (informar) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias – CRO (informar), inscrita no CNPJ sob o nº. (informar), estabelecida na (endereço 
completo), neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. (nome completo), 
qualificação:(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da cédula de identidade de nº.(informar), 
expedida pelo (órgão expedidor), inscrito no CPF sob o nº. (informar), residente e domiciliado à 
(endereço completo). 
 
Poderes: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a Outorgada plenos poderes para 
atuar perante a Confederação Brasileira de Voleibol, nos certames realizados por meio do Sistema 
Eletrônico Unificado de Pregões – SEUP, da Bolsa Brasileira de Mercadorias, inclusive praticar todos 
os atos negociais compatíveis à participação nos processos seletivos da CBV sob o nº PE 001/25, ora 
desencadeado pela Confederação Brasileira de Voleibol, podendo para tanto, assinar propostas de 
preços, declarações, apresentar e retirar documentos, impugnar termos dos editais e ou avisos 
específicos, interpor recursos contra o resultado do processo seletivo, solicitar ou prestar declarações e 
esclarecimentos, assinar atas e demais documentos, pagar taxas, inclusive, formular lances na fase 
competitiva do processo seletivo que comporá o preço final da proposta original ou desistir deste, 
requerer, na fase permitida, desistência ou retificação de operação, praticar enfim, todos os atos em 
direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, não podendo este ser 
substabelecido, no todo ou em parte. A outorgante, nos termos do artigo 1.309 e seguintes do código 
civil, arcará com todas as obrigações contraídas por força dos poderes aqui conferidos, respondendo 
diretamente pelas sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de 
qualificação ou danos causados a Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e 
prejuízos sofridos pela Outorgada no cumprimento deste mandato. 
 

(local e data) 
 
 

___________________________________________________________ 
(assinatura do sócio proprietário da outorgante com firma reconhecida) 
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Anexo VI 

 
Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, de que não emprega menores e de que conhece 
e atende aos termos do Edital. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/2025  
CONVÊNIO: TDR VB 01/25 
 
(Proponente), CNPJ nº (informar nº), sediada (endereço completo), declara sob as penas da Lei, que 
até a presente data: 
 
1) Inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo, estando ciente ainda da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
2) Não possuímos menores em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de idade; 
 
3) Conhecemos e atendemos ao Edital, tanto no que concerne à apresentação de documentação para 
fins de habilitação e cumprimento dos prazos impostos. 
 

(local e data) 
 

_______________________________________________________________ 
(Nome e número de identidade do declarante) 

 
 
 

*Obs.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da proponente e carimbada com o nº de 
CNPJ da mesma. 
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Anexo VII 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PARENTAL OU SOCIETÁRIO COM OUTRA 
EMPRESA PARTICIPANTE DO CERTAME 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25  
 
A empresa (Razão social da participante) inscrita no CNPJ sob o nº. (informar) por intermédio do seu 
representante legal Sr.(a) (nome completo), portador da cédula de identidade de nº. (informar), expedida 
pelo (informar), inscrito no CPF sob o nº.(informar), DECLARA, para os devidos fins, não ter 
administrador, membro constante no contrato social ou empregado, tampouco ter cônjuge , companheiro 
ou parente até o segundo grau que ocupem cargos nas demais empresas participantes que concorrem 
no Pregão Eletrônico nº. 001/24, sob pena de desclassificação, caso vencedora, e convocação da 2ª 
colocada, desde que ausente o vínculo de parentesco com outras participantes. 
 
 

 
 

(assinatura do representante legal) 
 

 
(local e data) 
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Anexo VIII 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (na hipótese em que a participante for uma ME ou EPP). 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE 001/25 
 
(Razão social da participante), inscrita no CNPJ sob o nº., sediada, (endereço completo) declara para 
os devidos fins de direito, especificamente para participação de processo seletivo na modalidade pregão, 
que está sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para o efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Representante Legal da empresa declarante) 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO DETALHADA
MÉDIA VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL 

(UNITÁRIO X QTD)

1 1
BALANÇA INDUSTRIAL DE 

ALIMENTOS 1UNIDADE
1

BALANÇA COMPUTADORA 15KG CAPACIDADE DIMENSÕES MATERIAL 15KG - 5G 24 X 32,5CM PRATO EM AÇO INOXIDÁVEL COM CANTOS ARREDONDADOS E GABINETE EM ABS INJETADO.
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE MICHELLETTI OU SIMILAR

R$ 1.172,35 R$ 1.172,35

2 1 BATEDEIRA INDUSTRIAL 2
BATEDEIRA 05 LITROS EM EPOXI. POTÊNCIA - 1/4 CV; CONSUMO - 0,19 KW/H; DIMENSÕES APROXIMADAS (MM) - 615X266X485. 
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE G.PANIZ OU SIMILAR

R$ 2.593,00 R$ 5.186,00

2 2
CORTADOR INDUSTRIAL DE FRIOS - 

INOX
2

CORTADOR DE FRIOS SEMI AUTOMÁTICO POTÊNCIA: 0,33CV/245W FREQUÊNCIA: 60HZ, VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V ALTURA: 430.00 MM, LARGURA: 570.00 MM PROFUNDIDADE: 570.00 MM PESO LÍQUIDO: 20.00 KG, PESO BRUTO:
22.00 KG. DIAMETRO DO DISCO: 300 MM. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 6.538,87 R$ 13.077,73

2 3
DESCASCADOR INDUSTRIAL DE 

LEGUMES - INOX 
2

PROCESSADOR DE ALIMENTOS INOX, PARA DISCOS DIÂMETRO 203MM POTÊNCIA: 0,33CV/600W; FREQUÊNCIA: 60HZ; VOLTAGEM: BIVOLT 220V; ALTURA: 610.00 MM; LARGURA: 310.00 MM; PROFUNDIDADE: 560.00 MM; CONSUMO:
0.00 KW/H; PESO LÍQUIDO: 21.00 KG; PESO BRUTO: 31.00 KG; DIAMETRO DO DISCO: 203 MM; PRODUCAO: 350 KG/H; ABERTURA DO BOCAL OBLONGO: 73X147 MM.
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 5.784,93 R$ 11.569,87

2 4
ESPREMEDOR INDUSTRIAL DE 

FRUTAS 2 UNIDADES
2

EXTRATOR DE SUCOS POTÊNCIA: 0,25CV/330W FREQUÊNCIA: 60HZ, VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V ALTURA: 460.00 MM, LARGURA: 290.00 MM PROFUNDIDADE: 250.00 MM, CONSUMO: 0.33 KW/H, PESO LÍQUIDO: 5.40 KG PESO BRUTO:
6.50 KG , ROTACAO: 1750 RPM. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 678,00 R$ 1.356,00

2 5 ESTUFA INDUSTRIAL 1

ESTUFA COM 4 NÍVEIS DE PRATELEIRAS E ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO, COM LATERAIS EM VIDRO TEMPERADO, PROPORCIONANDO TOTAL VISIBILIDADE DOS SEUS PRODUTOS.
ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO;
VISORES EM VIDRO;
EXPOSITOR INTERNO COM 4 DIVISÕES;

CARACTERÍSTICAS
CONSUMO MÉDIO: 0,19 KW/H
POTÊNCIA: 250 W
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V (DIMENSÕES EXTERNAS (AXLXP): 622 X 416 X 390 MM

R$ 971,36 R$ 971,36

2 6 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2
LIQUIDIFICADOR 10 LITROS POTÊNCIA: 0,5CV/665W, FREQUÊNCIA: 60HZ. VOLTAGEM: 220V, ALTURA: 780.00 MM. LARGURA: 340.00 MM,PROFUNDIDADE: 330.00 MM, PESO LÍQUIDO: 10.80 KG PESO BRUTO: 12.00 KG , ROTACAO: 3500
RPM, CAPACIDADE NOMINAL DO COPO: 10 LITROS.
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 1.356,00 R$ 2.712,00

2 7 SANDUICHEIRA INDUSTRIAL 2
SANDUICHEIRA ELÉTRICA SIMPLES (CHAPA ESTRIADA) - CAPACIDADE NOMINAL:9 SANDUICHES; POTÊNCIA BIVOLTOU 220V :2500W; CORRENTE(220V):11,4A; ALTURA:30CM; LARGURA:43CM; PROFUNDIDADE: 50CM; PESO
LÍQUIDO:14,5KG; PESO BRUTO:15,8KG; CONSUMO(220V):1,3KW/H; 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE CROYDON OU SIMILAR

R$ 2.199,53 R$ 4.399,05

3 1 BANHO MARIA INDUSTRIAL 1

FOGÃO INDUSTRIAL DE AÇO INOX TIPO MÓDULO BANHO MARIA, BAIXA PRESSÃO 
 POSSUIR 1 BANDEJA EM AÇO INOX PARA ÁGUA. 
CARACTERÍSTICAS:
- ESTRUTURA EM AÇO CARBONO;
- BANDEJA DO BANHO-MARIA EM AÇO CARBONO ESMALTADO, REMOVÍVEL PARA LIMPEZA;
- QUEIMADOR DE BAIXA PRESSÃO (MAIOR ECONOMIA DE GÁS);
- 1 QUEIMADOR EM FORMATO \"U\" COBRINDO TODA A EXTENSÃO DA BANDEJA DE BANHO-MARIA;
- EQUIPAMENTO COM ENTRADA PARA GÁS DE BOTIJÃO (GLP) PODENDO SER CONVERTIDO GRATUITAMENTE PARA GÁS DE RUA OU NATURAL (GN).
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE METALMAQ OU SIMILAR

R$ 2.926,78 R$ 2.926,78

ANEXO IV
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3 2
FOGÃO INDUSTRIAL -03 

REPARTIÇÕES -INOX
1

CARACTERÍSTICAS:
POSSUI BANDEJA COLETORA DE GORDURA.
 QUEIMADORES SÃO DUPLOS, NO MODELO BAIXA PRESSÃO,  EM AÇO CARBONO.
AS GRELHAS  CONFECCIONADAS EM FERRO FUNDIDO COM TAMANHO 30 X 30.
TUBO COLETOR DE GÁS PINTADO E BANDEJA COLETORA DE RESÍDUOS.
ESPECIFICAÇÕES:
MODELO: 3 BOCAS DUPLAS BAIXA PRESSÃO LINHA ATIVO
ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI
MATERIAL DA ESTRUTURA: AÇO CARBONO/ MATERIAL DA CHAPA: AÇO CARBONO
MATERIAL DOS QUEIMADORES: FERRO FUNDIDO /MATERIAL DAS GRELHAS: FERRO FUNDIDO
MATERIAL DOS PÉS: AÇO CARBONO/ MATERIAL DO PORTA PANELAS: AÇO CARBONO
DIÂMETRO - QUEIMADORES DUPLOS: 13,5 CM/ ACENDIMENTO: MANUAL
BOTÕES: FIXOS / ALIMENTAÇÃO: A GÁS
CONSUMO DE GÁS: 0,92 KG/H PRESSÃO: BAIXA PRESSÃO
FORMATO DA GRELHA: QUADRADA DESENHO: TREVO
DIMENSÕES DA GRELHA: 30 X 30 CM
TIPO DE FOGÃO: INDUSTRIAL
UTILIZAÇÃO: GÁS GLP POSSUIR PORTA PANELAS: SIM POSSUIR TUBO COLETOR DE GÁS: SIM

R$ 1.104,99 R$ 1.104,99

3 3
FOGÃO INDUSTRIAL-06 BOCAS-

INOX-COM CHAPA
1

FOGAO A GAS ENCOSTO 6 BOCAS DUPLAS EM AÇO INOXIDÁVEL. TAMPO E ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, DOTADO DE 06 QUEIMADORES DUPLOS COMPOSTOS POR COROA E CACHIMBO EM FERRO FUNDIDO, GRELHAS 425X425MM
EM FERRO FUNDIDO. MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA. PAINEL COM GRAVAÇÃO A LASER. BANDEJA INFERIOR COLETORA DE RESÍDUOS, TIPO GAVETA. PRATELEIRA INFERIOR GRADEADA.
DIMENSÕES APROXIMADA: 1500X1000X900MM

R$ 2.512,68 R$ 2.512,68

3 4
FOGÃO INDUSTRIAL-4 BOCAS-

INOX COM FORNO
1

FOGAO A GAS ENCOSTO 4 BOCAS DUPLAS 425 - 1000X1000X900MM - CONSTRUÍDO EM AÇO INOXIDÁVEL. TAMPO E ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL, DOTADO DE 04 QUEIMADORES DUPLOS COMPOSTOS POR COROA E CACHIMBO
EM FERRO FUNDIDO, GRELHAS 425X425MM EM FERRO FUNDIDO. MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA. PAINEL COM GRAVAÇÃO A LASER. BANDEJA INFERIOR COLETORA DE RESÍDUOS, TIPO
GAVETA. PRATELEIRA INFERIOR GRADEADA. DIMENSÕES APROXIMADA: 1000X1000X900MM 

R$ 2.553,10 R$ 2.553,10

4 1
FREEZER HORIZONTAL PORTA 

BIPARTIDA
2

CARACTERÍSTICAS
ISOLAMENTO TÉRMICO 100% INJETADO EM POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE
REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO INOX ESCOVADO / REVESTIMENTO INTERNO EM AÇO GALVANIZADO
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: AR-FORÇADO (FROST FREE), ECOLÓGICO E ECONÔMICO. /PORTAS COM SISTEMA ANTI-TRANSPIRANTE E PUXADORES
PÉS COM REGULAGEM DE ALTURA/ 1 PRATELEIRA ARAMADA POR PORTA, REGULÁVEL E PINTADAS EM EPÓXI BRANCO
CONTROLADOR ELETRÔNICO DIGITAL COM INDICADOR DE TEMPERATURA /DEGELO AUTOMÁTICO/ GÁS REFRIGERANTE R134A
ENCOSTO DE 100 MM
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
FAIXA DE TEMPERATURA: +1°C A +7°C
QUANTIDADE DE PORTAS: 2
QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 2
LADO DO MOTOR: DIREITO
FREQUÊNCIA: 60HZ
CONSUMO: 3,80 KW/DIA
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
CAPACIDADE BRUTA: 325 LITROS
DIMENSÕES APROXIMADAS
PESO: 71 KG
LARGURA (FRENTE): 1,50 M /ALTURA: 85 CM /ALTURA COM ENCOSTO: 95 CM /COMPRIMENTO (LATERAL): 62 CM
MEDIDA DO ENCOSTO: 10 CM
MEDIDAS INTERNAS:
LARGURA (FRENTE): 94 CM /ALTURA: 69 CM
COMPRIMENTO (LATERAL): 50 CM
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE KOFISA OU SIMILAR

R$ 6.171,22 R$ 12.342,44
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4 2
FREEZER HORIZONTAL PORTA 

ÚNICA
2

BALCÃO REFRIGERADO INOX  GELADEIRA BALCÃO COM 01 PORTA.  BALCÃO INOX EXTERNO E CHAPA GALVANIZADA INTERNAMENTE. MATERIAL POLIURETANO. CONTROLADOR DIGITAL. REFRIGERAÇÃO POR AR FORÇADO.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS APROXIMADAS
ALTURA    1000MM/ LARGURA    1500MM /PROFUNDIDADE    660MM
CONSUMO DE ENERGIA    176 KWH/MÊS
PESO    82 KG
CAPACIDADE BRUTA    355 LITROS
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE FRILUX OU SIMILAR

R$ 6.705,61 R$ 13.411,22

4 3
FREEZER INDUSTRIAL EXPOSITOR 

COM PRATELEIRAS 
1

CONSERVADOR/REFRIGERADOR VERTICAL 577 LTS CONSERVAÇÃO DE GELO E PRODUTOS. CONGELADOS OU REFRIGERAÇÃO DE PRODUTOS RESFRIADOS. TEMPERATURA: CONGELADOS -10° A -15°C / RESFRIADOS +1° A +7°C.
REFRIGERAÇÃO: ESTÁTICA COM SERPENTINA, COM DEGELO MANUAL. CONTROLE DE TEMPERATURA: TERMOSTATO DUPLA AÇÃO. PRATELEIRAS ARAMADAS: 4 NÍVEIS REGULÁVEIS E INCLINÁVEIS; PORTA: VIDRO TEMPERADO DUPLO
BAIXO EMISSIVO, COM AQUECIMENTO; FECHAMENTO AUTOMÁTICO. PÉS REGULÁVEIS. DIMENSÕES INTERNAS 565X668X1540MM (FXPXA). CAPACIDADE PARA 42 PACOTES DE 5KG DE GELO. FRENTE(MM) 675. PROFUNDIDADE(MM)
817. ALTURA(MM) 1994. CAPACIDADE BRUTA(LITROS) 577. PESO BRUTO(KG) 118. VOLTAGEM (V): BIVOLT OU 22V; FREQUÊNCIA(HZ): 60. CONSUMO KWH/DIA(60HZ): 12,7. CLASSE 4. 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE GELOPAR OU SIMILAR

R$ 5.090,00 R$ 5.090,00

4 4 GELADEIRA 2

REFRIGERADOR EXPOSITOR VERTICAL 
PORTA DE VIDRO DUPLO E TECNOLOGIA ANTI-EMBAÇAMENTO PARA EXIBIR PRODUTOS.
ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED: DESTAQUE E MELHOR VISUALIZAÇÃO DOS PRODUTOS.
FAIXA DE OPERAÇÃO: TEMPERATURAS ENTRE 0C E 10C PARA A CONSERVAÇÃO IDEAL DOS PRODUTOS.
PÉS AJUSTÁVEIS E RODAS TRASEIRAS
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V

R$ 3.365,39 R$ 6.730,78

4 5 MAQUINA DE GELO INDUSTRIAL 1
MÁQUINA DE GELO EM CUBOS 50KG/ 24 H. GELO EM CUBO. GABINETE EM AÇO INOX COM DEPÓSITO INCORPORADO. TENSÃO: 220V. DIM. (PXLXA): 540X440X610MM. 
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO EVEREST OU SIMILAR

R$ 9.149,28 R$ 9.149,28

5 1 PANELA DE PRESSÃO 3 PANELA DE PRESSÃO PROFISSIONAL - 25 LITROS - ALUMINIO R$ 585,59 R$ 1.756,76

5 2 PANELA DE PRESSÃO 3 PANELA DE PRESSÃO  PROFISSIONAL - 20 LITROS - ALUMINIO R$ 413,27 R$ 1.239,81

5 3 PANELA DE PRESSÃO 3 PANELA DE PRESSÃO PROFISSIONAL - 10 LITROS - ALUMINIO R$ 374,43 R$ 1.123,29

6 1 MICROONDAS 2
MICROONDAS 38 LTS - INOX FUNÇÃO GRILL - MATERIAL METAL (CAVIDADE, CAPA EXTERNA) E PLÁSTICO (PORTA/PAINEL) - CAPACIDADE (EM LITROS) 38 L; POTÊNCIA 1000 W - LARGURA 55,3 CM.ALTURA 31,1 CM. PROFUNDIDADE 46,7
CM. VOLTAGEM: BIVOLT OU 220 V 
PADRÃO DE QUALIDADE EQUIVALENTE BRASTEMP OU SIMILAR

R$ 1.061,63 R$ 2.123,25

6 2 PROCESSADOR  DE ALIMENTOS 2

MULTIPROCESSADOR DE ALIMNENTOS - 
VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V
02 (DUAS) VELOCIDADES+ PULSAR
CAPACIDADE 1,5 LITROS
FUNÇÕES: 6 FUNÇÕES, PROCESSA, RALAR, MOEDOR DE GRÃOS, ESPREMEDOR, BATEDOR DE MASSAS E LIQUIDIFICA
COPO DESMONTÁVEL

R$ 459,90 R$ 919,80

6 3 TORRADEIRA 2 TORRADEIRA ELETRICA INOX - VOLTAGEM: BIVOLT OU 220V R$ 170,39 R$ 340,78

6 4 LIQUIDIFICADOPR COMERCIAL 2
LIQUIDIFICADOR 2 LITROS ALTA ROTAÇÃO POTÊNCIA: 900W. FREQUÊNCIA: 50-60HZ VOLTAGEM: 220V. ALTURA: 450.00 MM LARGURA: 200.00 MM. PROFUNDIDADE: 200.00 MM. PESO LÍQUIDO: 2.80 KG PESO BRUTO: 3.20 KG.
CAPACIDADE DO COPO: 2 L. ROTACAO: 22000 RPM. CORPO AÇO INOX
PADRÃO DE QUALIDADE: TIPO SKYMSEN OU SIMILAR

R$ 721,67 R$ 1.443,33

Docusign Envelope ID: 02315187-01FB-4819-9C84-B7C35B5CF63F



Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 02315187-01FB-4819-9C84-B7C35B5CF63F Status: Concluído

Assunto: Complete com o Docusign: Contrato PE001-KCR Ind Com v.chancelado.pdf

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 44 Assinaturas: 11 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 21 Rodolpho Santos

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Avenida das Américas, 1650 

Bloco 2 Sala 303 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro  22640-101

rodolpho.santos@volei.org.br

Endereço IP: 189.23.110.131 

Rastreamento de registros
Status: Original

             22/05/2025 17:23:10

Portador: Rodolpho Santos

             rodolpho.santos@volei.org.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Cilda Marvila D'Angelis

cilda.marvila@volei.org.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.39.240.217

Enviado: 22/05/2025 17:28:19

Visualizado: 23/05/2025 12:48:56 

Assinado: 23/05/2025 12:49:12

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 23/05/2025 12:48:56
      ID: 71cfaa8c-e317-4df3-97b8-ddb97591904b

Leandro Diniz

leandro.diniz@volei.org.br

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.23.110.131

Enviado: 22/05/2025 17:28:20

Visualizado: 27/05/2025 10:29:58 

Assinado: 27/05/2025 10:30:25

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Luiz Augusto Brum

luiz.brum@volei.org.br

Gerente de Planejamento e Competições De 

Quadra

Confederação Brasileira de Vôleibol

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.23.110.131

Enviado: 22/05/2025 17:28:20

Visualizado: 23/05/2025 15:04:42 

Assinado: 23/05/2025 15:04:55

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 24/06/2022 16:56:32
      ID: 2ea961ad-ee47-463c-943f-cf892ac59d70

Marcos Ribeiro Junior

kcr@kcrequipamentos.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.72.13.166

Enviado: 22/05/2025 17:28:21

Visualizado: 23/05/2025 10:47:55 

Assinado: 23/05/2025 10:48:52

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 23/05/2025 10:47:55
      ID: 9775b05a-04de-4dc9-9f60-28caa3b066ce



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Pedro Paladino

pedro.paladino@volei.org.br

Gerente de Seleções Praia

Confederação Brasileira de Voleibol

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 177.26.251.146

Assinado com o uso do celular

Enviado: 22/05/2025 17:28:20

Visualizado: 25/05/2025 18:24:33 

Assinado: 25/05/2025 18:26:45

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 17/03/2022 14:48:27
      ID: 7ee030e9-25d0-4f3c-b836-9f0c83b26522

Rodolpho Santos

rodolpho.santos@volei.org.br

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.23.110.131

Enviado: 22/05/2025 17:28:20

Visualizado: 22/05/2025 17:28:42 

Assinado: 22/05/2025 17:29:02

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Sergio Capella

sergio.capella@volei.org.br

Analista Administrativo

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.39.240.217

Enviado: 22/05/2025 17:28:20

Visualizado: 23/05/2025 08:19:15 

Assinado: 23/05/2025 08:19:38

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 22/05/2025 17:28:21

Entrega certificada Segurança verificada 23/05/2025 08:19:15

Assinatura concluída Segurança verificada 23/05/2025 08:19:38

Concluído Segurança verificada 27/05/2025 10:30:25

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL (we, us or Company) 

may be required by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below 

are the terms and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically 

through the DocuSign system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if 

you can access this information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic 

Record and Signature Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the 

check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before clicking 

‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 18/02/2022 14:47:00
Partes concordam em: Cilda Marvila D'Angelis, Luiz Augusto Brum, Marcos Ribeiro Junior, Pedro Paladino



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: vander.vieira@volei.org.br 

 

To advise CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at vander.vieira@volei.org.br and in 

the body of such request you must state: your previous email address, your new email 

address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to vander.vieira@volei.org.br and in the 

body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 

telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to vander.vieira@volei.org.br and in the body of such request you must state 

your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 

information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 

online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify CONFEDERACAO BRASILEIRA DE VOLEIBOL as 

described above, you consent to receive exclusively through electronic means all notices, 

disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to 

be provided or made available to you by CONFEDERACAO BRASILEIRA DE 

VOLEIBOL during the course of your relationship with CONFEDERACAO 

BRASILEIRA DE VOLEIBOL. 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements

